
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

@ PRES;A{C]IALno
Processo Administrativo n.o 2812018

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a
saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

DATA DA ABERTURA: Dia 1110412018, às 14h00min.

DOTA Ão:

VALOR MAXIMO R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito
mil e quatrocentos reais)

Ruâ Walfredo Bittencourt de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N." 95.561.080/0001'60

E-mail: ticitacao?nsb.pr.sor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

001

DoTAÇÓES
Natureza da
despesa

Grupo da fonteExercíci
oda
despes
a

Contâ
da
despes
a

uncional programática Fonte
de
Íecurso

Do Exercício2018 2610 08.00 í . 1 0. 30 I .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00
2620 08.001 . í 0.301 .0320.2025 303 3.3 90.39 00 00 Do Exercício2018

2018 2885 08. 002. 1 0. 30 1 .0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro
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NOVA SANTA BARBARA

GORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Setor de Licitação

No 090/2018

DATA:19/03/18

ASSUNTO: solicitação em caráter de urgência a contratação de uma empresa
para compleme r o atendimento médico da Unidade de Saúde 24 horas

A Secretarid Municipal de Saúde vem pela presente solicitar em caráter de
urgência a contrátação de uma empresa para complementar o atendimento
médico da Unidade de Saúde 24 horas no Município de Nova Santa Bárbara,
tendo em vista '{ue estamos impossibilitados de manter o atendimento da
população em facb de escassez no quadro profissional, pois o médico enviado
pelo Programa Mais Médicos deve manter de 04 (quatro) horas diárias na
Unidade e 04 (ciuatro) reatizar as visitas domiciliares preconizadas pelo
Programa Saúde da Família, e no Quadro Próprio contamos apenas com um
médico concursado de 20 (vinte) horas semanais, portanto não há profissionais
para funcionamento 24 (vinte e quatro) horas diárias da unidade.

Solicitamos i a contratação de uma empresa para complementar o
atendimento da seguinte maneira:

- 04 (quatro) horas de atendimento médico de segunda à sexta-feira, das
18:00 às 22:00 horas;

. i2 (doze) lioras diárias aos sábados, domingo e feriados totalizando 117

plantôes. (horário de entrada e saída a combinar).
A contrataÇâo será por 12 (doze) meses.

!

Atenciosamênte,

MICHEL ARES DE JESU S

Secretária MuniciPal de Saúde

tL tu) t
/L

Recebido por
DataNome

Bittencouít de Mor aes Íf 222, E(43.3266.8100) CNPJ n" gS.SOt.OgOtOOOt -00
PaÍanáRua walÍredo

E-mail: omnsb@ondâ com br - Nova Santa Bárbara -

l
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ctÍNtca mÉntceFÁss LTDA
Pc.i'o da C.sta s,/n.,Ci-,ntro, Si,-r Jcrôr.rrnto tla Serra_Í)R, Cep: g627tH100, Tol. (4-i)32,17_ I22ô

CNPJ n " 09.777.1 34 0C[7 -7 2

pREFEITURA MUNlctpAL DE NovA sANTA eÁReana.pn
cNPJ No 95 561.080/0001-60 - FoNEiFAX,43 3266_8100

GOTAGAO DE PREÇo

rTEM DESCRIÇ o Valo Mensal
1. 

^
;+Sr'

Médico Clinico Geral para atendimento de segunda a
serta-feira. das 18.00 às 22:00horas

R$9 000.00

ITEM DESCRIçÂO Valor
I

.JL'
Plantão Médico de 12 (doze) horas diárias aos
sábados, dorningos e feriados (horário cie entrada e

por_Plantào

R$1.200 00

saída a combinar

k- Jr-rÍ «r.<;
Por ser verdade. firmamos a p!'esente

/
São Jerônimo da Ser -PR C dey'çIhrÇo ce 2.018

CLINICA

CUilif3 iili:iri,:É;.. rl-i !,Y, 
"nâ

Av. Pa:;e i;r":::: .í .;c-.::. s,r,.
Cen§e, ü=-Ê.aii.?fi)400

i.- Soc .*.+l::t i", i:r".: ;9 J
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Departamento de Licitação/Prefeituía Municipal

Nova Santa Barbara-PR,

A Clínica VIPMED Serviços Saúde LTDA ME, CNPJ; 22.812.159/0001-43, apresenta a

pedido deste dcpartamento â seguinte "cotação de preço".

coTAçÃo DE PREçOS.

ITE DESCRTçÃO VATOR MENSAT

Médlco cllnlco teÍ.| paí. atêndlmento de sêtunde Rs 15.m0,001

a rexte fêlÍâ, dâs 1E:00 á3 22:m.

o VATOR FOR PI.ANTÃO.

o médlcos de ül (dore) horas dlárlas aos Rs 1.200,00
sábador, domln8os e ferlados.

rEM
1

Obs: Esta cotoção tem volidqde de 30 dios.

...bt
çft'..í

Nova Santá Barbara 20 de março de 2018

)
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RQUES

oR.D

M

R

Clinica

Serviços de Saúde

AG EN DE ONLI N E: Cl-lNlGAl,íUlrlMED.COtt

: iua
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socr AD rNrst

R. JoRGE BARnos 13to, cENÍFo, cARLópoLts - pR, cEp sóa2oooo

{3 9 9833 0087 coN TATO€DCLI N TCAMULÍtIqED.ÉOtlEí313566 2tr3
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e '%,a l"ailrrí 9,1*
Rua Manoel Ribas, 1530 - Fones; (43) 3262-1t23 e3262-3207 . Fax: (43) 3262-2475 - Cet.: (43) t í47.1589

CNPJ 77. 561.934/000I.27 - C.P 93 . CEP 8ó220-000 - Assaí - pR

RAZÃO SOCIAL HOSPITAL MATERNIDADE STA RITA DE ASSAI

ENDEREÇO: MANOEL RIBAS, 1530

CNPJ 77 561 934 0001 27

TELEFONE 433262-3207

EMAIL :climasl@ibest.com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000r-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

Item Descrição Valor mensal
I Médico clinico geral para atendimento de segunda a

sexta feira, das 18:00 às 22:00 horas {{ il. coo Q/)

Item Descrição Valor por
plantão

I Plantão médico de l2 (doze) horas diiírias aos

sábados, domingos e feriados (horário de entrada e

saída a combinar). Í$ izo:oô

Data -

c;,,/./,r",,**

1.
i, Ír F1
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊructa lrureRrua

Nova Santa Bárbara, 1910312018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

(?
c ndo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA 0ci
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn truTenrua

Nova Santa Bárbara, 2210312018

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de pessoa jurídica prêstadora de serviços de
assistência à saúde.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finais de semana e feriados, conforme solicitação da Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 248.400,00
(duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cr n ditk os Santos
CSSetor de Licita

")

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, ){ - 86.250-000
rv*.rv. nsb.Dtge!-blNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao nsb r ov.br -
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*[*] NOVA SANTA BARBARA 0CJ
PREFEITURA MUNICIPAL

Lauri e Sou
Contadora-/CRC

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊNcLL TNTERNÀ

De: Departamento de Contabilidadc
Para: Setor de Licitações

Em atençào à correspondência interna expedrda por Vossa
Excelência em data de 2210312018, inlbrmamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de pessoas juridicas prestadoras de serviços de assistência à
saÍrde, especifrcamente de consultas para suprir horários altemativos, noturnos, Ilnais de

semana e l'eriados, conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária
Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenla e oito mil e

quatrocentos reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

1 0.301 .0300.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;2610:2620
002 Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.30,l.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2885.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 22 de março de 2018

Atenciosamente,

.,,
I

f\
,{cu,,po.
045096/O-4

Rua Walfredo Biltencourt de Moraes no 222, Centro, Íl 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nora Santa Bárbara, Paraná - Q - rvlrv.nsb r or .br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 083

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2210312018

Prezado Senhor,

Em atenÇão à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contrataçáo de pessoas
jurídicas prestadoras de serviços de assistência à saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, e,
num valor máximo de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos
reais), e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

08 Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde:

10.301 .0300.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic a;2610;2620
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2885.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
juríd,co acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristina ditk os Santos
de Licitaç ESr

Itua Wallicdo Bincncoun dc lvÍoraes, 222 - Cep. 86250-000 - l:onc/Fax (013) 1266.8100 - C.N.P.J. N " 95.561.080i 0001-60
E-mail: lrcitacâoAnsb nr qov.br - r,-ova Santa Barbara - Pâraná
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pREFETTURA MUNICTpAL DE NovA sÀNTA sÁnseRA

Aw. walfredo Birt.ncourt de Moroes ne 22,, FonelFax (o+r) rzóó,8roo
C NPJ §-.s er. rór. o8o/oooL6o

E-mail: p4a9b(a\sb.pr.eo..br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer iurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca das

providências a serem adotadas para a contratação de serviços de

assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários

alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, num valor máxirno

de contratação de RE 248.4oo,oo (duzentos e quarenta e oito mil e

quatrocentos reais), de conformidade com o que requerido pela

Secretaria MunicipaI de Saúde.

I.

De saída, consta o pedido e a justificativa pelo órgão a ser

beneficiário com a pretensa contratação, com caracter ízação ào objeto e

valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedirnento contempla a indicação de dotação

orçarnentária e parecer contábil para íazer frente corn as despesas da

pretensa contratação.

de6



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÂ SANTA BÁRBARA
Âw. w,lfredo Birrêncourt d€ \'íoraes na 222, Fone/Fáx (ô4, r,6ó-8,ôo

cNPJ N.q er.16r.o8olooo,-óo
E'marl: p!lr:U@!$.p!€e!ü ' Nova Sánra Bárbara - Paraná

Ademais, está devidamente autorizado pela autoridade

rninistrativa competente.

01i

,d

E o bre'e relatório, do qual fundarnento e opino

II.

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços, cornpras e

alienações do Poder Público derem ser precedidas da realização de

processo administrativo licitatório. Dito preceito decorre inclusire de

mandamento constitucional. Senão vejamos:

"Art. 37. A administração pública direta e indiretd de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidaàe e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressaluados os casos especificados na legislação, ds obrds,

seraiços, compras e dlienações serão contrdtados mediante

processo de licitação pública que a'ssegut'e igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cl,Tusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetiaas da

propostd, nos termos da lei, o qual somente pennitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispens,iaeis à

Be:rc:ntia do cumprimento das obrigações."

Corno forma de dar maior efetividade a esse normado, o

legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8.666/q, que cuida, nurn

contexto amplo, das licitações e contratos administrativos.

P 6



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBÂRÀ
Âv Wálfredo Birkncou( dê l{ones ne 222, Fon./Fáx (oar) 3,66-8rôo

CNPJ N.e e5.56r.o8olooot,óo
E-hail: p!!l$@!\!.pÍ.Êo-.b, - Nova San(á Bárbara - Paraná

A partir da lei geral, outros regulamentos foram sendo

editados pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n. rc.52o/2ooz -
que instituiu a modalidade pregão'.

Acredita-se, salvo melhor juízo, que a modalidade pregão é a

que melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente,

objeto a ser contratado não exige um processo/procedimento

eIaboração, de outro rnodo: cornplexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser licitado é

dotado de natureza cornum, ou seja, cujos padrões de qualidade bem

podem ser "objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado".

0 2I

ao

ers oue o

de rnator

aspecto deElementos esses, ,ale dizer, no que tange

convencionalidade, tornam possível a adoção do pregão':

,,Lei n. to. j2o,/2ooz

Art. f Para aquisiç:ao dz bens e seroiços coínuns, poilerá' ser

ailotaila a licitação na moikliilaile ih pregão, que srá regiik por
esta Leí.

' A fim de não envolver o [eitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregão não foi a

última a ser instituída pelo Poder Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituídas, como, por exemplo, o RDC - Regime DiÉerenciado de Contratação.

' No acórdão n" zrTz/zoo8 o Tribunal de Contas da União afirmot qu., "a utilização da
modalidade pregão é possível, nos teÍmos da Lei no ro.5zo/zooz, sempre que o objeto da
contratação íor padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua

comple x idade". 
iA"
ÇJs

P!g)^arÁ" 6
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pREFEITURÂ MUNICIpÀL DE NovA SANTA gÁnseRa
Àv. Walfredo Biri€nco.rt de i\'Íôraes np pr, Fone,/Fax (o+) r:ó6-8roo

cNPJ N e er.r6r.o8oloôoróo
E-mail: pmnsb.arrsb.pr:ger.! - Nova Sanh Bárbara - Paraná

(grifos).

Parágrafo único. Considerdm-se bens e seroiços comuns, pdrd.

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetiuamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado."

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo,

c J1
L

"deverá" fazê'lo pelo pregão. Logo, é facultatiro ao Poder Público.

Em que pese isso, dentre as modalidades Iicitatórias, o

pregão afigura como sendo a rnais simples, e por isso, acarreta grande

celeridade e ampla participação de pretensos licitantes, o que converge

com os objetivos licitatórios, conforme prescreve o art. 39, da Lei n.

8.666/y:

"Lei n. 8.666/qt

Art. je A licitação destina-se a garantir a obseruância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
aantajosa pdra a administração e d promoção do

desenaoluimento nacional sustentáael e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administratiaa, da ainculação ao

instrumento conuocatório, do julgamento objetioo e dos que lhes

são correlatos."

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão para

acobertar a contratação do objeto do caso corrente, em vista, primeiro,

que há expressa autorização legal, e outro, que pelas características

e nao

Pá na4
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fu*li pREFEITURÂ MUNTcIpAL DE NovA sANTÂ sÁnneRÀ

Av. Walfredo Birrencoúrr de MôEa nq,z,, Fone/Fax (o!J) )266-Btoo
cNPJ N..r er.r6r.o8o/oo ,óo

E-mailr p!ürj!@!§!.!r.to".l,r - Nova Sa.É Bárbara - Paraná

simplórias, ostenta o pregão certa rnedida de vantagern

0i I

Ad ministração.

III.

Ato contínuo, a Administração poderá escolher a espécie do

pregão que melho. se amolda para a contratação em comentário.

Nesse ínterim, ernbora exista no mundo jurídico o Decreto

rr. 5.5o4/o5, que dispõe sobre a preferência pelo pregão eletrônico, dito

preceito normativo, entretanto, é aplicável de maneira detida à lJnião,

sendo seu acatarnento facultativo aos outros entes políticos, visto a

autonomia administrativa constitucionaI que eles possuem.

Trata-se, adernais, de um noÍte, em razão da falta de

regÍarnento nesse aspecto pela Lei Geral que rege a rnodalidade pregão.

Logo, a escolha entre o pregão presencial ou o eletrônico fica a critério

do Administrador, no âmbito da conveniência e oportunidade -

d iscric ionariedade (gênero), . qual não incumbe ao presente órgão

jurídico adentrar no mérito.

IV.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina pela

possibilidade da adoção da modalidade licitatória pregão para a

contratação de empresa para o fornecimento de serviços de assistência

de saúde, podendo ser o pregão presencial ou g eletrônico

a

oquea

Adrninistração deve definir - levando em consideração, o que sugiro,

P agl 5 deó
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*.*ií, pREFErruRÂ MUNrcrpÀL DE NovA sANTÀ sÁns^ÀRA
Av. Walfredo Bitlencoúr de Morâês ns 222, Fone/Fax (o+l) r166-8roo

cNPJ N e er.16r.o8oloooLóo

0!í
E'maiL pmnsbaa) nsb.or.qo".br - Nova S:nta Bárbara - Paraná

especialrnente o fato da existência

fornecirnento na iocalidade e/ott região.

de fornecedores aptos ao

E o parecer, salro melhor juízo.

Nova Santa Bárbara, z3 de março de zoI8.

Ga ida deJeI

Procurado ídicaa

Página 6 de ó



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Setor de licitação

No 109/2018

DATA:23103118

ASSUNTO,Justificativa para Contratação de médico e
enfermeiros

A Secretaria Municipal de Saúde vem pela presente justificar a solicitação de
empresa para complementar o atendimento da Unidade de Saúde 24 horas no
Município de Nova Santa Bárbara. Tal solicitação se faz necessária devido termos em
nosso quadro apenas um médico contratado efetivo por 20 horas semanais (Mário
Makoto Sato), a técnica de enfermagem, Ana Alice de Santana, está afastada para
atender como comissionada no agendamento e Jackeline de Souza que irá entrar de
licença maternidade a partir do mês de abril. E Elaine Soza e Silva enfermeira padrão
que irá se afastar por licença maternidade.

Atenciosamente,

MICHEL ARES DE JESUS

Recebido por
Data

Í5,o3Cq/F4-
Nome

Secretária Municipal de Saúde

tB
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H PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe- se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 26 I 03 I 2018.

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitação para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Tendo em vista, as informaçôes, bem como, considerando o Parecer Juridico
contido no presente processo, AUTORIZO a licitaçáo sob a modalidade de
PREGÃo PRESENCIAL t" 2Ol2Ol8, que tem por objeto o registro de preços
para eventual contrataçáo de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência a saúde, especiÍicamente de consultâs para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
corr.elatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Ler Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08l08l2OO0, Decreto Federal n"
3.697 , de 2,1 I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O8Ol2Ol7, nomeando o

Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mars convier
para que seja data a devida publicidade.

c on;do
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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pRecÃo PRESENCTAL n.o 2ot2o18

Processo Administrativo n.o 2812018

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde,
especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

Tipo: IrÍenor Preço - Por item.

Recebimento dos
11104t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 1110412018, às 14h00min

Preço Máximo: R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mi! e
quatrocentos reais)

lnformações Complementares: Poderá ser obÍrdas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencouri de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2610312018.

Marco ant{Ái dé Assis Nunes
P oerro

Portaria n" 08012017

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, E 43.3266.8100, }{ - 86.250-000
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NOVA SANTA BARBARA Ítl3
ESTAT'O DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2018
Processo Administrativo n.' 2812018

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital êxime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍiceções ocorridas no instrumênto convocatório ou outras
informaçóes adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

/,:
Marco AnÍô

../

P a

o d Assis Nunes
rro

n" 08012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.usb.pr.gov.br
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PREFEITURA lvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTAT}O DO PARANA

pnecÃo PRESENcTAL N" 2ol2018
Processo Adm inistrativo n." 2812018

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora
de serviços de assistência a saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e Íeriados.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereÇo completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser iníormada de qualquer alteraÇão pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

02u

, aos I t2018

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Sanla Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao v.br - umv.nsb.pr.qov.bt'
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pnecÃo PRESENcTAL N" 2ol2018
Processo Admi nistrativo n." 281201 8

ABERTURA oa lrcrreÇÂo

Abertura: Dia'l1l04l2018, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í 3h30min, do dia 1110412018.

A Preíeitura Munrcipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 08012017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Mênor Prêço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência a saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finais de semana e Íeriados, em conformidade com as Leis N' í0.520/02, N'
8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto
Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de LicitaÇões, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moâes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das '13:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.qov. br ou através do site www. nsb. pr.qov. br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitaçóes, srto à Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das

08:00 às 12:00 e das í3:00 às í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@ nsb.or.oov.br

Náo serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em

regime de íalência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de

constituiÇão). Somente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente
cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessáo pública do Pregão Presencial será realizada no dia 1110412018, às 14:00 horas,
no predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pelo

Pregoeiro e sua equipe de apoio

1. DO OBJETO
1.1. Constitui obleto desta licitação o REGISTRO OE PREÇOS, para eventual Contratação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especiÍicamente de
consultas para suprir horários alternativos, notuÍnos, finais de semana e Íeriados,
conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

1.2. O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar

3
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licitação especÍfica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

1.3 - Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde por profissional
devidamente habilitado, coníorme descrições abaixo e demais especificações contidas no
anexo l:

z. ooreçÀo oRçlrtleurÁRrl
2.1 . As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da segurnte dotação
o amentária

3. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data flxada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.
3. í . í . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petrçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3.í.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.í. O envelope N" Oí - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 1110412018, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

4.2. Não será aceito. emoual óte art

0.22

ue f h o ê-âô icinacão de lic tânte retârdetánoo

DOTAÇOES
Exercíci
oda
despes
à

Conta
da.
deqpes
â::

Funçional pri8iamática, Nature!àda . Grupo da fonte

2018 2610 08.001 .10 30í .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2620 08.00'1. 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2885 08.002. 1 0.30í.0350.2028 494 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

ENVELOPE N'Oí - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 2Ol20í8

ENVELOPE NO 02 - HABILITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 2Ol2018

considerado este, aquele que apresentar os envelooes após o horário estabelecido

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - rvu,'w.nsb ov.br
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ra a entre mesmos com rovado f rotocolo da Prefeitura M. d

5. DO CREDENCIAMENTO
5.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a íormulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certamê.
5.1.1. Caso seja designado ou_tro representante, este deverá estar devidamente habilitado __-por . meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE -
CREDENCIAMENTO com carrmbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.
5.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.í.1, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.

.1 c reenchido os re uisitos dos sub-itens anteriore n
haverá necessidade de aoresentar cóoia do contrato social no enveloDe de
Habilitação.

5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentaçáo, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credencramento.

5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

5.5. A não apresentaÇão, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro 
^ -(Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO

V do presente Edital.
5.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaraÇáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.
5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.7. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispôe a Lei Complementar Federal 12312006.
5.7.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no í 23106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condiçáo, através do segurntq documento.
a) certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial. u1
5.7.2. Na hipótese de a licitante náo envrar representante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de PreÇo.

)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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6, DA PROPOSTA
6.1 . Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV);

6.2. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa,

6.3. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçôes contidas no (Anexo lV) e,
obrrgatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantês na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razáo Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descriçáo detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
f) Pruzo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Declaração elaborada em papel timbrado informando o nome do

profissional que estará à disposição para a prestação dos serviços;
j) Registro ou rnscrição do profissional que prestará os serviços na
entidade profissional (CRM);

6.4. a não apresentação do arquivo digital (CO-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não Íor possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
6.5. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;

6.6. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
6.7. A proposta de preÇos deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a virgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais Íicarão a cargo
da futura contratada;
6.8. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que náo se enquadrem nas

especificações exigidas;
6.9. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponivel no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
6.10. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0í ;

6.11. Nos preÇos propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas,
salários, carga tnbutária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipars, estaduais e

92!,
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íederais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados
nas Especificaçôes, constantes do ANEXO l.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oíicial, os quais serão examinados pela Comissáo de Licitação.
7. í .1 . Quando o certiíicado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em Íotocópia, mas sua aceitaÇão fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereÇo respectivo.
7.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deveráo
estar em nome desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos:
7 .3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão consrderados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

8. DA HABILITAÇÃO:
8.,I. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇão de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Unrão (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal o.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuiÇões devidas, por lei, a terceiros;
8.1 .2. PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
8.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municipio sede do
licitante na forma da lei;
8.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
medrante apresentaÇão do Certiftcado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
8.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
8. 1.6. Prova de inexrstência de debitos inadtmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçâo de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de ío de maio de 1943.
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8.2. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
8.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aft. 27 da Lei n. 8666/í993, acrescrdo pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.3. DECLARAÇAO DE TDONETDADE

8.3.1 . Documento declerando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vil.

8.4. DECLARAÇAO OE FATOS tMpEDtTtVOS
8.4.1. Declaraçáo de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO VIII.

8.5, DECLARAÇÂO DE NÁO PARENTESCO
8.5.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO X.

8.6. QUALtFtCAÇAO TECNTCA

8.6.1 . CertiÍicado de inscríção da empresa, (Pessoa Jurídica), no Conselho Regional d

Medicina - (CRM);

9, OOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos ticitantes credencrados
na declaraÇão de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

Iacres e protocolos

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à veriíicaÇáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu drreito de participar

da íase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros íormais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçâo.
9.6.2. Falta de data e/ou rubnca da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
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9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N'Z - HAetUtfeçÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licttante, não gerarão a sua desclassificaÇão, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de prestação dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o vaior unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preÇos iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderâo
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1 1 Os Iances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preÇo, observada a redução mínima entre os lances de 10 o/o (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.í2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licrtante da etapa de lances verbais e na manutenÇão do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o

Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preÇo

ofertado, comparando-os com os preÇos estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
9.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope conlendo os documentos de "HABILITAÇÃO" ao licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condiÇões de habilitaçâo

fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENToS PARA HABILITAÇÃO e
item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licrtante vencedor, com vista a obter preço melhor.

9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9.17.

9.í9. Se a oíerta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a

apuraÇão de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que náo apresentarem a documentaÇão em situaÇão

regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail lic itaca nsb r'.br - rvrwv.nsb. pr.gor'.br

I
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000



PREFEITURA I'v1Ul!lCl PAL

l* .i NOVA SANTA BARBARA
9.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes N" 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. A.pós inutilizará os
mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoerro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDTcAÇÃo E DA HoMolocaçÃo
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendrdas às exigências de habilitação e especiíicações constantes deste

Edital.
10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta íor
considerada vêncedora.
10.3. Após a declaração dos classrficados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Munictpal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adludicação e homologação.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razóes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista tmediata aos autos.

11.2. Os recursos interpostos às decisões proíeridas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura, em horário comercial.
í 1.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou

náo sua decrsão em 24 (vinte e quaÍo) horas e encamrnhá-los devidamente informados à

autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prâzo.

11.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11 .4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

PreÇos, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

12. DO REGTSTRO DE PREçOS
12.1 . Após a homoiogação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xl) pela Prefeitura e pelos
classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
PreÇos a terceiros.

12.2. PaÂ a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessárro a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realizaÇão de Pregão Presencial. Em caso de náo

O?S
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atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçôes
da primeira colocada, sendo a prestação dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

12.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela

Prefeitura.

12.4 O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçóes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado

12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às drsposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduÇâo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
reg istrados.

í2.6. No caso de solicitaÇáo de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licúatório.
12.8. A deliberaÇão de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper a prestaÇão dos serviços
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preÇos.

í3. DA VIGENCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Drário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

14. OAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
14.í. A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,
responsabilizando-se interramente pela execução inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda
a vigência da Ata de Registro de Preços:

14.1 3. Responder por todo o ônus reÍerente à prestaÇão os serviÇos do objeto, tais como,
íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da contratação do objeto;

t]?S
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í5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funÇão da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

15.3, A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à AdministraÇão a aplicaçáo das

penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razóes do pedido

- por iniciativa da Preíeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preÇo regisÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motrvado e justiíicado;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços,
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de PreÇo ou nos pedidos dela decorrentes,

15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será Íeita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

í6, DO CONTRATO
'16.1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na íorma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos,
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí,la em igual prazo e nas mesmas
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condiçóes propostas, inclusive quanto eos preÇos, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

17. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
17.í. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
17.1 .1 . Prestar os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emittdo o

empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a.

17.2.1. Execulat o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

17.2.2. Nào contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do

objeto contratado,
í7.2.3. Não vercular publicidade acerca do ob.leto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

18. PRAZO PARA rNÍC|O DA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS

18 1- O prazo para inicio da prestação de serviço será de ate 02 (dois) dias, contados a

partir da solicitaçâo da Secretaria Municipal de Saúde.

'r9. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIçOS
19.í. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de SaÚde, sito à Rua. João

Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

20. DO RECEBIMENTO

20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

20.1 .2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal

supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão

somente o recebimento da mesma pela PreÍeitura, sendo sua confirmação definitiva

condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros

documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. O preço cotado será pago mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota íiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às

contribuições sociars previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 'l 1 da

Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituiÇão, e às

contriburções devidas, por ler, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS.
21.2. Deveé constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
21.3. A Preíeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.

Bsi
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21 .4. Nenhum pagamento será eÍetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaÇão Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correÇão monetária.
2í.5. A Beneficiaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do
INSS, Certidão Negatrva de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de
cópia autentrcada ou via internet.

22. DO VALOR
22.1. O valor total estimado para esta licitaÇão será de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta
e oito mil e quatrocentos reais), conforme Anexo l- Termo de Referência.

23. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, forem os '1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem

declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da

Administração, isolada ou cum ulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados

à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

| - lmpedimento para registro na Ata, se concluÍda a Íase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direrto de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaÇão perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para lcitar ou contratar com a Administração Pública.

23.2. A aplicaçáo das penaltdades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimaÇão do ato.

23.3. Não será aplicada multâ se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortutto ou motivo de força maior.

23.4. O descumprimento total ou parcral das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedrmentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cum ulativamente, as seguintes sanÇões:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela Beneficrarra da
Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados
oficialmente,
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitaÇão, pot prazo de até 05 (cinco)
enos.
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23.5. Em qualquer hipótese de aplicaÇão de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla deíesa.
23.6, A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à AdministraÇão.

24. DAS OBRIGAçOES DO óRGÃO GERENCIADOR
24.1 . Cabeé ao Orgão Gerenciador.
24.1 .1 . - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a
ser solicitados pela Beneficiaria da Ata.

25. DAS DTSPOSTÇOES FTNATS

25.1 . Nenhuma indenizaçáo será devrda aos licitantes por apresentarem documentaÇão e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessáo Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

25.3. É obrigatória a presença do licrtante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intençáo de recorrer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando íor
explicitamente disposto em contrário.
25.5. Para agilizaçáo dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes farão constar em sua documentaÇão: endereço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No interesse do Município, e sem que carba às participantes qualquer reclamação ou

rndenizaçáo, poderá ser.

a) adiada a abertura da licitaçáo.

b) alteradas as condiÇões do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 21 da Lei

8.666/93.
26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

26.1 . ANEXO I - Termo de Referência,
26.2. ANEXO ll - Arquivo digrtal de proposta;
26.3. ANEXO lll- Programa de preenchimento de proposta,
26.4. ANEXO lV- lnstruÇão para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de DeclaraÇáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor,
26.7. ANEXO Vll - Modelo de DeclaraÇão de ldoneidade;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.9. ANEXO lX - Írlodelo de Credenciamento.
26.í0. ANEXO X - l\Iodelo Declaração de Não Parentesco;
26.í í. ANEXO Xl - Modelo de Ata de Registro de PreÇos.

27. Fica eleilo o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic iraçao@nsb.pr.gor'. br - rv*.rv.nsb r r'. br
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Nova Santa Bárbara, 2610312018

c do
Prefeito Municipal

Ma ssis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 08012011

Michele d us Soares
Secretária icipal de SaúdeU

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - liciracao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. pr.gov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2018- SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

'1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, Íinais de semena e feriados,
conforme especiÍicaçóes constantes neste edital e seus anexos destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2 O valor máximo global é de - R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mil e
quatrocentos reais).

2. DAS ESPECIFICA OES E CARACTERíSNCAS DO OBJETO:

3 - DTSPOSTÇOES GERATS

3.í - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no
edital convocatório.

3.2. Os Serviços deverão ser prestados na Secretariâ Municipal de
Saúde, sito à Rua: João Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

17

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

035

LOTE: 1-Lote00í
Itêm código

do'
produto/s
erviçq

Nome do:produtolserviço,,':rr' Quantid
ádé::

Untdade Preço
máximo

Pieço
máximo
total

1 5883 PLANTÃO MEDICO DE 12
HORAS medicos com
formação e inscrição no
conselho da categoria - CRM.
Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara. Aos sábados,
domingo e feriados (horário de
entrada e saída a combinar)

117,00 UN 1.200,00 140 400,00

2 4972 PrestaÇão de serviços como
médico clínico geral para
atendimento de segunda a
sexta das 18.00h as 22:00h,
médicos com formação e
inscrição no conselho da
categoria - CRIV. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde
de Nova Santa Bárbara

12,OO MESES 9.000,00 108 000,00

TOTAL 248.400,00

Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail licit sb r ov.br - rvu.rv.nsb r
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3.3 - O prazo para início da prestação de serviço será de até 02

(dois) dias, contados a partir da sohcitação da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3.í - O náo cumprimento do prazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará

multa conforme a Lei.

i:i(l

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvçrv.nsb.pr .gov.br
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ANEXO II

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2018

ANEXO II-AROUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:

PP 2012018 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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C35

ANEXO lll

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No 2ol20í8

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILI DO PARA MONTAR PREGAO

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail - Iic itacao@nsb.pr.gol.br - *rvrv.nsb r ov.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N" 2Ol20í8

ANEXO IV _ INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIA oOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGAO e um arquivo digital de proposta com o nome PP
20/2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN
DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP20/2018-ANEXO2-ARQUIVO
DIGITÂL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.
Abra o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILI DO PARA MONTAR PREGAO

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão ]

E localize o arquivo PP20l2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

!Eq;-

Loios 
I ao:uovsorvço I

V€rráor l,l 0,3qEtê, 30 dé l3Bo do 208

J
Eq-de sÉtàD6 l#{..qrdtro,on.br

,-, tmiisão dG PÍoposla tr8

Nova Santa Bárbara, Paraná- É - E-mail lic itacao@nsb.pr.gov.br - srvrv.nsb.Dr.gov.br
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CIique no botão

Vai abrir a janela

S Dados do lornecedor

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatório

Clique no botão
I lÂ-J EepÍesentônte i

Abrirá a janela

t,i t

.UIIIL! It.rGrl001

Ldês 
I 
prodrõ,/s áüÇ6 |

2mPdÊih,a Mutpdde lLimã 0qlg1 5

lNEffiN
N! Lici+r. EÊcl.io

E s". Iil
Eúdô.o sdÊími - *H.e+iitÍ'o.cm.b.

G Dád6 ó lorn Êsdcl

qrdô, 30 de ]-tro d.2cffi

, . [missá! de Proposla trtr4

lJosé Coórôdor

lF r"*-É I Ecpíes€r dre

lire- -*l I 348 [- ta**,.r

IFB I
UF' CEP

5A TESTE

IB PBF]Á

99.99SS.99S9

Gdôdê

IEIPOBA

E SPi-ÂNADA

CeUà,

93 393-559S

Eft;l
conÉrÉs@emtre.!leslé com br

55 93!S S39S39939S39

,- Eísc.

li,5

IJF Corô Datôde ôbe,lua

lFn l f r lz' lair,rr:dôó

]ruenr

CNPJ '
Ffn$t$sEn s99S!9:!5

aa' Dddos do Fornêcêdor

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - liçitacaoú)nsb. pr.gor . br - uurv.nsb r ov-br
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este

formulárro e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preÇo unitário de

cada produto:

ÍX ru*,

ÍFE !

RG

N!i@o [anplêmênto

UE' CEP

cFf'
s99 939 S93 9S

Cilãd.'

93.S933.S9S93

Enád

rep,esenla-nô@efi perale!le com.br

'., Rêpíêsenlànle a

0rde.

256rün FlhíEõ l
16,m

lü),0m0

Eo*:9qgl*=q ] ü §,ôva, píoeo.rô

Quetô, a0 & lldúo dê 2@ E+iràtu sdôÍllõ - l5H..4dü6..@.b

I

ÍX s",

Nr LLIôção Esqcícb

f mú15 f ,mBlfteíêruô Mumtrd dê lbodã

66 Proarrovsaviço 
I

55 0m!
15.09I

0o] vaLwLA 2fl1mnsl
OÍP SERMÇÚ DE MÁO DE OBBÂ NA TUBÁDO CÍFI

I.@O PÀF

1Im0 uN

255_trttrl

45_mül

a' tmissão de PÍopoÍt. EE

Para imprimir a proposta, clique no botão: Çi'j lmptimir proposta 
I

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

fl §ravar proposta

Se o preenchimento estrver correto, será apresentada a janela

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail licitacaotônsb r v.br - u.rvrv.nsb r ov.br'
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENÇÂO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP20/2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de LicitaÇões da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8100 ou no e-mail licitacao(Ansb.or.qov. br

Propostô grõvôdà em C:\Píopostô, esl !! |

OK

+
lnÍormatioh trl

Nova Santa Bárbara- Paraná - ,Q - E-mail licitacao@nsb. r ov.br - *qrv.nsb ov br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial N' 20/2018- SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ

no or intermédro de seu representante legal o (a) Sr.(a)
portador da RG no....... .. e do CPF

no....................... declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail Iic itacao sb r v.br -
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO OE CNPJ

ANEXO VI

Pregão Presencial N" 20/20'18- SRP

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXilI DA CF)

Prezados Senhores

A empresa
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado

(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

iL

inscrita no CNPJ sob no

Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail - licitacaor2nsb.pr.sov.br - rr-tu\.nsb.pr.Aov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial N" 20/20'18- SRP

A (empresa)................ estabelecida na

.., no ............., inscrita no

CNPJ sob no .... ................ .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 20/20í 8-
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não íomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Sanla Bárbara- Paraná - E - E-mail - licitaca ns r 1sb.pr.gor,.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N'20/20í8- SRP

A (empresa)........... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Munrcipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N"20/20'18- SRP, sob

as pênalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos
para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

c{6

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail lic itacao@nsb.pr.sov.br - rwrv.n sb.Dr.qor'.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 20/20í 8- SRP

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o
representada pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

. para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitaÇâo na modalidade Pregão Presencial No 20/2018- SRP, para Registro de preços
para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a
saúde, especificamente dê consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais
de semana e feriados, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certeme, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs. Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaÇáo;

Nova Santa Bárbara, Paraná - .Q - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov. br - r,u'wrv. nsb.Dr.qor,.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envêlope)

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial N' 20/2018
. SRP

_(nome da empresa)
ono , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 20/20í8, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do MunicÍpio de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

I
I

inscrita no CNPJ sob

018

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail licitaca nsb r r'.br - rl!ut!.!§b. pr.qov.br
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ANEXO XI

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO OE PREÇO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2018- PMNSB

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - CenlÍo, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu PreÍeito, Eric Kondo, R.G. ............................., inscrito no CPF sob. o no

doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04112009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 20/2018- SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de assistência a saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, conÍorme especificado, oferecido
pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR, CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
Beneficiaria da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo
estabelecidas, tem entre sr lusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui obJeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente de consultas para
suprir horários alternativos, noturnos, finais de sêmana e feriados, conforme
especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 20/20í8- PMNSB,
independentemente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades rndicadas no ANEXO l,
podendo até realizaI licitação específica para contratação de um ou de mais ltens, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos
do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO OO Og.'ETO E PREÇOS REGISTRADOS

<ITENS. CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitaçáo correrão por conta da seguinte dotação
orÇamentária: <DOTACOES.CONTRATO#T>

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao nsb r ov r ov.br
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ct-ÁusuLa eutNTA - DA vALtDADE Dos pREços
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) mesesr a contar da
assinatura do mesmo e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantalosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a contratar os
serviÇos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando lulgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenizaÇão de qualquer espécie às empresas Beneficiarias, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

Beneficiaria, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente.
- por decurso de prazo de vigência:
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preÇos cancelado na Ata, por intermedio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa.
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de íorça maior;
- o seu preço regrstrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do serviço. A solicitaçáo dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaÇão das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório,
- por razões de interesse público, devidamente molivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços,
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcral das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regrstro de preços.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçOES DA BENEFICIARIA DA ATA
A Beneficiaria obrigar-se-á a:

- Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaÇões descritas no
Termo de Reíerência - ANEXO I, bem como no prazo estabelecido;
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- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a

vigência da Ata de Registro de PreÇos,

clÁusuLA oTTAVA - Do LocAL DA PRESTAÇÃo Dos sERVrÇos.

Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado
em dias a ser determinado pela própria secretaria.

ParágraÍo único - As despesas de viagem e com refeições dos Profissionais correrão por

conta exclusiva da empresa contratada.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO
O prazo para início da prestaÇão de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

Deíinitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado A

assinalura do canhoto da nota Ílscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente

o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenctador, sendo sua confirmação definitrva

condicionada à coníerência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizer necessáflo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O preço cotado será pago mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentaçáo da nota frscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS. Na
existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo pÍazo paru o pagamento. Sendo que a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agêncla e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaÇáo do pagamento. O
Ívlunicípio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indenizaÇões, encargos, tnbutos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n"20 12018- PMNSB.
Nenhum pagamento será efetuado a Beneficiaria da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preÇos ou a
correção monetária.
A Beneficiaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS

e do FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentaÇão de cópia autenticada ou via
internet.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS coNDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Beneficiaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo com as
especificaçóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
- Executar o objeto nas condiÇões, no preço e nos prazos constantes desta ata;

0s1

r.vova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai l - licitac3o@Lsb.pr.gov.br - ç.* rv.nsb.Dr.qol.br

33

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000



ll*[], NOVA SANTA BARBARA
PREFEI TURA I\4UNICI PAL

nq-r':tla

-Sti*j'Éi esrloo oo pp.Rp.t,tÁ

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇão

exigidas na licitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos respectivos preços ensejará a aplicaçáo das penalidades enunciados no
artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao
crrtério da Administraçáo.
Aos proponentes que ensejarem o retardamenlo da execução do certame, não mantiverem a

proposta, forem os í.o colocados de cada item e nâo assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-sê de modo inidôneo, fizer declaração íalsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, soÍrer as
seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatóna,

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será
aphcada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a AdministraÇão
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou, ainda, ate que seja promovida a reabilitaÇáo perante a

autoridade que aplicou a penalidade;
. DeclaraÇão de inidonerdade para licitar ou contratar com a AdmrnistraÇão Pública.
A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no
prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do âtendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanÇões:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do í.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestaÇão dos
serviÇos, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contrataÇão, além do desconto do valor correspondente ao servrÇo não realizado pela
Beneficiaria da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmentel

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo, por prazo de até 05 (cinco)
anos;
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditóno e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
Beneficiaria da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobranÇa
judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabívers, sejam estas
administratrvas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves,
b) epidemias;
c) cortes freqúentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;
e) impedimento de suprir os servrços com materiars devido à interrupÇão das v,as de acesso
às mesmas;
l) acréscimos de volumes ou modificaÇões substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação rnerentes aos termos contratados
diretamente pelo Municípro.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do CoNTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágraÍo 4o do artrgo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumenlos.
a) este Edrtal com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituÍ-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 20/20í8e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado
desta licitaÇáo não implicará direito à contratação. A beneficrária que ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude íiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privrlegiado que se1a, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para lirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assrnada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a Beneficiaria da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de ....... de

Prefeito Municipal - Orgão Gerenciador

<FORNECEDOR,CONTRATO#T&NOME>
CNPJ:

Beneficiaria da Ata

oÉ t,',tY
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2610312018

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro de preço do Pregão
Presencial n" 2012018, cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente
de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Ate osa nte,

EI Luditk dos Santos
Setor de Licitaçoes

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Cenrro, t 43. 3266.8t00 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
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Parecer jurídico

Solicitante: Departamento MunicipaI de Licitações e Conrratos

Ref. Processo Iicitatório n, oz8/t8 - procedimento pregão presenc ral n. ozo/t8.

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica pedido de

paÍecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. oz8/r8, procedimento pregão presencial, destinado à

eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, espec iíicad amente de consultas para suprir horários alternativos,

nortunos, finais de semana e feriados.

E o relatório.

Antes da incursão no obieto central do presente parecer,

cabe mencionar que o rnesmo está sendo produzido sob o páreo das disposições

do parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/y, a qual dispõe ser obrigatória a

aprovação das minutas do edital e anexos por parte da assessoria técnica

jurídica.

Esclarece-se que questões de cunho preliminar, tais como

a escolha da modalidade e a presença de documentação fundamentaL rro certame

já foram verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto aos

instrumentos de vinculação do processo administrativo.

P a e2
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Pois bem.

A respeíto da incumbência desta assessoria técnica, não

se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrâto (leia-se

também ata) correspondem aos reclamos legais e pr inc ipiológ icos aplicáveis à

espéc ie.

Particularmente, a minuta do contrato (novamente,

aplíca-se à ata) ostenta bastante clareza errt seus termos, constândo, entre

outras, cláusulas que estabele."m:.) o objeto e seus caracteres; b) o regime de

execução ou forma de fornecimento; .) p..çor e condições de pagamento; d)

p.rzor; ") direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com as disposições

do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/y.

058

Com

fa.rorável à aprovação dos

prosseguimento do feito.

efeito, esta Procuradoria externa manifestação

instrumentos de vinculação, balizando, assim, o

É o p"."..., salvo melhor intelecção,

Nova Santa,'Bárbara, z6 de março de zotS.

Gabr a deJ

Procuradorl id ic

es s
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Presrdêncrâ da República

!nlprensà Nâcionãl s Aâ/4§ cl

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofícro Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 26/O3l20la 16:33r56
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
Olíciot 4726939
Data prevista de publicação: 28/03l21t8
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

10631785
Edrtal pregão 19 2018 para publicação diario
união, rtf

591bb7549b69873d
2a 3bde3c9e966271

5,0 0

Total da matéria 5,OO
R$

165,2O

10 631786 Edital pregão 20 2018 para publicação diaÍio
união.rtf

23fcbe554f9e037c
d6eb53e014422309

5,00

Total da matéria 5,OO
R$

L65 tzo

TOTAL DO OFICIO 1O,00 R$
330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Página I de 1

0ctt

https ://inconr. i n. gov.br/recibo. do ? idof-47 2693 9 26t03/2018

Recibo
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2A43t2018 MuÍal de Licitâções lüunicrpais

nÊ'l
TCEPR

Detalhes processo licitatórlo

Valrd

t)

I

I

l

nrormrsóe' GeE,t--.
Enndade Executorà MUNICjpIO DE NOVÀ SÂttT^ BÁRBARÁ

Anor 2C l8

N. Ic taçãc/d Lspensà/inex E rbr rdade+ 20

l,rÔlirIdade'preqáo

Número ecrtal/processor . 
28/201 Il

inshtuiçào Frnance.a

Contrato Ce Enpristimo

Formã de Ava[ção Menoí Prêço

Dotdção Orçânrenráía' 08001 t0j0i03202025j390j9000ú

Prelo máximo/ReíerêncÉ de preçc - 2.1u.400,00

-Rê.ureos 

prov.íi.ntês de or9ànismos lhr.rnà.iohai./multilàtêr.1. dê.ré.1'!ô

tlcscnÉo Resrnr Ca do Objetor RêgrstÍo d€ pÍeços para evêntual conrraiàçào de pessoa juÍídrca píestadora dÊ

sêr!,Iços de asslstên.ia a sarrde, êsp€aiflaaorenle de consultas para supr r horários

àll€ílatrvos, írotirÍnos, flna15 de semêne € fênados,

RS_

DaLâ Je Lãnçamenio do Edital 26/03/20tE

Data da Abertura das Propostas 1U04l201S Dat3 Reqrstro

DaLa Regrsko

26lt)312t) )8

í\iÔVr'\ Datà dà AbertuÍã las PÍopostas

Data Cên.Êlàmento

cPF: 1062507959 íleq9U)

httpsr/servrcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munrcrpal/AMUDelâlhêsProcessoCompra.aspx 1t1

t.;- i[- -l
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de 02 de abril
do 2013.

0bjeto: Conkátação do sêrviços de oficineiÍos para SecÍetaria de Éducação.

Trpo. À,lenor preço, por lote (mênor taxa admrnrslíatrva ou maor percentualde desconlo).

Recebimenlo dos Envelopes Até às 09h30min. do dia ll/04/20'18.

lnicio do PÍEào Dia 11/014018, às 10h00min.

Preço marimo: Rt 154.053,60 (cenlo ê cinquenta e quatro mil ê cinquêntô ê tíês reais e

sêssenta cêntavo6).

hlelsÂÊÕÊf&OdfDÊ!'lÀÊs podeíào seÍ ôbúdas em horáÍ o de expediênle na

PíeíeihrÍa 1,4!nicipal de Nova Sânta BàÍbara süo à Rua Walíredo B ttencouílde Moraes no

P, pelo Ícfre: 43-3266-8100, poí Ematl l ctlacaoíônsb. or qov.bÍ oo pelo süe

- 4§!.p!iE!.!!

Nova Santa BárbaÍa 26rc32018.

E LICÍT

ErrRATo DO C0t{tRATo N" 5/2018

oBJEIO: ContÍataçào de pêssoas jurídicas de assiÉténcia à saÜdê, para

complêmeítar sêrviços jonto à secÍetaíia dê sôúde municipal.

VALOR: RS 6.095,00, (Sêis Mile Novenli ê Cinco Rêais)

PRAZo DE vlGÊNClA: 60 (se6sênta)di.s, ou seta até 21l05n018.
SECRETÂRIA: Secíelana munrcrpâl de SaÜdê

RECURSoS: SecÍetana Municrpalde Saúde.

RESPONSÁVEL JURiDICo: GabnelAlmerda de Jes!s, oABi PR n' 81 963

OATA DE ASSINÀTURÂ CONTRÁTO: 26/03/2018,

coNcESSÃo pE púRrÀ N" 084/2018

O PÍefe o do Munrcrpro de Nova Sanla BarbaÍa, Estâdo do PaÍanà usando das

alíbui@s que lhe sáo confendas por Ler, têndo em vrsta as Lqi§-\4!!.1qpq§!!qpg2q!!3
lLZZl2q!§. bem como lnstruÇóes Normabvas do TÍibunal de Conlás do Estado do

PaÍaná CONCEDE DlÁRlA(S), como segue

REF.i Dispênsa de Licitáçào n." 6n018.
PÂRTES: Município de Nova Sanlá Bárbara, pessoa Jundrca de drrerto publco ntema

lnscÍilâ no CNPJ sob o n" 95.561.080000160. corn sêde admrnistÍatrva na Rua \{alÍrêdô

BinencouÍl de Moraes.222, neste ato represenlado pelo seLr PÍeíerto Llunropal, SÍ. Eíic
Kondo, e a empÍesa CLINICÂ vlPMED. SERMç0S SAU0É LToA ' ME, inscÍla no CNPJ

sob i" 22.812159000143, com sede na Rla JoÍge BêÍros 1380 - CEP E6420000 -

BarÍo C€$lro CaÍ1ópol6/PR neste ato Íepresentado pelo Sí. Alvaro Aparecido Mârques.

DE LICTT P

PR IAL NO í

objetor Contrataçào de êmprês! paía coífêcçào e instâlação dê calha§, ruíos ê

coíduloÍês retangulaÍes,

objelo: Rêgistro de pÍeço5 paÍa evêntual aquisiçào dê mêtalon, tubos, canos
gakanizados, cantoneiras, Íerros ê oulros.

Trpo l\,4enor pÍeÇo poÍ rtem.

T po: Menoí prêço por lole Recebimenlo dos Enlelopês Âté às í3h30min. do dia 12/04/2018.

.-cêb menlo dos Envel@es Alé às 09h30min. do dia 1210112018. lnrcro do Pregáo Dia 12/012018, às l1h00min.

- Jio do PÍEãor Dia 121042018, às 10h00min. PÍeço máxiÍno R$82.948,31 (orlênta e dors mil novecenlos e quaÍentâ e oito íears e linla e

Prêço már mo: Rl 10.802,00 (dez mil, oitoceítos ê dois Íêais). um cenlâvos).

bÍlloÂÊÀÊÊ-§lDdÊllfd Ê§: poderão ser obbdas êm horàno dê expedienle na lÂÍllEi.Êi!Â-ÇlEl|loÊdecÂ poderáo ser oblrdas em hoÍàno dê expedrente na

222, pelo l$te. 43-3266-8100 por EÍnaí l crlacáÔlô nsb pí oov bí ou pelo srle 222. pelo í00ê: 43-3266-8100, poÍ EÍna lqlêllgelsljIglL[ o! pelo srle

w$u.nsb or oov.ir www nsb oÍ oov br

Nova santa BáioaÍa. 26i03n0t8 Novâ sánta Bâóara 26/03/2018

Mârco Antônio de AGEis Nunes
Pregoero

Podara n" 0E0/2017

Marco Antônio de Assis Nunês
PíEoeío

Poíana n'080/2017

Avlso DE LtcrÍÂcÁo
PREGÃo PRESENCTAL N" 19n018

Maíco Antônio de Assis Nunes

PrEo€ ro

PoÍiana n'080/2017

 U§qIEIEIAçAO
PREGÂO PRESENCIÂL N" 2()I2O18

0bjeto: Rêgistro de preços para eventuel contrataçáo dê pe6soa luridica pÍesladora

de sêrviços dê aBcisténcia a sâúde, especiíicamênte de consullaB para supír
horáÍios elteInativos, notumos, llnais dê sêmana e reriados,

Tipo lúenor preço por lem.
Recebirnenlo dos Envelopê3 Até às 13h30min. do dia 11/01/2018.

lnroo do Píegáo Dia 11,t12018, às 14h00min.

PÍeço ÍnaxrÍno R$248,400,00 (duzênlos ê quaíênla e oito mile quatrocentos rêai6).

hIAIEÂÊoÊÂ&EdfoÊllÂIÊs poderáo ser obúdâs em horario de expêdienle na

PÍeÍêrtura llunropalde Nova Sanla BarbaÍa. srlo à Rua walfredo Brtlencourl de Moraes nô

222, pela Ícne 43-3266'8100, por Email lcilacáoÍAnsb.pÍ.aov.bf ou pelo srlê

Nova Sânla BáÍbarã 261032018.

ServidoÍ:
CaÍgo:
secÍêtrÍiâ/I)€p3damento:
Vâloí (R$):

Dê6trnor

Objêtjvo de Viegêm:

SERGIO BIÍTEHCOURT
lrolonsta
Seúde

RS 150,00 (Cento ê Cinquente Reâi6)

CURTTIBÂ.PR

soLrcnaÇa0 DE DIÀRIÁ AO MOÍORISÍA SERGIO

BTTENCOURT, SENDO RI ,I{)J,O() REÁIS PARÂ CIJSTÉAR

OESPESÂS COM ALIMENTAÇAO E RI í],OO REÂIS PARÂ

ABASTECIMENTO OE VEICULO, ÊM VIÁGEM A CIDADE DE

CURTTIBA.PR, NO DIÁ 23 DE MÁRÇO DE 2018, PARA LEVAR

0 !âE!EU!_IEÂ!QES44§_0!I!E!BA Â uMÂ coNsuLTA
MEDICA IIO HOSPITAL AI.IGELINA CARON,

2!0u2018
18{0,2018

Data do Pagamento
M do Pegamento:Mârco Anlônio de Àssis Nunes

Pre.goeiro

Portaria n'080/2017
ERIC KONOO

PreÍe lo I'runrcpâ

I . Atos do Poder Erêcutivo

Diário Oficial Eietrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Ruâ WalÍedo BrttencouÍt de MoGes n'222 - Cenlro

Fone/Fax (43) 326Ê8100
E'mârl draíooÍcâi@nsb pÍ qov br

ww nsb Pr gov br
www líanspare.c aparana com.bíldoênsb

D.:Ln_Énl. :ssr3!r iir , "ii:-JJ ;9€. n,: :",
BADaêFGralÚa \!.i.,!; taÍ-taa"!!-)'.aa i :ar.:

Sua aúe.rciaíÉ e larãrl,la.3sr! q.ê ,:"?'r:r. :k:i
dc s tê hro.r/wl!w r&sóár€niÉÀaj44t1!ltt!:]!,..1!

Edição N' í204 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Sêgunda.feira, 26 de Merço dê 20í8.
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ROCHA & ASHAKURA LTDA OIJ{

Av. Euzébio Correia de [ielio ,r.tr 976, Centro, São ]erônimo da Serra-PR, Cep: 86.270-000
CirPJ no 17.3 55.73210001-05

PreÍeitura IViunicipal de Nova Santa Bárbara
PREGAO PRESENCIAL NO 2Ol2018
Processo administrativo no 28/20í I

Objeto: Registro de preços para eventuel contratação e pessoa juridica
prestadora de serviços de assistência a sãúde, espêcificamente de consultas
para suprir horários alternativos, notuÍnos, finais de semana e feriados.

RECIBí] DE RETIRADA DE EDITAL

A empresa ROCI-rri 8. ASHAKURA LTDA, porte EPP, CNPJ/MF n o

í 7.355.7321000'l -05, sediacia :r iiv. Et.rzébio Correia de Mello n o 976, Centro, em Sáo
Jerônimo da Serra, Estado di lli:raná, Cep: 86270-000, retirou esse Edital de Licltação
e deseja ser inforrraL:: de qualquer alteÍação pelo e-mail.
marcia@nanamiconta!íli.Ê1.:C,Ssj[-br ou pelo tel.: 43 3262-127 4.

Asç ir, - PR 05 de Abril de 2018.-

L
i./ O & ASHAKURA LTDA

17.355.73210001{5
ROCHA & ASHAKURA LTDA
Av Etrzébio Correia de Mello 976
Centro - CEP: ffi27o4&
§õ-boÍw6ss h
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086ROCHA & ASHAKURA LTDA - EPP
SEGUNDA ALIERACAO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE no 412.0750377-3 C.N P J. n o 17 355 73210001-05

FABIO ASHAKURA, brasileiro, casado (Regime Comunhão Parcral ie Bens).
Médico residente e domrciliacio no municipro de Assai. Estado do Paraná a Rua
LourenÇo Monteiro, s/no Quadra 10 Lote 9, Condominro lkeda Cep 36 220-000
pcrtador da Cédula de ldentrdade Civil RG no 4 853 573-9-SSP/PR C R 1,1 PR n '

21 .21A e CPF. n'089 220 007-32: FERNANDA ROORIGUES ROCHA ASHAKURA
braslleira. casada (Reglme de comunhão Parcral de Bens) N,ledtca restoenle e
donrorlrada no munícipro de Assai. Estado do Paraná. á Rua Equador no 501, Centro
Cep. 86.220-000, portadora da Cédula de ldentrdade Civrl RG no 12 036.697,6
SSP/RJ. CRM-PR no 25 101 e CPF no 092 500 087-67 unrcos sue ros conrgor'rentes
da socredade empresarral que gira sob a razáo socral ROCHA & ASHAKURA LTDA -

EPP coÍr sua sede e foro à Av Euzébro Correra oe L,lello n.'' 976. Centrc nr,.:nrcÍp,o
de Sao Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, Cep. 86.270-000, com seu Contrato
Socral devidamente arquivado na Junta Comercial oo Paraná soO NIRF n "
412.0750377 -3 por oespacho em sessão cje 14 de Dezernbro de 2012 e
subseqüente aiteÍaÇão do Contrato Socral regisrraoo sob r'r r 2013404999J Dor
despacho em sessão de 26 de Julho de 2013 inscrita no CNPJ soLr n'
17.355.732i0001-05, resolvem de pleno e mútuo acoído. alterar pela 2r (Sêgunda)
vez o seu Contrato Socral. modiíicar o seu contrato pnmrtrvo de acordo .ofn as
C láusulas e condiçoes segurntes.

CLAUSULA PRIMEIRA - Resolve a sócia F:RNANDA RODRIGUES ROCHA
ASHAKURA alterar o endereço residencial paía a Rua Lourenço l/lonlerÍc. s/n'
Qr-iadra 10 Lote 9, Condominro lkeda, Cep: 86 220-000. nrunicipio de Assai, Estado
do Paraná -

CLAUSULA SEGUNDO - A socreoade que tem como obJeto socral a expjoraÇáo Co
raÍ.i'o de ServiÇos de consulta e tratamento médtco prestados a pacientes externos
exerctdas em consultónos postos de assrstência médrca. clinrca oflalmcioEicas ü
poLclinicas, consultónos privados em hospitars clin;cas de empresas i;t:nlr..;
genátrrccs, bem como realrzadas no domrcrlo do pacrente. servrcos a paciertes que
não estáo sob regime de internaÇão em hospitars e clinrcas desde que selaÍrl
eqLrrpados para a realizaçáo de procedimentos cirúrgicos e serviços exercrdos en.)

unidades de hospitars preparadas para atendimento a uÍgência. e em prontos
socorÍos com assistêncra 24 noÍas e com leitos de observaçâo íica alterado para.
Serviços de consulta e tratamento médico prestados a pacientes externos
exercidas em consultórios, postos de assistência médica, clinica
oftalmológicas e policlinicas, consultórios privados em hospitais, clinicas de
empresas, centro geriátricos, bem como realizadas no domicilio do paciente
(8630-5/03); serviços a pacientes que não estão sob regime de interneção em
hospitais e clinicas desde que sejam equipados para a realizaÇão de
procedimentos cirúrgicos (8630-5/0í ); lÇos e rct s em unidad e
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ROCHA & ASHAKURA LTDA. EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE no 412.0750377-3 C N P J n.o 17 355 732|OOO1-05

hospitais preparadas pera atendimento a urgência, e em prontos-socorros com
assistência 24 horas e com leitos de observaçâo, serviços de urgência e
emergências médicas (8610-1/02); serviços de enfermagem (8650-0/01);
serviços de fisioterapia (8650-0/0a); realização de exames complementares
(8630-5/02); serviço de odontologia (8630-5/04); e serviço de diagnóstico por
imagem com execução de exames de ultrassonog ra íia e radiologia - Raio X
(8640-2/0s).-

CLAUSULA TERCEIRA - A sócra FERNANDA RODRIGUES ROCHA ASHAKURA
deixa de exerceÍ a Íunção de admrnrstradoí a partir da pÍesente data'

CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá ao sócro FABIO
ASHAKURA, com poderes e atriburçôes de acimrnistrador. autonzando o irso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em ativrdades eslranhas ao interesse socral
ou assumir obrrgaÇóes seja em favor de qualqueÍ dos quotrstas ou de tercerros beryr

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem auloÍrzaÇão dos outros
sócios.-

CLAUSULA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei que nàc esta
rmpedido de exercer a adminrstÍação da sociedade. por ier especial. cu enr vr(rrcie de
condenaÇào crrminal. ou encontrar sob os efeitc'i dela, a pena que vede. a;nda que
temporaíamente, o acesso a cargos púbi(-cs. ou po[ crrme Íalimentar. de
prevaricaçâo peita ou suboÍno, concussão, peculato ou contra a econonla popuiar
ccn'rra o ststema íinancerro nacronal, contra as n()rmas de deíesa da concorrênc a

contra as relaÇÕes de consumo. fé pública, ou a proprredade -

CLAUSULA SEXTA - Da Consolidação do Contrato A vista da modrfrcaÇào cra
alustada e em consonâncra corTl o que determina o af,.2.031 da Ler no ''A 4AÜ2.002
os sócios resolvem. por este rnstíumento, atualizar e consolidar o contrato social
tornando assirn sem eferto. a partir desta ciata. as cláusulas e condiÇÕes contidas ro
contratc primrtivo que adequando as disposiçÔes da reíeírda Le nc' 10 J06/2002
aplrcávers a esse tipo societáflo passa a ter a segurnte redação

ROCHA & ASHAKURA LTDA - EPP
CONSOLIDAÇ AO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE no 4120750377-3 C.N P J n o 17 355 73210001-05

FABIO ASHAKURA, brasilerro casado (Regrme Comunhão Parcral de Bens)
Mêdrco. resrdente e domicrlrado no municípro de Assai. Estado do Paraná à Rua
Lourenço Monteiro, s/no. Qua Lote Con minio lkeda- _C_ep: 86 2ZC-AOO

à

DO EStÀ.Àa D

CERlI
pRoToc
Lr602232626 NIRE:41207503773

REGTSTÂO E;!{ 2!/tO/2076 15:50 SOB No 20166306622
I66306622 DE 07/tO/2O16 CODrco DE VERTFTCÀÇÀO.

- SEDE

TOCEI. I ÀSEÀXURÀ LADÀ - EPP

Libêltad Bogus
SECREÍÀRIÀ-GERÀL

cuRrTrBÀ,21l10/2016
xfr. êep!êsafac.ir pr- gov-b!

À vàladade dê3te doeEenlo, 3ê iEPrêsso, ficà suteito à côlt.ovaÇáê dê suâ autênEicrdade nos Eespectivos polCaisr.forundo seus rêápêctivôs códigos de vêrifiêaÇào
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ROCHA & A,SHAKURA LTDA - EPP
SEGUNDA AI.-TERA AO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE no 412 0750377-3 C.N P J n o 17 355 73210001-05

portador da Cédula de ldentidade Civrl RG n' 4 853 573 9-SSPIPR, CRl,.,l,Ftl n'-

2"t 240 e CPF no 489 22O O07-32, FERNANDA RODRIGUES ROCHA ASHAKURA
brasrleira. casada (Reglme de Comunhão Parciai de Bens). l\4édica íesiderle e
do.-nrcllrada no municípro de Assai Estado do Paraná. à Rua Lourenço Monterío s/n'
Quadra 10 Lote 9, Condominio lkeda Cep: 86.220-000. portadora da Céduia dc
loentldade Crvrl RG n' 12 036 697-6-SSPiRJ. CRM-PR n" ?5 1A1 e CPF n"
C92 5C0 087-67. únicos sócios componentes da socledade empÍesanal que grÍa sob a
razáo sccral ROCHA & ASHAKURA LTDA - EPP corr sua sede e Íorc a Av
Euzébro Correra de lVlello n o 976 Centro, municipro de São Jerônrnrc oa Serrar
Est3do do Paraná Cep. 86.270-000, com seLr Contrato Socral devrdaÍIente arqurvaJc)
na Junta Cornercial do Paraná sob NIRE n" 412.0750377-3 por despacno eni
sessão oe '14 de Dezeribro oe 2.012. e subsequente a teraçáo dc Conrratc Socrai
reEistrado sob n.o 20134049933 por despacho eÍn sessao de 26 de Julho 3e 201r.
inscrria no CNPJ sob n.o 17 .355.7 3210001-05 resolvellr cje pleno e nruiúo acoi'do.
consolidar o seil contralo pnmitrvo de acorCo com as Cláusulas e condrcÕes
segurnies

CLAUSULA PRIMEIRA -
ASHAKURA LTDA-EPP,.

A sociedade gira sob a (azào sociai de ROCHA &

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua:ede à Av Euzéoro Correra de tu1ello

n " 976, Centro, munrcípic de São JeÍônimo la Serra Estado do Paraná Cep
Eô 270-000 -

CLÂUSULA TERCEIRA - O obleto socral é o ramo de Servrços de consulra c
tíatamento mécirco p!'estados a pacientes externos exercrdas em consuitóíos pcstos
de ássrstência médica, clínica oftalmolôgicas e policlinrcas consultóíros pnvadcs enr
lrcspiiais. clínÍcas de en"rpresas. centro geriátricos. bem comc realrzacjas no dontrcrlro
cjo pacrente (8630-5/03), serviços a pacientes que não estáo sob regrrne 3e
rnir:rrraçáo em hospitais e clinicas desde que sejam eqr.ripados para a realrzaçao Cc
procedrmentos cirúrgrcos (8630-5/01) seÍvrÇos exercidos em unrdades de flosprta,-
Frepaíaoas para atendimento a urgêncta e em pronios socorÍos con] assrstencia 24
Scras e conr lertos de obseívaÇác serviçcs de urgência e emergênc;as trredicas
(3610-1/02) serviços de enferntagem (8650-0101). servrÇos de frsroterapra i8650
0lC4). realização de exames complemenlares (8630-5/02). serviço de odcntciog.r
(8i130-5/0a). e serviço de diagnósttco por imagem com execuÇào de exanres de
r.rilrassonografia e radiologia - Raro X (864C-2/05).-

CLAUSULA OUARTA - O capital socral é de RS 10 000 00 (Dez Mil Rearsl drvrclrrlos
rnal de Iem i C.000 (Dez lúil) quotas

âeste ato em moeda corrent
dev

los só o

À DO ESAÀDO OO PÀR]ÀNÀ - SEDE

CERTI o ÊEGTSTRO Et 2t/LO/20r6 15:50 soB N" 2a1663A5622

100 (Hum Rear) rnlearairzadas

-L-
pRgTocgr4: !66306622 ÉÊ, 07/tO/20!6. cóDrco oE lERtFrc_ÀÉO
rt602232626 - NIRE: 41207503?73.
RCêIIÀ E ÀSEÀ.KUITÀ LTDÀ. ÊPP

LibêEtàd Bogls
SECREIÀRIÀ- GEFÀ,.

cL.RItIBÀ,21lI0l2016
In êEprêsàfâcil . p! . Eov. br

País p

À valrdàde desle doc@êntô, se i@rêsso,.fica sujêiEô à coplovàÇào de suÀ âutentrcrdádê nos !êspêêlivos pôErargrifo@ndo sêus !êspêcrivos cód1qôs de vêlrficaÇào



ROCHA & ASHAKURA LTDA. EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE no 412.075A377-3 C N.P J. n-o 17.355 732/0001-05

a) FABIO ASHAKURA. com 5.000 (Cinco IVli{) quotas no valor de R$-5 00C 00
(Cinco M'l Rears), integralrzados ern dinherro neste ato em moeda coi.ente úo
Pais.

b) FERNANDA RODRIGUES ROCHA ASHAKURA. com 5.C0ü (Cinco [vlrij quoras
no valor de R$-5.000,00 (Cinco lvlÍl Reais), rntegralizados enr dirriteiro nesle âto
ein moeoa ccrÍente oo Pais

,a<l

003

SOCIO QUOTISTA
l-ao,o Ãitiãtiura
FeÍâanda Rodrigues Rocha Ashakurs
TOTAL

QUOTAS
5 000
5 OCO

. rO OÓo

CAPITAL=R S

5 000 00
5 000 00

10 000 00

PERCENTUAL
50 0 0 "/,r

50 001
'100.00",,1'

Cl AUSULA QUiNTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Novenrbro de
2 ü12, e seu pÍazo de duraçào é indetermÍnado.-

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisiveis e nâo poderão ser cedidas ôu
transferidas a tÊrceiros sem o consentrmento dos ouiros sócios, a quem frcarr
assegurados, ern iguatdade de condiÇÕes e píeÇo direito de preferência paie sLra

aquisrção se postas a venda, íorrralizando se realizada a cessáo oelas a alieraçác
contiatual pertinente.-

CLAUSULA SEI'IlúA - A responsabtlid ade dos sócios ê restÍiia ao valcr de suas
quotas. mas todos respondern solidariamente pela integralizaÇAo do capital sociai.-

CLAUSULA OITAVA - A adminrstráÇão da socieoade cabe ao socro FABIO
ASHAKURA, coin poderes e atribuiçÕes de admrnistraoor, autonzando c Lrso co

oÍne empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse socral
cu assumir obrigaçÕes sêJa em favor de qualqueÍ dos quotlstas ou de lerceiros. benr
como onerar cu aiienar bens imoveis da socredade. sem autorização dos outros
S ÔCiOS . -

CLAUSULA NONA - Ao térnrrno de cada exercÍcto socral ern 31 de Dezenti.ti'o d;
cada ano o administrador prestarà contas .iustifrcadas de sua adrrlnrstraÇàc
prccedendc a eiaboraÇão do inventário, do balanço patriÍnontal e do llalanÇc de
íesüitado econônlico cabenoo aos socros. na proporÇão de suas qúotas os iuc[os oi:
perdas apurados. -
CLAUSULA DECIMA Nos quatro meses seguintes ao térmrno do exercicio social
cs soclos delrberarão sobíe as contas e destgnarão rnrstrador quando 1or o casc

co!.ttRcrÀt Do EsrÀDo Do pÀ!ÀNÁ - sÉDE

rIEa,
.nrú!À aÔÀlalarÁr
I ií:.iÀ!Á\À :

CERIIEICO O REGIS?RO Ê! 21,/LO/2O16 15:50 SOB N" 2Ot66306622
PÀoTocolo: L65306622 DE 01/LO/2,L6. cóDrco DE vERIFIcÀçÀo:
11602232626. NIRE: 4120?503773.
ROCIIÀ É ÀSIiÀKI'R]À 

'TDÀ 
. EPP

Libê:tad Bogas
SECRETÀRIÀ-êEhÀL

crrRlTrBÀ, 21l10/'2016
{Ú. êEplesafacil. p! - gow.br

't'-

À validade deste doc@e.co, se i-tuPlesso, fica sulêico à coq)rowaçào de sua autentrcialãdê nos !êEpecÊivos portais
lnfotundo seus .espêctivôs códigos de werificaçào



070
ROCHA & ASHAKURA LTDA - EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE no 412.0750377-3 C.N P J n o 17 355 732./0001-05

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A socredade po,lerá a qualquer tempo. aorr otr
íschar filiars ou outra dependêncra, mediante alteraÇão contratual assrnada por todos
os socios

CLAUSULA DECIIVIA SEGUNDA - Os sócros podem de cornum acoído Íuar,-rnra
:3tiraCa mensal. a titulo de 'pro labore'. observadas as dlsposrÇoes reEulamentares
oertinentes.-

CLAUSULA DECIt\,'14 TERCEIRA - Falecendo ou inteíditado qualquer socro a
sccieclade corrtrnuará suas atrvrdades com os herderros. sucessores e o incaoaz Nao
serrio possrvel ou inexrstindc interesse destes ou dos sócros remanescentes o valor
,ie sÉJS haveres será apuraio e llquidado com itase na srtuaçá:, pâ:í,r:ar at ia
socredade à oala da resoluÇào. verificada em balanço especralmente levantado
Paragraío Unico O mesmo procedrmento será adotado ern ouiros casos err que d
:31ciaoe se resotva em relaçâo a seu sócrc -

CL/iUSULA DECllvlA QUÀRTA - O admjnistraior declara. so[r as penas ca ier q;rc
náo está rmpedrdo de exercer a administraçào da socredade, por ler especiai tru ertl
virtude de condenaçáo crimrnal. ou por encontrar sob os efeitos oela a pena qrc
uede air rda que tenrporariamente, o acessc a cargos púb|cos: otr por címt'
falirirentar de prevaricaçáo. peila ou subornc concussào. peculaio, Çu contra a

economra popular. contra c srstema financeiro a:ac:onal contra as normas de deÍesa
da concolrêncra contra as relaÇóes de consumo. le públtca ou a prcpnedade

CI-AUSUI-A DECIIúA OUINTA - Flca eieito o foro de São JerÔnrnro da Ser:a PR
para o exercicic e o cumpímento dos direrlos e obÍlgaçóes resultanles deste'
xorltíato. -

Ci.ÁUSULA DECIMA SEXTA - Os soctos declaram. sob as penas da Ler que a

socredade se enquadÍa na condrçáo de EMPRESA DE PEQUENHO PORTE nos

tÊíir.cs da Ler Complementar rr u 123 de 14i12;2 0Ao

E por estarem justos e contÍatados lavram datam e ass Í,arr .
crase.rte rnstrJmenlo. em uma ,ria obrrgando se Ítelmente poÍ st e pcr seus herdetros
a i.-rmpfl-lo err tcdos cs seus terrnos -

\
Assai - Pr . 05 0e Setembrcde20

r
CERTIFiCO
PÀOTOCOLO: I66306622 DE 07/L0/2016. CóDr6O DÊ \/ERTFTC_ÀCÃO
i!642232626. NIRE: 41207503?73.
ROCHÀ E LSIIÀKUNÀ LTOÀ - EPP

EStÀDO DO PÀ.RÀNÀ . SEDE

rsTRo Eu 21110/2016 15.50 SOB N" 20166306622

_u rr rÂ cnuEÊctÀL

Libêútad Bcaus
SECEETÂ.RIÀ.GEFÀ:

cuRrTrEÀ,21l10/2016
UÚ. eq!êsâf ácil . pr . gov - Dr \

À vêLrdade dêstê dccuhênto, se itpressô, fica sutelto à cobplowàÇáo dê sra a,rlehuclclade nos !êspectrvos por!ârs
rnforundo sêus rêsp.êtIvôs códigos dê vê!1frcâÇà.



07I

ROCHA & ASHAKURA LTDA. EPP
SEGUNDA ALTERAC.ÁO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE rro 412 0750377-3 C N P J n o 17 355 732|OOA1,-05

_./-.r'
FABIO ASHAKURA

FERNANDA ROD GUES ROCHA ASHAKURA

assÁl ' caRToRro oE noÍÂs
r.. FLo c€ .ra.eio |l' 545.r1ênlra CEP 86::Ê00OFoie i4313:_ô2-llai
5::. :.-.6 tijr- .rr!á '-o"'::ê , .'i.' (8ol
aõrju[. rm i(, ]1çr\! t..,P.r ..Í 5.

R;CHÁ
FSRtiATiDA NODR GlES

rÂB,O AsiÂ(trtÂ
,or v.rclàdêÍa a.sr,"a

a!'z'8034
c€ 2016 { i.I,

fÍt r'-.,r
{'o-'r. .

JUNTÀ COMERC ESTÀDO DO PÀAÀNÀ - SEDE

CERTIEICO O tsrRo Elr 21l 10 /2016 15:50 soB N" 20156306622
cóDrco DE vERtFÍcÀcào'

rr,l-.;1)

N\\

§-
ti.r.,Ii aC\,irÊa ÀL

PRorocolo r !66a06622 DE 01/lO/2oL6
11602232626. NrRE - 41207503773
ÀOCEÀ É ÀSHÀ(('F.À LTDÀ - EFP

Libe!ted Bo9!s
SECRETÀRIÀ-GEÂÀl

coÀrrrBÀ,21l10/2016
tÚ.erylesafaciLPt qov.br

À walidade destê docúênto se irq,!êsso, ri.à sujeilo à êoryrovaçào dê suà àutenticidàdê nos leEPêctivos Portais
r-rrorunac seus lesPêctiwos código§ de ve.iftcaçàc



SÉcrctana dã Nficrc e Peqüenâ Empíesa

:'-L, e:a .-r d. Pd( ,ú'al ra;ã; e Srmplrírca;àE

Depa:larnento Ce qegrslro Empíesaíial e l.leg.açàc
ir,llia CcÍnêrc;aldJ Estado do Paraná - JUCEPAF

CERÍIFICO O REGIS
PRoaocoLO:16226

:E ÊNAN]DA RODFTIGUES RCCHA ASHAKUBA
Socio, AcnrinrslradoÍ

r i,r1.. . .,, r :1 i, r,.. /r. A;l.i: irirI.4s.r t!.rl L..r,r!

FAgIO ASHAKUFIA
Soqo,Ad.n,n,slradcÍ

oa/04/2016 10.49 soB N" 20t62268009
06/04/2016. CODTGo DE VERTFTCÀÇÀO:
503r?3.

at2

DECLARAÇAO DE ENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Socredaoe ROCHA & ASHAKURA LTDA, com ato constilutivo registrado na Junta
Comercial em 1412i2012, NIRE: 41207503773, CNPJ: 17.355.73210001-05, eslabelecidc(a) na
AVENIDA EUZEBIO CORREIA DE ÀIELLO. 976 , CENTRO. São JeÍônimo da Serra - Paraná.

CEP: 86270-000. requer a Vossa Senhoíia o arqurvamento do pÍesenle rnstrumento e declara. sob
as peras oa Lei. qre se enquadra na condição de EMPRESA DE PEOUENO PORTE. nos termos
da Le,Complementar n! 123. de 14/1212006.

Côdiqc rjo aio: 3l6
Descrrção do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPBESA DE PEQUENO PORTE

Sáo Jerônimo da Serra - PR.01,'04;'2016

-1-: -

À

-V-
ji./..jiÁ a iiEF{:lÀt

DE
11600016233- Nr 11201
ROCEÀ É ISEÀKUXÀ 

'-fDÀ 
- EPP

,-iberEad Bog!s
SECRETÀ.N.LÀ GEFÀL

ctÀrTrBÀ,08/04/2016
ffi. eEpEeBafaciI.pr. gov. b!

,/\

À validàctê dê3te docllrnto, sê i6p-esso, fica sujêiEo à coq)EoeâÇâo dê suà autscidàdê À4 EesPêêt1vos PôlEais
I.foôendo 3êus lesPêctivôs códigoe de verifiêação
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COI\íERCIAL DO PARANA
SISTEIíA INTEGRADO DE AUTOMACÃO DO REGISIRO IúERCANTIL SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA Páoina: OOí i OOI
CeítiÍicamos que as anlormações abaixo constam dos documentos âÍquiyados nesla Junla ComeÍcial e são vigentes
na dala da sua expedição.
Nome Empreúrial
ROCHA & ASHAKURA LTDÁ - EPP

Natuíeza Juíídica: SOCtEgAll EitPBESÀF|a LtM|TAOÂ

Número dê ldenliíicâçào do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sêdê)

4120750377-3 17.355.732i (p01-05

0?1

Oata de Ârquivamenlo do
Alo Constitt tivo

14t1212012

Deta de lnicio
de Alividade

30:112012

Endereço Complelo (Logradouro, Ne e Complemê.rto. BaiÍro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA EUZEEIO COBRÊIÀ DE MELLO, 976. CENTBO, SAO JEBONIIíO OA SERRÀ PR, 86.27GOOO

Obieto Social
SERVIÇOS,OE CONSULTA E TRATAIÚE^NTO MÉDICO PRESTADOS A PACIENTES EXTERNO S EXEBCIOÂS EM
CONSULTORIOS, FOSTOS DE ASSISTENCIA MÉDICÀ CLINICA OFT ALTiIOLOGICAS E POLICLINICÀS, CONSULÍORIOS
PROVADOS EII HOSPITÀS. CÚMC ÂS DE EMPRESAS, CENTRO GEAIÁTRICOS, BE" COMO REALIzÂDÁS NO
DOMTCTLTO D O PACTENTE 863&5/03; SERV|çOS A PACIENTES OUE NÂô ESr_ÃO SOA REGTrIE DE TNTEBNAÇÁO EM
HOSP|TAIS E CLiN|CAS DÊSDE OUE SEJA EOUTPADOS PÂRA A RE Arr2AçÃO DE PROCEDTMET{TOS CIRURGTCOS
863G5,01; SEBvIÇOS ExEBCIDOS El, U NIDADES OE HOSPíTAS PREPAFADÀS PARA ATENOIMEt{ÍO Â URGÊNClÀ E
EM PRON TOSSOCOBROS COra ASSTSTÊNC|A 24 HOPAS E CO LETTOS DE OBSEBVAçÃO, SEBV|çOS E URGÉNC|Â E
EMERGÊNCIAS MÉDICAS 861G1,O2; SEBVIçOS DE ENFERMAGEM 865G0/01; SEBVIçOS DE FISIOTERAPIA 8650-0/04;
FEALTZAÇÃO OÉ EXATES COM PLEMEITT_ÀFES 863G5/02; SERVIÇO OE ODONTOLOGIA 863Gr(x; E SEFVIÇO DE Ol
AGNOSTICO POR lMAGEll COM EXECUÇAO OE D(ÁIIES DE ULTRÀSSONOGRÁFIÂ E RÀDl OLOGIA - RÁJO x 8640-2705

caPrtal: Rs 10.(m,00
(oEz MrL REÀS)

Capilal lntegralizôdo: RS

(oEz MIL REATS)

10.0(8,00

Microempresa ou Pra2o de Oüraçáo
Emprêsâ de Pêqusto Porle

lL-ê,'_9:l2gg!!L -

EÍr:presá de pêqueao po
\ lndêlerminado

SócioslParticipaçao no Capital/E+Éciê de Sócio/Adminislrador/Téímino do endato
NomeiCPF ou CNPJ Pdrticio.cáo rE capital íAS) EsrÉcie de Sócio

FABIO ASHÀKURA 5,OOO,OO SOCIO

089-220.@7-32

FERNÂNDÁ BODBIGUÊS ROCHA AS}IAXURA s.(}o(),OO SOCIO

092.5d)-087-67

[Jllimo Ârquivâmênto

Data: 2Íi Í O/mí6 Núme.o: 20166«)6622

Ato: ÀLTERAçÃO

Evento (s): ÂI.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAFIAL) 
_/-

Âdm inistrâdoí
Tórmino do

lJãndâlo

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

SituaÇao

REGISTRO ÂTIVO

Stat s
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIEA ' PR. 10 de abnl de 20r I

'18167811
LIBERIAD BOGI.]S

SECRETARiA GERAL

',r' ,/

"4-,t ocuÍnento Ássrnâdo OErtalmente 1010412C18
JUntã Comerc aldo Pâraná
CNPJ 77 968 17010001-99

P;rê verlrcaÍ a aurenlrcdaae ãcesse www luntacomeroal pÍ.gov br

. 'rÍoÍme o n!rneÍo 181678144 nâ Consulla de aulênbcidade

Co.surã d sp{nrvel PoI30 úas vocé deve,nslãlar o cenrfcálo da JUCEPAR
www JUnlacon'€roal.pí gov or/c€íJfr cadoF-q



ROCHA & ASHAKURA LTDA O?5
Av. Euzébio Correia de Mello n.o 976, Centro, São lerônimo da Serra-PR, Cep: 86.270-000

CNPI no 17 .355.73210007-05

ANEXO V

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAÇAO

A Preíertura Municipal de Nova Santa Bárbara.
RCíCrCNtC A PREGÃO PRESENCIAL N" 2Ol2018 - SRP

Prezacios Senhores

ROCHA & ASHAKURA LTDA, porte EPP, inscrrta no CNPJ n.o

17 .355 .7 3210001 -05. sediada à Av Euzébio Correia de Mello n o 976. Centro em Sáo
Jerônrmo da Serra. Estado do Paraná, Cep. 8627C-000, Tel.: (43) 99144-4689. e-matl
d ríabicassar@hotmail.com. por intermédio de sei representante legal o Sr Fabio
Ashakura. brasileiro. casado, Médico, portador de Cédula de ldentidade Civil RG n.o

4 353 573-9-SSF/PR e CPF. n.o 089.220 0O7 -32. residente e domiciliado err Assai.
Estaoo .io Paraná. à Rua Lourenço lúonteiro, s/n". Ouadra 10 Lote 9, Condornrnto
lkeda. Cep 86 220-000, DECLARA, que "atende plenamente" aos requisitos de
nebrrrtação. conforme exigido nos termos do artigo 4o. inciso Vll. da Lei no 10.520 de 17

cie ;Lrlho de 2002.
Por ser expressáo da verdade. firmamos a presente.

São Jerônimo da Serra - PR. 05 de Abril de 2018

R

17.3fi
Rl (-r L. l-, .j

-l-- .',

HA & ASHAKURA LTDA
Fabio Ashakura

Sócio Acinrinistrador
RG n"4853573-9-SSP/PR

CPf n o 089 220 AC1 -32
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CUN'CA AÉUCA S'ECGÁ LTD,A. TÉ
C.N.PJ. n.o 1C.716.ú2ÁWO1 -2.8
NíRE N.o 1,t297ú5fi1
SEXÍAALÍERAw cotneentat tu.ot

IARCO§ VlNlClt S STECGÀ/brasilêiÍo, solbiÍo, mEix, nascitro ern 2ÍrlPl19&r, n+.
htrel ds Umuarema Pr., médico, rceitenb e domfoiliada à Av. Casüo AlvB, 551, ap
to 01 j.rÍdin topical CEP 85.11(){n0, n8 cÍr* d€ NoE Aurcra Pr., poítEdoÍ da C.l.
n.o 7.960.004{, elçodire p€h SSPPR e CPF n.o O+í.3I}7.05SíE e CARI-O§
E$TARDO SIECCÀ broibiro, solbaÍo, mádico naa*io em 2í109í988, natural d€
Umuarâme PÍ., Íê8irenb ê domiiliedo à Rua Cambó, 4310, epto. 0Íi Zona ll CEP
87502-í60, na citlade dê Umuerema Pr., portador da C.l. n.o 9.754.01$2, epedita
peh SSPPR e CPF n.o 066.529.60966, Ílpír€útrdo pab sa.i píocurâdr X RCIO§
VINICIUS STECCÀ brasileiro, soltêiro, ÍnabÍ, nesciJo em 21109/'1983, netural de
Umuarama PÍ., íródaco, Í€sirenb e domkilada à Av. Casüo Alv6, 551, aÉo 01 jaÍ-
dim tropkzl CEP 8ú110{00, na cirads de Nova Auora Pr.. poÍbdoÍ da C.l. n.o
7.960.092-0, epodila peh SSP-PR e CPF n.o O.í4.3:)7.Gt&18, sódc coítpon€nbs
da so<*'dde snpsia ctlNlcÂ rÉE»CÂ STECCA LTDA - ttE, Ébccila à Av. Casüo
AlvÉ, 551, eÉo. 01, jaírfn foÍrká|. CEP 83f1Hn0. na cib dc t{ora A,rÍora PÍ., iírBcÍita
no CNPJ n.o í6.7Í6.882trO01-26, coín cofltreilo !fiid d$dveô na tlll üntr CoírEíd.l do
Parená rob n.'41207685561 poÍ daeacào í| sê.sâo dc íg$r2013 c quinta albíaçâo eob
n.c 20ídEl196a íl Í4101120Í0, ÍÉotr,sn por nnio deeb irúr.EÍlcn[o <h afinraçâo trrcdifr
car san cordrdo prinührc e poderiom dbmç6a de acordo com r dáurub segdnE:

CúUSUIA PflIERA - O oÍrbÍE9o qLE üa à Av. Cdo Aly6 551 , aÉo 0í, Jarlm Tre
fical, na clrdr ô l{oa Arrcra PÍ., füe n .b 6to p.ra "Ru. Srnbr Dunont ím Apb
i!ol, c.nEo CEP Etat0{00, nr cErda dc ltrprtsn UO.ú Pr. '.

eÁuSut-l SeCuiOA- o cndemço do.ócio IARo(E Vllllclt g STEGCÀ ain qrrsrl
cdo, qu era a Av. Carfo Alvra, 55í, âFio. 01 JeÍdin TÍodd, CEP 89110{m. na ddde
ô Notra Arora, cctrdo do PaÍaná, pGa n* a[o psre à Rua Santo. thÍnont, í70, aÉo.
20'1, coírto CEP 8558Gm0, na cilde th lS§aa [focdc dado do PaÍaná.

ctIUSUlI IERCERA - Pcnnon@,n inâlh& a tuiris dâl.uh! e dhpoiçoa qr
nâo colilisn coor o pÍE€íb kúumanb.

cút sulá TERCEIRA - oA GoltsoltuçÂo m GoITRATo: A vftrE d8 rroaincaÉo
ora {u#a c .Ín coíEoÍÉnci. corn a $r dánr*m o AÍt 2.(Bí da Ld n.' í0.{E2002 c
sóci6 REISOL\,Eil, FroÍ ê.b iÍúrfirsrto, drslzeÍ o comoldaÍ o ooírtrú 3üid, toÍnendo
Gim sêín êbib, a peÍtk d& deta, ar dáuajt e corúçüea oontire3 íp ooílrüo pÍür*tivo
quô, .d.quÊdo à dbpd.ts . da rrÍerU. LC n.c í0.406/i!dl2 4liávis a É üpo socjafâ
Íio, pGa EÍ a s6guinb mdaçâo:

SITII

1170 !t3
o E

DI a/os or7. c{Drco DE YErrrcÀçlo
L!:{5 8Ol l' 20176238 6.

. {1207685561.gt.lcqtIJtÀ-rE

I!
26I

-trL',-r/uúIA co*rtrcul I
cE) P^l^N^ I üLb.Ít.d Eogur

EtcrErÍr.u-@rr
clrlrrlrÀ, trl06/2017

E..qrr.'rÍrê1I.D!. 9ro!.br

À y.l'ldâ.L at.t. lbcrEto, .. fpr.r.o, -ftcr .uj.tto t cq,so?.çto ê. ,ur .ut.!rtctd.d. Ào. !.!p.crtvo. EoEt.t..Ilfoll ÀAo ..ü, r..I,.crtvo. códLgo. d. v.Etficrçlo
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CUN'CA AÉo/CA S'EOCA LTDA . AE
C.N.PJ. n.' 16.71 6.§2ldm - ?C
HíREN."$m78ffi'
ssTA ALTERAçÁO CA nAeruet f,s.O2

cUNcAaÊ,,cA srãoa^ LTDA- tE
CRJ.P.J. n.'l&71C.ú21@1 - ZtC

NÉ N..11zgt65tt0t
cor{souDAçÃo colrTRAruAL

rARCOS VINEIUS STECCÀ brasibiÍo, BotbiÍo, maaoÍ, nasciro êÍn 21l@/1983, na-
tural d€ UmuareÍm Pr., médho, Íê3irenb e donriiHa à Rua Santos Dumont 170,
apto 20í cêntro CEP 85580-mO, ne cirâde de ltapotsra D'O€Bb Pr., portador da C.l.
n.o 7.960.092{, epe<lkla pêb SSPfR e CPF n.o 04.f.337.0591E e CARLOST
EDUARDO STECCÀ brasilêiÍo, solbilo, Ínódico nesciro em 21rc9/1988, neturel dê
Umuarama Pr., reaiienE e domi*iatlo à Rua Cembé, 4310, apb. 03 Zonâ ll CEP
87$2-í60, ne ciled€ d6 Umuarema Pr., porHor da C.l. n.o 9.754.01S2, epeditla
peÍa SSP-PR e CPF n.o 066.529.00966, ÍBpÍE €íHo peb sâr pÍGÍadoí I RCOS
VINICIUS STECCÀ brasÍbio, BoltoiÍo, maior, nasciío em 2í100/1983, natural dê
Umuarema Pr., Ínédico, r€6irênb ê doírkiliade à Rua Santoo Dumonl, 170, apto
201 centso CEP E55E0{m, na cirâde dê ltapejere D'O€6b Pt., poÉador da C.l. n.o
7.960.092{, etpedUa peh SSP-PR e CPF n.o 0.í4.3:}7.05$í8, só(ic coíírponcnbs
da sociod#€ €ínpíÉâÍia GLIMCA tlÊDICA STECCA LTDA - iE, €#bdodda à Rua Saí|
tros DuÍnmt, 170, aÉo 20í CEP Esstlo{m, oeíüro na cidedo dê }tapcFra Dk Pr., ins.
crita no CNPJ n.o í6.716.8&l/0ff)1-26, om corffio social aísdyedo m i/il Junti CoíÍrsci-
al <lo Peraná sob n.o 4íã)7885561 por daaôo glr so!!áo ô í 9108r:2013 e quinta &a-
çâo sob n.o 201«841S4 aín 1401/2016, ÍB.olrÉÍÍr por m*r d& inafimenb pslicub,
consolireÍ Bai conffio prinitivo da acon o coín as dáuanh squinE:

cúusuu PSIEIRA - A soded* girerá sob o ÍEírE üÍrpíEÍid ô CLIMCA rÉDlCâ
STECCA LTDA - iiE, com s.de à Rua SaÍüc tlrnnt 170, â@. 20í, cento CEP 855EG
ü)0. na cilade dc ltap*râ DM Paraná, iÍr.cÍnr no CNPJ n.o 16.716.882/mfi -26 e
NIRE n.c 4í ã)76E556í. cqn inÍc{o & athrihdÉ sn 14rÍ82012 € com pÍEo ind#r*lâdo
(aÍt 997, ll, CCr2(m).

cúlrSuL SEGU]{DA - A rodsd* taín poí fim o obFtiyD ÍnoÍcentil o ramo de "Allvld.-
d. mádh. enbuLürí{C ruülta a coíÉdt + Aüvid.b de ebndlmento f,tl píoírto.,
.ooo.Íro c unldedc tropttrtertl prn rbrdknrnlo a wgôncla, Aüvld!fu do tbilll-
rnenb hapttrhr,.rcato pÍpnto.{ocorro e rmlddÉ paÍa abndlmonto a uÍgÜncha ".

CIÁUSUUI fenCgRA - O cadtd socid ffi inbgndEEdo no vdoÍ do Rt 16.m,
(&zÉcêfrr mü ÍEb), óridiro so 16.0m ((ksÉb Írfl) cdrs m vabr nonúnd & Rt 1,

m

(um írd) d+ fice e3dm dúihJldo cnlÍr 6.óct[:

CEIIII Éàrsrro 3l/OrlzOL7 13.15 EOA t' 20176238956
: 1?523a956 DE za/oelzoL7. c$Dtco D! ytarprcÀçf,o

3309316. tllt. {12076t!t6r.
cúrÍIcÀ rEDrcl a?tccÀ LlD,À - IE

,llNÍ^ corrtrc|^l
t Lb.!trd lrogir.

stcrltttrl- dEÀLgotttraÀ,3rl0E/2017
rrr-.cpr..rf rctr.pr. E6v.br

À yrll,drd. d.rt. docuDto, ,. f+!..ro, flcuuJ.lto I ê.Çr!Gr.çt6 il. ,rr. .ut.Àtlcld.d. Eo. r.4,.ctlyo. to!r.l'..IElort ldo .ür, r.rp.êtlvo. códlgo, d. v.ltftc!çlo
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CLÍNICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CLINICA MEDICA STECCA LTDA _ ME
CNPJ: 16.716.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF - 044.337.059-i8
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARA D' OESTE _ PR

Clinica médica Stecca

CNPJ 16.716.88210001-26

"lr

JL

ANEXO V

DEcrÁRAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REqursrros DE HABILTTAçÃo

Pregão Presencial Ne 2012018- SRP

Prezados Senhores

A empresa Clínica Médica Stecca, inscrito no CNPJ ne 76.7 L6.882/O0OT-2 6, por intermédio de

seu representante legal o Sr Marcos Vinicius Stecca, inscrito no CPF 044.337.059-18, RG

7 .960.092-0, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme

exigido pelo inciso Vll, do artigo 4e da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002.

Nova Santa Barbara, 10 de Abril de 2

6,_^-

Clinica Médica Stecca

Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

N

,,.

cPF 044.337.059-18

RG 7.960.092-0

.
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CLÍNICA MÉDICA FASS LTDA ' 03{

Av. Pedro daCosta s/n.", Centro, Sào Jerônirno da Serra-PR, Cep: 86270-000, Tel. (13)3267- 1226

CNPT n' 09.117.1,3u000-t-72

ÀNEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 - SRP

A empresa CLINICA MEDICA FASS LTDA, CNPJ/MF n.o 09.11713210001-
72. sediada à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, no município de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu sócio
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cicero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cedula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, CREDENCIA O Sr. MAUR|CIO CÉSAR
c oNl c V NTE, brasileiro, casado, Médico, porta-õóí?í-ôàdúIí-G-

entidade Civil RG. no 1.941.O23-SESPiPR e CPF no 788.634.067-í5, residente e
dorniciliado a Rua Dr. Elias Cezar, 140, Caiçaras, município de Londrina, Estado do
Paraná, Cep: 86.015-640, para representá-la peÍantê o Município de Nova Santa
Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial no 2012O18 - SRP, para
Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de assistência a saúde, especificamente de consultas para suprir
horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, podendo formular
lances. negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor
e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Assai - PR 03 de bril í8 J

inistrado
23 610 SSP/

CPF. n." 707.1 '1 5 008-78

e il;;ie:.:;Ê.)i,:Â I:',.iS r-iriÀ
Av. Fei:c Feiiciia di Is. a, 9,to
C€ntrü CEP:i;5.?70400
ú soa .bf,:.r-' o Oc SeÍo - Pt J

i.-1.,

ILINICA



sERVrçO DTSTRTTAL DE SANTA CEC|LTA DO PAVÃO
R. Marechal Floíano. 426 - Santa Cecília do Paváo - PR -
cánoriomonlerro@hotmail.com Fone - (43) 3270-1121

Reconheço por SEMELHANçA ) R[ma(s) de

E SOUZA
TE
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CLINICA MEDICA FÁSS LTDA,.
CONTRATO SOCIAL

ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, natural de I\IarÍlia/ casado
(Regime dej Comunhão Universal de Bens), médico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero
Rodrigues, 136, Centro, Cep: 86,225-000, portador da Cédula de
ldentidade Civrl RG n.o 1 .523 610 SSP/PR e CPF. n " 707.1 1 5.008-78,
AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, brasileiro, natural de Marília/SP.
casado (Regime de Comunhão Parcial de Bens). médico. residente e
domrciliado no Município de Santa Cecíha do Pavão, Estado do Paraná, à
Rua General Osório n o 1220, Centro, Cep. 86.225-000, portador de
Cédula de Identidade Civil RG. n.o 11.262.215/5P e CPF. n.o

55 1 .365.249 -87 ; FABIO ASHAKU RA, brasileiro, natural de Londrina/PR,
solteiro. nascrdo em 2510711977. Ivlédico, residente e domiciliado no
município de Assaí, Estado do Paraná, à Rua Chile no 389, Centro. Cep:
86 220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 4.853.573-9-
SSP/PR e CPF n.o 089 220.007-32. LUIZ GUSTAVO REVOLLO
SAUCEDO, brasileiro, natural de São Paulo/SP. solteiro. nascido em
1110811978, Médico, resrdente e domiciliado no município de Sapopema,
Estado do Paraná, à Praça Antonio Batista Ribas no 105, Centro, Cep.
84.290-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 29.853.326-í-
SSP/SP e CPF. no 292.202.478-44 e MARIO MAKOTO SATO,
brasrleiro. natural de Assaí/PR. casado (Regime de Comunhão Parcial de
Bens), It/édico. residente e domiciliado no município de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, à Rua Pref. Raul Proença s/n.o. Centro. Cep:
86.270-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n." 3.749.564-6-
SSP/PR e CPF. n " 628.886.509-59; resolvem por este instrumento
particular de contrato, constituir uma sociedade limitada. que Íegerá
pelas cláusulas e condiÇões segurntes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de CLíNICA MEDICA
FASS LTDA.-, tendo sua sede e foro judicial à Avenida Pedro da Costa s/no. Centro, nc
município de Sáo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. Cep. 86270-000.-

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$-10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em
10.000 (Dez Mrl) quotas de valor nominal de RS 1.00 (Hum Real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do Pais. pelos sócios

a)

b)

c)

d)

e)

ARMANDO FUJIMURÂ, com 2.000 (Dois t\/il) quotas no valor de R$-2.000,00 (Dois Mil

Reais), integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País.

AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, com 2.000 (Dois Mil) quotas no valor de R$-2 000,00
(Dois Mil Reais), integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País.
FABIO ASHAKURA, com 2.000 (Dois Mil) quotas no valor de R$-2.000 00 (Dois Mil Reais).
integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País.
LUIZ GUSTAVO REVOLLO SAUCEDO com 2.000 (Do;s Mil) quotas no valor de R$-
2.000,00 (Dors Mil Reais). integ ralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País:
MARIO MAKOTO SATO, com 2 000 (Dois Mil) quotas no valor de R$-2 000,00 (Dots

ars), integralizados em

.7*

\

il

*}----

dinharo n ste ato em moeda corrente do Paí
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CLINICA MEDICA FÁSS LTDA.
CONTRATO SOCIAL

soctos QUOTAS CAPITAL (R$) PERCENTUAL
ARMANDO FUJ II!'lURA
AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA
FABIO ASHAKURA
LUIZ GUSTAVO REVOLLO SAUCEDO
IV]ARIO I\,IAKOTO SATO

2 000
2.000
2.000
2.000
2.000

2.000,00
2.000,00
2 000,00
2.000,00
2 000,00

20.oo o/"

ZgPg-"1"-'
20,00 %
20,00 %
20.o0 %

TOTAL 10.000 10 000 00 100.c0 %

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de CIínica
l\/ledica, Radiologia e UltrassonograÍia.-

CúUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em O'1 de Outubro de 2 007. e seu
prazo de duração é indeterminado.-

CLAiJSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios. a quem ficam assegurados. em igualdade de
condições e preço direito de preferêncra para sua aquisição se postas a venda formalizando
se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.-

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas. mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social -

CLAUSULA SETIÍUA - A administração da sociedade caberá aos sócios ARMANDO
FUJIMURA, AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, FÁBIO ASHAKURA, LUIZ GUSTAVO
REVOLLO SAUCEDO e MARIO MAKOTO SATO, com poderes e atribuições de
acjmin istradores, autorizando o uso do nome empÍesarial, vedado. no entanto, em atividades
estranhas ao rnteresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socredade, sem autorização dos
cut!'os sócios. -

CIA,JSULA OITAVA - A sociedade será adminrstrada por adm in rstradores, aquém compete
privativa e individualmente o uso da forma e representação ativa e passtva, judicial e
extraludicial da sociedade. porém. sendo-lhe vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou
rnodalidade em operaÇão ou negócios estranhos ao objeto social. especialmente a prestaÇão
de avais, endossos. fianças ou caução de favor -

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício sociai em 31 de Dezembro dê cada ano, o
aCministrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo a elaboraÇão do
inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sóctos
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. -

CLÂUSULA DECIIMA - Nos quatro meses seguintes ao térmrno do exercício social. os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão ad m inistrador(s) quando for o caso -

CLÁUSuLA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou Íechar filiais
ou outra dependência, mediante aiieraÇão contratual assinada por todos os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comu
lo de "pro labore", observada-s as disposiçõ

.{í}vÂ âAi{T-Â
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CLíNICA MEDICA FASS LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ü,t I

CLAUSULA DECIIVIA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, sociedbde
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o rncapaz. Não sendo possÍvel
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus era
apurado e liquidado com base na situaÇão patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado -

Parágrafo Unico. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociédade
se resolva em relação a seu sócio.-

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Os administradores declaram. sob as penas da ler, que náo
estão impedidos de exercer a administraÇão da sociedade, por lei especial, ou em vlrtude de
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricaÇão. peita
ou suborno. concussáo, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, Íé
pública, ou a propriedade.-

CúUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação Íundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer oulro por muito especial que sela.-

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, .juntamente com duas testemunhas, em três vias de rgual teor e forma, obrigando-
se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.-

AssaÍ-Pr., 1 8 de Setembro de 2 OO7 .-

'-. ,- )

AR URAF AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA

'-.'..-,/'.
FABIO ASHAKURA -..- LUIT-6USTAVO RAVOLLO SAUCEDO

MAR]O MAKOTO SATO

TESTEIVIUNHAS.-

..,,: !,"- 
" 

.',4!

Cintia Hiromi Nanami
RG-4.563 927-4-SSP/PR

Itilárcia Haruko Omori
RG
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CLINICA MEDICA FASS LTDA,
PRIMEIRA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL

C.N. P.J. n.o 09. 1 17 .132|OOO1 -72
t 

,, "'

ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, natural de Marília/SP, casadô
(Regime de Comunhão Universal de Bens), médico, residente,ê
domiciliado em Santa Cecília do Paváo, Estado do Paraná, à Rua
Cícero Rodrigues, 136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédúla
de ldentidade Civil RG. n.o 1.523.610 SSPiPR e CPF. n.o
7 07 .1 1 5.008-7 8, AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, brasileiro, natural
de MaríliaiSP, casado (Regime de Comunhão Parcial de Bens),
médico, residente e domiciliado no Município de Santa Cecília do
Pavão, Estado do Paraná, à Rua General Osório n.o 1220, Cenlro,
Cep: 86.225-000, portador de Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

11.262.21515P e CPF. n.o 551.365.249-87; FABIO ASHAKURA,
brasileiro, natural de Londrina/PR, solteiro, nascido em 2510711977,
Médico, resídente e domiciliado no município de Assaí, Estado do
Paraná, à Rua Chile no 389, Centro, Cep: 86.220-000, portador da
Cedula de ldentidade Civil RG. n.o 4.853.573-9-SSP/PR e CPF. n.o

089.220.007 -32; LUIZ GUSTAVO REVOLLO SAUCEDO, brasileiro,
natural de São Paulo/SP, solteiro, nascido em 1110811978, Médico,
residente e domiciliado no município de Sapopema, Estado do
PaÍaná, à Praça Antonio Batista Ribas no '105, Centro, Cep: 84.290-
000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n." 29.853.326-1-
SSP/SP e CPF. n.o 292.202.47844 e MARIO MAKOTO SA.TO,
brasileiro, natural de AssaíiPR, casado (Regime de Comunhão
Parcial de Bens), Médico, residente e domiciliado no município de
São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, à Rua Pref. Raul Proença
s/n.o, Centro, Cep: 86.270-000, portador da Cédula de ldentidade

ivil RG. n.o 3.749.564€-SSP/PR e CPF. n.o 628.886.509-59; únicos

4.

a) ARMANDO FUJIMURA,
500,00 (Quinhentos Rea

s neste ato

0 (Quinhentas) quotas que possui pe lo va r de R$-
, recebendo em pagamento

ócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a

enominação social CLINICA MEDICA FASS LTDA., com sua sede
e foro à Avenida Pedro da Costa s/no, Centro, no município de São
eiônimo da Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, com seu
ontrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Paraná sob NIRE n.o 412.06036543, por despacho em sessão de 03
de Outubro de 2.O07: inscrita no CNPJ. sob n.o 09.117.13210001-72,
resolvem por este instrumento particular, alterar pela 1a (Primeira)
vez o seu Contrato Social, modificar o seu contrato primitivo de
acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PR|ME|RA - o sócio LUtz cUSTAvo REVoLLo SAUCEDo, que possui
integralizado na sociedade 2.000 (Duas Mil) quotas, com um montante de R$-2.000,00
(Dois Mil Reais), retira-se da sociedade cedendo e tradsferindo suas quotas pelo valor
nominal aos sócios remanêscentes da seguinte forma:

N

'/'

- :r, t'
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cLíNtcA MEDtcA FAss LTDA.
PRIMEIRA RlrenncÃo Do CoNTRATo SOCIAL

C.N.P.J. n.o 09.1 17.1321OOA1-72

2

| ..,

b) AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, 500 (Quinhentas) quotas que possui pelo valor de
R$-500,00 (Quinhentos Reais), recebendo em pagamento o cedente em moeda
correnle do país neste ato.-

c) FABIO ASHAKURA, 500 (Quinhentas) quotas que possui pelo valor de R$-500,00
(Quinhentos Reais), recebendo em pagamento o cedente em moeda corrente do
país neste ato.-

d) MARIO MAKOTO SATO, 500 (Quinhentas) quotas que possui pelo valor de R$-
500,00 (Quinhentos Reais), recebendo em pagamento o cedente em moeda
corrente do país neste ato.-

Paráqrafo Unico: O sócio retirante LUIS GUSTAVO REVOLLO SAUCEDO, dá pelo
presente instrumento aos sócios remanescentes ARMANDO FUJIMURA, AUGUSTO
HIROSHI FUJIMURA, FÁB|O ASHAKURA E MARIO MAKOTO SATO, plena, rasa, geral e
irrevogável quitação da cessão e transferência das quotas ora efetuadas, declarando estes
conhecer a situaçáo econômica-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e
obrigações do presente instrumento.-

CúUSULA SEGUNDA - O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato a importância de R$-10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 10.000
(Dez iv'iii) quotas de R$-1 ,00 (Hum Real) cada uma , ficando assim diskibuídos entre os
sócios quotistas:

soctos QUOTAS CAPITAL(R$) PERCENTUAL
ARMANDO FUJIMURA
AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA
FABIO ASHAKURA
MARIO MAKOTO SATO

2.500
2.500
2.500
2.500

2.500,00
2.500,00
2.s00,00
2.500,00

25,00 o/o

25,00 0k

25,00 0/o

25,00 0/o

TOTAL 10.000 10.000,00 100,00 %

CúUSULA TERCEIRA - OS SóCiOS LUIZ GUSTAVO REVOLLO SAUCEDO, AUGUSTO
HIROSHI FUJIMURA, FÁBIO ASHAKURA E MARIO MAKOTO SATO, dCiXAM dE CXETCET

a função de administradores a partir da presente data.-

CLAUSULA QUARTA - A administraçáo da sociedade caberá ao sócio ARMANDO
FUJIMURA, com poder e atribuiçáo de administrador, autorizando o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.-

CLAUSULA QUINTA - O administrador declara, sob a
impedido de exercer a administração da sociedade, por
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos del
temporariamente o acesso a cargos públicos; ou Jtor

rno, ncussão, É,eculato, ou contra

s penas da lei, que náo es
lei especial, ou em vlrtude de
a,a ainda que

varicaçáo,
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CLíNICA MEDICA FÁSS LTDA.
PRIMEIRA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL

c3n

C. N.P.J. n.o 09. 1 17.13210001 -72

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.-

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03í da Lei no 10.40612.002,' os
sócios resolvem, por este instrumento, alualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequando as disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a esse
tipo sociêtário, passa a ter a seguinte redação:

ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, natural de Marília/SP, casado (Regime de Comunhão
Universal de Bens), médico, residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do
Paraná, à Rua Cícero Rodrigues, 136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de
ldentidade Civil RG. n.o 1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, AUGUSTO
HIROSHI FUJIMURA, brasileiro, natural de Marília/SP, casado (Regime de Comunhão
Parcial de Bens), médico, residente e domiciliado no Município de Santa Cecília do Pavão,
Estado do Paraná, à Rua General Osório n.o 1220, Centro, Cep: 86.225-000, portador de
Cédula de ldentidade Civil RG. n." 11.262.215lSP e CPF. n.o 55'1.365.249-87; FABIO
ASHAKURA, brasileiro, natural de Londrina/PR, solteiro, nascido em 2510711977, Médico,
residente e domiciliado no município de Assaí, Estado do Paraná, à Rua Chile no 389,
Ceniro, Cep: 8ô.220-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 4.853.573-9-
SSP/PR e CPF. n.o 089.220.007-32 e MARIO MAKOTO SATO, brasileiro, natural de
Assaí/PR, casado (Regime de Comunhão Parcial de Bens), Médico, residente e
domiciliado no município de Sáo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, à Rua Pref. Raul
Proença s/n.o, Centro, Cep: 86.270-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

3.749.564-6-SSP/PR e CPF. n.o 628.886.509-59; únicos sócios componentes da sociedade
mercantil que gira sob a denominação social CLíNICA MÉDICA FASS LTDA., com sua
sede e foro à Avenida Pedro da Costa s/no, Centro, no município de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, com seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.o 412.06036543, por despacho em
sessão de 03 de Outubro de 2.007; inscrita no CNPJ. sob n.o 09.117 .13210001-72,
resolvem por este instrumento particular de alteraçáo de contrato social, consolidar o seu
Contrato Social primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de cLíNlcA MÉDICA
FASS LTDA.-

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Avenida Pedro da Costa s/no,
Centro, no município de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000.-

CLAUSULATERCEIRA-Oo
Radiologia e U ltrassonografia.-

bjeto social é a exploração do ramo de CIín

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$-10.000,00 (Dez Mil Re
$ 1,00 (Hum Real);'int
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PRIMEIRA ALTERACÃo Do CoNTRATo SocIAL

C. N. P.J. n.o 09. 1 17.1321OOO1 -72

em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

a) ARMANDO FUJIMURA, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentas) quotas no valor de R$-
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro neste ato em
moeda corrente do País.

b) AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentas) quotas no
valor de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro
neste ato em moeda corrente do País.

c) FABIO ASHAKURA, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentas) quotas no valor de R$-
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integrallzados em dinheiro neste ato em
moeda corrente do País.

d) MARIO MAKOTO SATO, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentas) quotas no valor de R$-
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro neste ato em
moeda corrente do País.

soctos QUOTAS CAPITAL(R$) PERCENTUAL
ARMANDO FUJIMURA
AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA
FAtsIO ASHAKURA
MARIO MAKOTO SATO

2.500
2.500
2.500
2.500

2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.500,00

25,00%
25,00 0/o

25,04 o/o

25,00 0/o

TOTAL 10.000 10.000,00 't00,00 %

CúUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 0'l de Outubro de 2.007, e
seu prazo de duraçáo é indeterminado.-

CúUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se 'ealizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente--

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.- 1

CúUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio ARMANDO
FUJIMURA, com poder e atribuiçáo de administrador, autorizando o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.-

CúUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro de da ano,

,\

o administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, p endo
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resu e
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou p
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PRIMEIRA ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL

C.N.P.J. n.o 09. 1 17j3210001-72

CúUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício OS

sócios deliberarão sobre as contas e designaráo administrador(s) quando foÍ o caso.-

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas ás disposições regulamentares
pertinentes.-

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.-
ParâgraÍo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.-

oúUSULA DECIMA QUARTA - o administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acessc a cargos públicos; ou por crime ialimentar, de prevaricaçáo,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.-

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.-

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e Íorma,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus te
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Assaí - PÍ., 23 de Março de 2.009.-
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PRIMEIRA ALTERA ÃoDoc RATO SOCIAL
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Walter José da Silva
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CLINICA MEDICA FASS LTDA
Av. Pedro da Costa s/n.", Centro, São Jerônirno da Serra-PR, Cep:86270-000, Tel. (13)3267-1${ {

CNPI no 09.\77.73 210007-72

ÀNEXO V

DECLARAÇÃO Oe PLENO ATENDIMENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAÇAO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
RCfCTCNIC à PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 - SRP

Prezados Senhores,

cLíNlcA MÉDICA FASS LTDA, CNPJ/MF n.o 09.'1 17.132t0001-72, sediada
à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, no município de São Jerônimo da Serra,
Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu sócio
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cedula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DEGLARA, que "atende plenamente"
aos requisitos de habilitação, conforme exigido nos termos do artigo 4o, inciso Vll, da
Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Assai - P d Abfl td 2018.
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ministÍador
RG. n 523,610 SSP/PR
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) Municipio de Nova Santa Bárbara )
Pregão Presencial 2012018

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJr 09 117 132|OOO1-72 FornecedoÍ : CLINICA MEDICA FASS LTDA E-mail: íujimur@uol com bÍ

Endereço: Avenida BdÍodaCosta SN Centro - SãoJeronrnoda Serra/PR - CEP 86270-000 TelsÍono: Fax:

lnscrição Estadual: Contador: CINTA HIROIVIIi{ANAMI

Ce lular:

Te lefone contador: 43 3262-127 4

Fb presentante : ARIÚANDO FUJIMURA

Endereço represêntanto: Rua Cícêro Rodrsues 136 - Centro - Santa Cecília d

E-mail rêprêaentante:
Banco: Agê ncia:

Lot : 001 Lola 001

N'ltem Dê3crlção do Produto / Sêrvlço Qtde. uÍ1ld Preço Ílurlmo MâÍca

CPF: 707 1 15.008-78

o tàvâo/PR - CEP 86225-000

RG:1523610

Conta:

TeleÍone representante :

Data de abertura

PÍoço Unlúrlo
OO1 PLANTÁO IIIÉDICO OE 12 HORAS 117 OO

módcos com lormaçáo € nscriçáo nô conselho dâ câlegoÍa - CRM. Os seÍvrços dceveráo ser
prcsiados na Secrôtaria I\Iunicipal de Saúde de Novâ S8ntB BáÍb8Í3. Aos sábados, dom ngo e

Íeriados (horáÍio dê entíada s saida a conlbinaí)

002 Preslaçáo de seíviços corno mádico c inico geíal 12.oo

pârà atendrmento de sesunda â sêxta dâs 18 00h as 22 00h

UN 1200.00

Í!IESE 9 000 00

09

OO[JÍ
cLÍr;rüil $icÂ iÂirÊ LTllÂ
Av. Pedro l"erre;ie dt tcr:ta. sin'
Cenrro CEP:Í16.?-7C{00

[- Su: ;erorum,; il§ ;cl lc . Pl J

PREçO TOTA DO LOÍE

TOTÀL DA PROPOSTA

248.400,00

2,r8.400,00

1200.00

I000,00

140 400 00

r 08.000.00

Validade da proposta 60 dias

Prazo de entÍega: 2 dias

í
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CLINICA MEDICA FASS LTDA c3§
Av. Pedro da Costa s/n.", Centro, São

CNPI
Jerônirno da Serra-PR, C
n" 09.177.73U0O07-72

ep: 86270-000, Tel. (13)3267-1226

DECLARAçAO DOS PROFTSSTONATS QUE PRESTARAO OS
sERVrÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
REfETENIE à PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 - SRP

Prezados Senhores,

CLINICA MEDICA FASS LTDA, CNPJ/MF n.o 09.í 17.13210001-72, sediada'.
à Avenida Pedro da Costa, sin.o, Centro, no município de São Jerônimo da Serra,
Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu sócio
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cedula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DECLARA, os profissionais {ue
estarão a disposição para a prestaçáo dos serviços: ',

Relação do Corpo Clínico:

M Dtco ESPECIALIDADE
AUGUSTO HIROSHI FUJIMURA
ARMANDO FUJIMURA Clín ico eral
MAURICIO CESAR CANTONI CAVALCANTE C lin ico eral

i\

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Assai - R 3de ril de 2018

SS LTDA

io Adm
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O SSP/PRn

CPF. n." 707 1 15.008-78

Es.r t z.r a aaor-7V
cÚiücÂ HEDICÂ I-As§ ií!,\
Av. Pedro fc;r''ila i5 Ü'.-'--r, sit'
Cêi1!'o CÉli:.iF-.?.7i'sAD

l- - t-.' . .'.-.t:.; :-r S,.-': l? J

REGISTRO
CRM NO 9.318 Clínico geral
CRM N" 4.260
cRM No 25.506
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CLINICA MEDICA FASS LTDA
Ar'. Pedro da Costa s/n.o, Centro, Sào Jerônimo da Serra-PR, Cep: 86270-000, Tel. (13)3267-p)6

CNPT no 09.117j1,3U0007-72

ÀNEXO V

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSITOS DE
HABTLTTAÇAO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
REfETENIE à PREGÃO PRESENCIAL N'20/2018 . SRP

Prezados Senhores,

CLINICA MEDICA FASS LTDA, CNPJiMF no 09 117 13210001-72, sedi

\. lí

\\

a
à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, no município de São Jerônimo da Ser
Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu só
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DECLARA, que "atende plenamente"
aos requisitos de habilitação, conforme exigido nos termos do artigo 40, inciso Vll, da
Lei no 10.520 de 17 de julho de2002.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

Assa e Abr de 2018

A S LTDA
DOF URA

o o Administrador
R n " 1 523 610 SSP/PR
CPF. n." 707 '1 15.008-78_
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CONSELHO FEDEFáL DE MEDIÕtr\IA-
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a3 44t2018 Busca Prollssronal - Portal CRl,4-PR

I N@Nâ

i00I
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CRM:

93r8

Cidade

Foram encontrados í Íesultados

Nome

AUGUSTO HIROSHI FUJII\,IURÂ

Esp€cialidad€

Sêxo

Q Busca,

Satuação

Limpar pesqursê

CRM

s318

«() ,() 1() ,() »0

Pe6soa Jurídica

CRM-PRo

hltp ,www-crmpÍ.org. br/Busca-PÍoíissional- 10-88.shtml?tipo=F&especialidadeld =&crm=931 8&nome=AU GUSTO+HIROS Hl+FUJIMURA 1i2
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03t4112018 Busca ProÍissional- Porlal CRM-PR

r, Bí@§!&

102
,'ffi'ry -r

Buscar

'.r \
-

E
I :':,,::.,r4.:,.-.Li' i ,r:r:r,-.:,i.,.,,., i :

ARMANDO FUJIMURA

CRM:

4260

Cidade:

Lrmpar pesquisa

i

FoÍam encontrados 1 resultados

Nome

ARMANDO FUJIMURA

Esp€cialidade

Sexo

Q, Buscar

.{)

SituaÉo

Alivo

CRM

4260

,{) I ti; ,u

Pessoa Juridica

0

$

htrp://wwwcrmpr.org.brlBusca-Profíssional- 10-88.shtml?tipo= F&especÍalidadeld=&crm=9318&nome=AUGUSTO+ HIROSHI+FUJIMURA 1i2

._:,l.l.!.: - i:.:, i.i-:ji

:. . .:,| : .',)Á...-|.:.



ztl vuny{llnl+tHSoutH+o1sn0nv:aulou?8 |e6:urr33=plêpeprtercêdsê?l=cdDótLUlqs 88{ l.-teuorssrlord-ecsn8/Jq 6ro rdrur.,i^,1^,1 r/ dtlq

ud-I luf @

ouroN

0 ( (), (l I l), (),

90sçz

Y'IU3

esrnbsâd redurl

oEàEnIS

f-LNVC-]V VC tNOINV3 UVS3C OrCrUnVi l

atrloN

sopelFsa, I §opeJluocuê urerol

rersn8 b

oxss

spPpllP!cedsf

apep!c

sççz

:Y{UJ

-,t\

ea!§!l eossãd

801

E

Ed-r1l8c teuod - teuorssqo]d eosnS 8L0z/t0rC0

@
E §l@rU I

.\

ôrr..1.5.r s Érll: r;..u.)r



I

iI

:i
'i'l
sl

tl
fi

;',

in,

:

!t

,,;it
..ij'

t:i:,

a.a

'.:

." .;

:.

,:i

,J

1,i 1- i.

":/.':,:

i

;t|,,
i

iJ

i{

,:

i*_11

,d

)



Municipio de Nova Santa Bárbara

Pregão Presencial 2Ol2O18
)

PROPOSTA DE FORNEGIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 1 7 355 73210001-05 FornecedoÍ: ROCIIA & ASMKURA LTDA E-mail: drfabloassar@hotnEilcom

Enderêço: AV zuZEBIO CORREIA DÊ MELLO 976 -Centro- São Jeronrno da SeÍa/FR ' CEP 86270 000 TeleÍone:43991444689 Fax: CelulaÍ:

ln s criçâo Es tad ual: ContadoÍ: CINI1A HIROMI l\lA NA lvll Te le Ío ne con tador: 43 3262-127 4

Representante; FABIOAS

Endêreço representante:
E-mail íepresentante:
Banco: 1 - BB

MKURA CPF: 089220007-32 RG: 4853573-9

RLlq LOURB.TÇO ÀTONTERO SN OUADRA 1O LOTE 9 - CONDOT\,IN|O |KEDA - ASSALPR - CEP 86220-000

Agência: 388-3 - - ASSAI/PR Conta: 15468-7

TeleÍone representante :

Data de abcÍtura

FoÍnecedor enquadrado como microempresa ou emprosa de pequeno porte (para obter os beneÍicios da lei complementaÍ n"'12312006).

Lota : 001 l"otü 001

Nô lt€m osscrlçáo do Produto / So.vlço Qtdo. Unid. P.êÇo iráxlmo Ma.ca liod€lo Preço Unltário

001 PLANTÀO MEOTCO OE 12 80RAS 1r7 oO

médicos coÍn íormaÇáo e rnscíÇáo no conselho dâ calegoía .CRM Os servrços dceveÍáo scr
presrados na Secretâna MDnrrpâl de Saúde de Nova Sânla BàrbaÍa Aos sábados. domrngo e

Íenados (horário de entrâdâ e sârda a combrnaí)

002 Preslaçáo de seryços como médico clinico geral 12 00

para alêndrmenlo de seounda a sexla das TB 00h as 22 00h

UN

MESE

1200.00

9 000.00

1200.00

9 000.00

r40 400 00

108 000 00

PREçO TOTTL DO LOTE

ÍOTÀL DAPROPOSTÂ

248.400,00

248.400.00

Validade da proposta 60 dias

ftêzo de entrega 2 dias
--42--

17 355

ROCl-tA & ASMKUPA LTDA

CNPJ: 17.355.73210001-05

zii2i{_ltru.Í 05 )
R(:r(.iir

(l(!;tr
Sâo,lerillr,L_ ii,

.,; ir'.1.,.1i t-{.,,1 | t,)r
,.)t,t t | 1.. 1tl(, r-i/rti

,. t I ,f_. -ll i,-i)tj0
!,:I ;'Pt

C)
C,I

esl'Íoínsi. Ve,sêr, 1 1n 1

-\ - -t-'.- v,t,
_- -\



ROCHA & ASHAKURA LTDA
i36

Av. Euzébio Correia de Mello n.o 976, Centro, São lerônimo da Serra-PR, Cep: 86.270-000.
CNPI nc 17.355.73210001-05

DECLARAÇAO DOS PROFTSSTONATS QUE PRESTARAO OS SERV|ÇOS

A Prefertura Municipal de Nova Santa Bárbara.
REfETENIE à PREGÃO PRESENCIAL N" 2Ol2018 . SRP

Prezados Senhores.

ROCHA & ASHAKURA LTDA, porte EPP, inscrrta no CNPJ n o

17.355.73210001-05, sediada à Av. Euzébio Correia de Mello n o 976, Centro. em São
Jerônimo da Serra. Estado do Paraná, Cep: 86270-000, Tel.. (a3) 99144-4689. e-mail.
drÍabioassai@hotmail.com, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fabi
Ashakura. brasileiro, casado, Médico, portador de Cedula de ldentidade Civil RG. n

4 853.573-9-SSP/PR e CPF. n.o 089.220.007-32, residente e domiciliado em Assaí.
Estado do Paraná. à Rua Lourenço Monteiro, s/no, Quadra 10 Lote 9, Condomínio
lkeda. Cep 86.220-000, DECLARA, os profissionais que estarão a disposição para
prestaÇão dos serviços:

Relaçào do Corpo Clínico:

o.''
o "-

\,'.j,
-: ,L2

MEDICO REGISTRO
1 FERNANDO OIZUN/I ASHAKURA cRM N" 32.346

2 BERNARDO PIAZZALUNGA BALBINO cRM N" 39.277

3 IVAN ORLANDO GONZALES MEGO CRI\,I N'30,064

4 TAÍMIRIS MACHIAVELLI KWIATKOWSKI CRM N" 39.268

5 MARIO RENATO GRILLO LAGE CRM N" 38.736

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

São Jerônimo da Serra - PR, 05 de Abril de 20'18

RO & ASHAKURA LTDA
Fabio Ashakura

Sócio AdministÍador
RG. n " 4.853 573-9-SSP/PR

CPF n'089.220.007-32
tq -h- '-!.' *;-- t.:,.)'i.lri-t-1 -05
Ríjí . ;.t.,. .! ..ar.:;j.,rt..-.ii:.,Ê. ifi:;A
AV Euzeilla {,i,; íe :. ,ic Melrr-, 9 lii
Cerrrtro ...8p & 2/qXjO
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) FERNANDO OIZUMI
ASHAKURA, e médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná. sob o no. 32346 desde 071O112014, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia 0910712018.

Chave de validação f8cef67c26de0bb775d21d6dbc204cd924e9bd4í

Emitida eletronicamente via internet em 09/04/20í8

{

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICTNA DO PARANA

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) BERNARDO
PIAZZALUNGA BALBINO, e medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o no. 39277 desde 2211212017, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia OO|O7120'18.

Chavedevalidação 48077429cí406acbb087884f5abe9e33c650d006

Emitida eletronicamente via internet em 06/04/20í 8

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR www.crm or. o rq. br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) IVAN ORLANDO
GONZALES MEGO, e medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o no. 30064 desde 0510612012, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia 1510512018.

Chave de validação a930b53c510bc3a25e984c350ec392147a496d42f

Emitida eletronicamente via internet em 1510212018

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRIU-PR www.crnror. orcI. br

r(
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) TAMIRIS MACHIAVELLI
KWIATKOWSKI, e médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina
do Paraná, sob o no. 39268 desde 2211212017, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, Íirmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia 06107l2O'18.

Chave de validação bb0021ed6d2af5a6f2ba27542aí5da2d607í6a8f

Emitida eletronicamente vra internet em 0610412018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:



>= :II
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MÁRlO RENATO
GRILLO LAGE, é medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina
do Paraná, sob o no. 38736 desde 0811112017, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Declaraçáo tem validade até o dia 0610712018.

Chave de validaçào c3b91288ff1a3f0cf559c83434c723í921cí66eí

Emitida eletronicamente via internet em 06/04/20í8

\

ilr.

,\'

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR

:
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M ,rclpio do Nova Santa Báôara ) eéein t

Prôgão P'a8ancl al 2012018

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS TSERVTçOS

CiPJ: 16.716.882/0001-26 Fornocodor : CLNICA IVEDCA SIECCA Emâll: À/AR@SVINEUSSTECCA@iIOIII/iAIL.COM

ÉrdeÍeço: R(lA SANTOS DIJI\DNT 170 - CENÍRO - ÍTAPEAM mESIEPR - CEP85580-000 ToleÍone: 45998001715 Fex: Co lular: 45998275866

lnlcrlçào Ettrdual: ContadoÍ: Tolefone contador:
tuprotentrntei IúAR@S VlNlOuS SÍECCA CPF; 044.337.059-18

Brderoço roprclent nte: RIIA SANTOS DUI\,DNT 170 APÍO 201 - CENTRO - ÍTAPEIARA D'OESIEPR - CEP85580-000

Emall ropro!entsnto: írlarcosviniciussbcca@hotÍBil.com

hnco: 1 - BB Aganclâ: 2169-5 - BAt{@ rc SRASIL - ITAFEARA D'OESTE

RG: 79600920

Conta:3030-9

Telofono ra p re r e ntsnto : 4599800'l 71 5

Íbtr de âbertura:

FoÍn.cedoÍ enquldrado como microsmprerâ ou empre!â de pequeno poÍte (pâ obter or beneílclor da lelcomploment r no í2312006).

l{'ltarn OaacÍlClo do P.oduto / g.rvlço Cllda. Unld. Pr.ço E mo lLrca h.l.lo Pr.ço lrnlúrlo Pr.ço Totrl

ool pLÀNTÁo MÉorco DE 12 HoRAs 117,oo

módlcor com íormaÇào. iúcrhÀo no con..lho dr c.tcgoíta - CRM. O! rarviço! dccvcrlo acr
píc.trdo! nr S.crlt.rh Municipsldc Ssúdc dâ Nov. funl. Báôara. Aor !áb.dor, domingo c
lâddor (horÁrlo d..ntrrd. ê !aÍd6 á combln.r)

002 Prô.trçáo d..cNiço! como módico cllnlco gcrâl 12,00

pare etandlmcnto da ôôgundá â aaxtâ dál 18:00h âa ?2:0Oh

UN

MESE

1 200,00

9.000,00

,.200 00

I000,00

140.100,00

108.000.00

PRE@ ÍOÍA OO LOIE :

IOT,I- OA PROPOSÍÂ :

218.ir00,00

At./í00,00

Validad€ da proposta: 60 dias

Plâzo de €ntrogâi 12 Ítses

CLII{CA ÍIEDEA STEDCA
ClçJ: 16.716.882/0001-26

l

C*)

ÉPrcpón. vÍ.lb 1.14.1 11/O4r2016 10 zt6 15

,,,\
i , n.'
-./Í,'' t"
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CLINICA MEDICA STECCA LTDA. ME

CLÍNICA MEDICA STECCA LTDA ME
CNPJ: 16.71 6.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF - 044.337.059-18
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARA D' OESTE _ PR

\

DECI.ARAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 2Ol2018

Processo Administrativo n.' 28/2018

Os Médicos:

Marcos Vinicius Stecca, CRM 31520;

lvomar Moraes do Couto CRM 33903

Estarão à disposição para a prestação dos serviços na Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara conforme objeto da Licitação

Nova Santa Barbara, 10 de Abril de 201.8

Clinica Médica Stecca

Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.059-18

RG 7.950.092-0

,Àr
^lll

)?<
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CONSELHO REGIoNAL DE MEDIcINA Do pRnanÁ

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) IVOMAR MORAES
COUTO, é medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina
Paraná, sob o no. 33903 desde 05/01/20í5, estando habilitado(a) a exerce
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Declaração tem validade até o dia 2010412018.

Chave de validaçáo 530a353f806e87fab6825b7fa482adfc87d7a6b2

Emitida eletronicementê via intemet em 20/011201E

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br



!16

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARCOS VINIC US
STECCA, é medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina o
Paraná, sob o no. 31520 desde 2210512013, estando habilitado(a) a exercer \ê

medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o dia 0610712018.

Chave de validação 97246f36d8ífa83e70b7a2594d3659í198ffeae6

Emitida eletronicamente via intemet em 06/04J20í8

.r,a;'
i\-.'

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

f.
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i,INISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA MEDICA FASS LTDA
CNPJ: 09.'l í7.13210001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujerlo passivo acimâ identiÍcado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão e válida para o estabelecimentô matriz e suas flliais e. no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nô âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneâs 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de.,ulho de 199'1.

A aceilaçáo desta certidão está condicionada à veflÍicaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov br>.

Certidão emiti te com base na Portaria conjunla RFB/PGFN no '1.751, de 2l1Ol2O',l4
Emitida à 2710A2A18 <hora e data de Brasília>
Válicia a
Código d rtidão 488E.5409.1 6í 7.CFEg
Qualquer u eme nda invalidará este documento

ratu
05:42 do di

23t09t2018
controle
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\
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

g

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í7434600-33

Certidão fornecida pâÍâ o CNPJ/MF: 09.1'17 1.3A0001-72
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobraÍ débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos dâ empresa e refere-se a débitos de
natuÍeza tributária e não tributária, bem mmo ao descumprimento de obrigações tributárias acêssórias

Válida oÍnêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

05t05t20'ts

,
Eaúdo úa tnteÉl Puu@ lofr 12a13 AA16:33)
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PreÍeitum illunicipa! üe São

imo da Sera

l

São Jerônimo da Serra - Estado do Paraná
eesrÃo 2016 / 2o2o

CERTIDAO NEGATIVA

CERTIFICAMOS, a requerimento do interessado,
que revendo em nossos arquivos e assentamentos, não
encontramos ônus à Fazenda Pública Municipal de São Jerônimo
da serra, em nome de: cLíNlcA tuÉolca FASS LTDA. - CNPJ
no. 09.1í7.13210001-72, referente ao Alvará de Licença no.

í.663, localizado na Rua Pedro Ferreira da Costa, s/no. - nesta
cidade e Município de São Jerônimo da Serra - Estado do
Paraná

Certidão válida r 90 (noventa) di

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

--i.o<ã
Sáo Jerônmo d§e 03,de abril de 2020.

CNPJ n'. 76.290.683/0001 -20

Praça Cel. Deolindo n". l9l
e-Eâil tributacaosis@vahoo.com.br

.-<<--

ESTADO DO PARANA
Fone: (43) 3267 -107 4 - CLP: t6.270-000

n"rvw.saojeronimodaserra.pr.gov.br

t

,1 ,

Jo# Lüi Custódi
-Divisão de T úias
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03 0412018 htlps:r www srfge.carxa-gov.brlE mpÍesa/CrflCrfi FgeCFSlmpnm rPapel.asp?VARPessoaMatnz=14705695&VARPessoa= 14705695&

GM I.|
C!

CÂ'HA
i- i lÃ;1 a.:L-lri:rfuj.:Â FEDER À L

CertiÍicado dc Regularidadc do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

o9t1 /132/0001-72
CLINICA i4EDICA FASS

AV PEDRO F DA COSTA SN / CENTRO / 5AO ]ERONII'íO DA SERRA,/ PR /
86270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobraôça de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrig ações com o FGTS.

Validade: 27 /03/2OlA a 25/04/2078

Certificação Número: 20 o5497997477575

Informação obtida em 03/04/2078, às 10:55:13.

A utilização deste Certifrcadô para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

)

-)

,/

,.

htlps //\ &,vr'.sifge.caixa.gov.br/EmpÍesa/C ríCrílFgeC FSlmpnmirPapel. asp?VARPessoaMatírz= í 4705695&VARPessoa= 14705695&VARUf=PR&VARlnscr=09

\



!3 04i 2018 Rêcerta Federal do Brasrl

Comprovante de lnscrição e dê Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentiÍicaÇão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. pÍovrdencie junto à
RFB a sua atualzaçâo cadastrâ|.

A iníormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contíibuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

a 1,

ffi
\ Jr,!aRc DE t\,saÊtcac
09.117 .132t000't.72
MÁTRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL 011'10t2007

CLINICA MEDICA FASS LTDA

-lrLJLo 0o ÊsÍAEELECITJE\TC INO E 0E FAN-ÍÀ§A)

coorco E 0EscR DÀ ÁTtvtcaDE EcoNôMlcÂ PRtNctPÁL

86.30.H2 . Ativrdade médica ambuletorial com recursos rã real de exames co lementaaês

ME

cocrco E cEscqtÇÁo DÀs ÂÍt!4DADES EcoNôr,rtcAs sEcuNoaRlÀs
86.40.2-05. Serviços de diagnóslico por imagêm com uso ds radiaÉo ionizántê, exceto tomografia
86.40.2-07 . Sêrviços de diagnóslico por imâgem sem uso de râdiáção ionizântê, excêto ressonância magnética

.ODIGO Ê ÔESCRICAO OA NATL]REZÁ JURIOICA

20Ê2 - Sociedade EmpÍesária Lrmitada

NUMERO

S/NAV PEORO F. DA COSTA

E6.270{00

E\OÉREÇO ÊLiTRONICC

E\TE iEDSRÀ lra RESTOiISA/E'. iEFR

-\tualizcsua

CENTRO SAO JERONIMO DA SERRA PR

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n' '1.634. de 06 de maio de 2016

Emrtrdo no dia 03/04/2018 às 13:13:í I (data e hora de Brasília).

COUPLEMENÍO

oaTA 0a stÍuÂcÁo EsP=ctar

Páqina:111

ÍÊLEFONE

l43l 3262-127 4

0nÍÁ DA stTu^Ç^o c}\oAsTRÁL
01/10/2007

consulta QSA / Capital social Voltar

\ R FB agradecc a sua r isita ara in lormíções sobre pol ca de privacidudc e u.o. g[que-gqur
ot:lll:t

Íi rC^O ij^

ITUAÇ!O CÀDASiRAt

hlto.//www.Íeceta.Íazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Solicitacáo asp
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: CLINICA MED]CÀ FASS LTDA. _ ME (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.j: 09. Ll't .132/0AAl-12
Certidão c": L42'11-8168 / 2078
Ex

de

pedlÇão:
lidade:
s;a expe

2478, às 08:.24:29
180 (cento e oatenta) d1as. contados da datâa3/01 / 2078

c.

Certifica-se que CLINICÀ MEDICÀ FÀSS LTDÀ. - ME (MÀTRIZ E FILIÀIS).
lr.scriLo(a) ro CNPJ sob o n" 09.LL7.L32/OO01-72, NÀo coNsIÀ do Sancc
Necronal de Devedores Trabalhistas.
Certidãô emitida con base no art. 642-A da ConsolldaÇão das Leis do
Trâbalho. acrescentado pela Le1 n" L2.44A, de 7 de;ulho de 2A77, e
.a R.esoluÇão Adrinistrat.iva n" 7410/2011 do Tribunal Suaerror do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certicião sào de respo.sabilidade dos
Tribunars do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dlas
anteriorês à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acertação desta certidão condiciona-se à verificaçãô de sua
auterticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
i:.ter:ret ( f.t tp: / /www. t s! . . ;s . or )

Cert j dào eni c ida gratJi tai']erte.

INEDRMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaçãc das pessôas naturais e ;uridicas
inadlmplentes perante a JustiÇa do Trabalho quânto às obrigaÇôes
estebelecidas en sentenÇa condenatória transitada em juLgadc ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, j-nclusrve :io concernente aos
recolhinentos p r e v i d e n c i á r i c s , a honorárics, a crstas, a

emolumentos ou a recolhimentos determi-nados em Ler-; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIicc do
Trabalho ou Comissão de Concili-ação Prévia.

.-.1 t.\\ /'

\
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CLINICA MEDICA FASS LTDA : r.. 1

Ar,. Pedro da Costa s/n.", Centro, Sào lerônimo da Serra-PR, Cep:86270-000, TeI. (13)3267-1226

CNPT no 09.117.13U0001.-7 2

ÀNEXO Ú

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATTVAS AO
TRABALHO DO MENOR (ART. 7", tNC. XXXm DA CF)

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
REfCTENtE à PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 . SRP

Prezados Senhores,

A empresa cLíNtcA MÉDtcA FAss LTDA, cNpJ/MF n.o

09 117.13210001-72, sediada à Avenida Pedro da Costa, sin.o, centro, no município de
Sáo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado
por seu sócio adminiskador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero
Rodrigues, '136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG.

n.o í.523 610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DECLARA, para fins do disposto no

inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V
do arl.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de 27

de outubro de 1 999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega em qualquer trabalho, menores de '16

(dezesseis) anos. Ressalva: emprega na condição de aprendiz, menor a partir de 14

\
I

c

Assai - P e e 2018

ARMA
Sóc nistrador

n.o 610 SSP/PR
CPF. n." 707.I 15 008-78

Et"ttz.,rcuola 2
CUlilCê, ã:LltCA FÂSs LTDA
Au.Pe*e Fer*in a f r:ta. sno
Cent o CEp:i.;r.270400

l- Sc.r, ,eól;ri,c ü: .:.:a - fr. _l

., .a'



::sCLINICA MEDICA FASS LTDA
Ar.. Petlrcr cla Costa s/n.o, Cenko, São Jerôrumo da Serra-PR, Cep: 86270-000, Tel. (13)3267-1226

CNPT no 09.117.13U0O01,-72

ÀNEXO vlr

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Referente à PREGAO PRESENCIAL No 20/2018 - SRP

A empresa CLINICA MEDICA FASS LTDA, CNPJ/MF n o 09.117.13210001-
72. sediada à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, Centro, no município de São
Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu
sócio administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues.
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DECLARA, sob a pena da lei, que na
quaildade de preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Presencial no 20/2018-SRP, instaurado pelo município de Nova Santa Bárbara, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em
qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressáo de verdade, firmamos a presente

Assai - R,03d n de 2018

CLINI A

trador
523,610 SSP/PR

CPF. n." 707.1 15.008-78
ros.ttz"t3zooCI1
cúrilt* FdilicA rASS A

Av. F:iir, F,:r:rrc io üc-ã. g;ti"

CeriiJ Cãl:ii§.i7Celoo
L- y:É êi;il;:r.r'i O: :::; - $E J

\
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lr- 6CLINICA MEDICA FASS LTDA
Ar'. Peclro da Costa s/n.", Centro, São Jerônimo da Serra-PR, Cep: 86270-000, Tel. (1?)3267-1226

CNPI no 09.717.1340001-72

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE FATOS tMPEDITIVOS

A
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA - PR
Comissâo Permanente de Licitação.
com referência à PREGÀO PRESENCIAL No 2ol2018

A empresa CL|N|CA MEDTCA FASS LTDA, CNPJ/MF n o 09.1'17.1321000í-
72, sediada à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, no município de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu sócio
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Medico, residente e
domicilrado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, através de seu Diretor ou Responsável
Legal, DECLARAMOS, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçã_o instaurada pela
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade PREGAO PRESENCIAL
no 2012018 - SRP, sob as penalidades legais, que nâo ocorÍeu fato superveniente
impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Assai - P 3d ril e 2019"--

c M
A U

inistÍador

t)

3,610 SSP/PR
CPF. n.' 707.1 15.008-78

rdt"lttteu$ú0Í-77
cutiicÀ FJEiiicÂ ijÁ§§ LTDA
Av. F*1rc Feir:ír'a u üc-_ 

=. 
srn
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--i-'-'..
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CLINICA MEDICA FASS LTDA
i,- I
lhÀr,. Pedro da Costa s/n.", Cenrro, Sào Jerônimo da Serra-PR, Cep: 86270-000, Tel. (1?)3267-72

CNPI n' 09.117.13U0001,-72

ÀNEXO X

DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO

A
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA _ PR
Comissão Permanente de Licitação.

Com referência à PREGAO PRESENGIAL N" 20/20í8

CLINICA MEDICA FASS LTDA, CNPJ/MF n.o 09.'1 17 132t0001-72,
sediada à Avenida Pedro da Costa, s/n.o, Centro, no município de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, Cep: 86270-000, neste ato representado por seu sócio
administrador ARMANDO FUJIMURA, brasileiro, Casado, Médico, residente e
domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Cícero Rodrigues,
136, Centro, Cep: 86.225-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG. n.o

1.523.610 SSP/PR e CPF. n.o 707.115.008-78, DECLARA, para efeito de participação
no processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL No 2Ol20í8, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de
direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento
de Finanças, Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Assai - PR ,0 eA e 2018

SL
ARM 71

inistrado
RG 23,610 SSP/PR
CPF. n." 707. 1 15.008-78

rç?.t 
-': ?"': at,'i'irnÍ -TTI

CÚ::.,. :.. i; i;r,i,",.r.,j i."".\
Av. Fc*:o F:r-eriê E üc.lr. s,rr
Cen'.ro CEP:llô.27C{03

l- Sao ie..onmo do $:r;c - ll J
-.|.--/:,1J. -
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CONSELHO RE,GIONAL DE MEDIC{.\ -

do Estado do Paraná

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSO.{;r-.+- .: _ -

Para uso exclusivc do CRrvI

Píqtocolo nê.:

inscriçãc no.

Data:

Assiiaturâi
XE'b CÍiÉrq. l.,g+Êr_!&rins
JSlii1!iIÉ::-ri:=---,-.ri4.E!.c-

Datz:

IDENTIFTCADOR I[' ÜÚ021703
:r; IE INSCRI o: istro TIPO DE ESTABELEG!MENTO: Unico

CNICO: [9318 - PR] - AUGUSTO HIROSHI trUJIiT4LIRA

i. .ÔR ÍÉCNiCO SUBSTITUTO:
-'- :i="4 D.o. EMPRESA: TIPO DE GESTÂO

Piivada ÂBRANGÊi$C|Â DO SER'L'Ci l:.: -.
' - t?.i",7132t0t41-72 CAPITAL SOCIAL ATUê.L: C

:- ii iiC!ÂL: CLINICA IúEDICA =ASS L-]-DÂ

_ -=!.ie RiÂ NCMÉ FANTÂSIA, iJSUÂ-L:

BA?.4 DO
: I ;E CONSTiTU|çÃO: l coci-tnerur-o

lcsliclz0oi
:i. )À Ú Lr:i-jà ,.\--lEi, -: .I

ÉIIDERE O DO FSTABELECIMENTO DE SAUDE
:..-:=i?EÇO: AV PEDRO F DA CCSrÁ. Slj
: ,"'!ãã3: CEI',ITRO
. . '13.1É: São iêrônirno de Serrâ

iEP:36270-C03
i!E D=

i,'=i.Ji.i=: i43) 991 55-2293 =.irõÁ-ti:, ói urólqzr :êr rá;, ri4
'. :.)aDÊS DESENVOLVIDA§:
.. -*.-',. :-!!ÀDES DESENVOLTJIDÂS FELC ESTÀBELECii?iEI\ii.;

ssiiicAÇ O DO ESTABELECIMENTO:
_ -: ar=o^t

it-:çC'S DiSPONiVEIS:

'lilrrca lúéCica

::ii-âê DE SERVI o

-::N' DE SÂ.LAS

;C SULTf,F.ICS

,1!'

-i^
SÊ.J{

t

::J:Ê PCiTTO/ESCR
CONSIJLTA

:-;*J=3OS HUMAI,IOS

I,l
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:30
PREFEITURA MUNICIPAL

* ]I I,IOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ÁTÁ DE REUNIAO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N' 1 E N'2

REF: EDITAL DE PREGAO PRESENCUL N'20/2018 - PROCESSOADMINISTRATIVO N."
28/2018

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação. em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n" 20/2018 -
(PMNSB) - Registro de preços para eventual contratâção
de pessoa jurídica prestadorâ de seniços de assistência a
saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e fcriados.

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. as quatorze horas. no pródio da

PreÍ'eitLrra NÍunicipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes. no lll,
Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pÍrblica. sob a presidência do

Pregoeiro Sr. l\4arco Antônio de Assis Nunes. RG n" 1.33 I .506-92 SSP,?R. e os membros da

equipe de apoio, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG n' 9.144.227-2 SSP,?R e a Sra.

Polliny Simere Sotto, RG n' 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Portaria n' 080/2017, para

proceder a abertuÍa e julgamento dos envelopes no i e no 2 entregue pelas proponentes interessadas

na erecução do objeto do Pregão Presencial n" 20/2018 - destinado ao registro de preços para

eventual contretação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a sa[rde,

especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, Ílnais de semana e

1êriados. Aberta a sessão. o pregoeiro informou que protocolaram os envelopes no I e n" 2 as

seguintes empresas: CLINICA MEDICA STECCA, CNPJ n'16.716.882/0001-26, representada

pelo Sr. Marcos Vinicius Stecca, RG n" 7.960.092-0 SSP/PR, ROCHA & ASHAKURA LTDA..
CNPJ n' 17 .355.73210001-05, representada pelo Sr. Fábio Ashakura. RG n' 4.853.573-9 SSP/PR.

CLINICA MEDICÂ FASS LTDA.. CNPJ n'09.117.132/0001-72. representada pelo Sr. lVlauricio

Cesar Cantoni Cavalcanti. RG n" 1.941.023 SESP/PR. O pregoeiro resolveu dar continuidade ao

pregão solicitando que os representantes das empresas presentes apresentassem os docurrentos para

credenciamento erigidos no edital convocatório. Após o credenciamento. o pregoeiro inieiou a

sessão com análise dos envelopes contendo as propostas de preço. Em seguida. fbi dada

oportunidade aos representantes das empresas classificadas de apresentarem seus lances. Ato
contínuo. o Pregoeiro convidou o representante da licitante que apresentou o menor lance à
negociação direta, visando à obtenção da oferta nrais vantajosa para a administração. O preço Íinal
obtido foi o constante no relatório anexo. Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos da

empresa CLINICA MEDICA FASS LTDA.. CNPJ n' 09.117.132/0001-7. cuja proposta lbi
classiÍlcada em primeiro lugar e observou-se que a mesma apresentou o requeriniento de inscrição

de pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina - CRM, sob protocolo n" 140/2018. datado

de 28/03/2018. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de l0 (dez) rninutos para a
manifestação de possír'el interposição de recursos. Decorrido o prazo. sem manifestaçâo de

intenção de interpor recurso, o Pregoeiro declara vencedora à empresa habilitada. O processo será

encaminhado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada rlais a tralar'. a

Rua Walfredo Brttencourt de lúoraes.222 -:a(Oxx43) 3266-8100CNPJ 95i61 0S0 004) -60 
I

E-marl: licitacao@nsb pr qov br Nova Santa Bárbara - Parâná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

sessào foi encenada. eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos, lavrei a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

de Assis Nunes

?regoeiro

Elaine Cristina udi os antos

Equipe de apoio

i''
M

- 
Polliny Simere§otto

Eouine de anoio
/i

Marcos Vinicius Stecca

Representante da empresa Clínica Médica Stecca

Fábio Ashakura
Representante da empresa Racha & Ashakura Ltda.

/.

.-l
I

Mauricio César Cantorti e ava

Representante da,empfesa CIinlcaMédica Fass Ltda.

Rua Walfredo Brttencourt de Moraes. 222 - 
=(0xx43) 

3266-8100 C \-.P.J 95 561 030 O00l-6(r
E-marl lcrlacao@nsb pr qov br Nova Santa Bárbara - PaÍaná

/:".2
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)Vlunicípio de Nova Santa Bárbara -20' )

ClassificaÇão por Fornecedor

Pre gã o 20/20í8

Item Produlo/S€ruiço UN Proço UtritáÍio PÍoço Total s€l

FornÉ.doí: 346+a CLNICAiIED|CA FÀSS LTOA CNPJ: OEIíZtl2/@1.72 T.leíon.r Stdq.r Cl-.Iíldô

@1 5843 PLÁNTÁO MEDTCOOE 12 HORÁS UN tl7CO Crósrhcaô

002 4972 PÍesláção de sdüçôs c(m í'édrcoc inrcogíal ME 12Co Ctâssrncádo

pdá âerd rÚtô do s€g útb 2 soda d6 18 @h * 2 00fr

248.130.(D

2aa 130m

r40166C0115@

8997m 10761.00

24413000

ÉnrildoFÍ E arre C nslr.a lúrtk .ê Érsào 55199

N)

't11ú12014 14 49 @



r JO# REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAR.\\-\

RESULTAOO DE LTC|TAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 . SRP

A Comissão de Pregão da Prefeitura tt/unicipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunica que no dia 1 I de Abril de 201 8, às 14h00min, no prédio da Prefeitura

tt/unicipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairc CenlÍo,

Nova Santa Bárbara - PR, em sessáo pública, realizou-se a abertura e julgamento das propostas

apresentadas na licitação modalidade Pregão Presencial no 20/2018, destinado ao registro de

preços para eventual contrataÇão de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a

saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de

semana e feriados. Protocolaram os envelopes n' 1 e n" 2, as seguintes êmpresas: CLINICA

MÉDICA STECCA, CNPJ n" 16.7'16.882/0001-26, representada pelo Sr. Marcos Vinicius Stecca,

RG n'7960092-0 SSP/PR, ROCHA & ASHAKURA LTDA., CNPJ n'17.355732/0001-05,

representada pelo Sr. Fábio Ashakura, RG n'4.853.573-9 SSP/PR, CLINICA MEDICA FASS

LTDA., CNPJ n" 09.117.13210001-72, representada pelo Sr. Mauricio César Cantoni Cavalcanti,

RG n' 1.941.023 SESP/PR. Após abertura dos envelopes de propostas, etapa de lances e

análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro declarou como vencedora a empresa

CLINICA MEDICA FASS LTDA., CNPJ n'09.117.13210001-7, cuja proposta foi classiflcada em

primeiro lugar e observou-se que a mesma apresentou o requerimenlo de inscriÇão de pessoa

;urÍdica no Conselho Regional de Medicina - CRM, sob protocolo n' 14012018, datado de

2810312018. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a

manifestação de possÍvel interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de

intenção de interpor recurso, o Pregoeiro declara vencedora à empresa habilitada. InÍormo que,

este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentrdo de verificar se a empresa habilitada não esta

declarada inidônea para participar de certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1110412018.

Elaine Cr tina Lu
Se rcr ta

Rua § alliedo Bittencourt de Nloraes no 222. Centro, t 43. 3 6.8100. }{ - 86.250-000 Nova Santa Bárbara

os Santos

Paraná- E - E-mails licitacaoi0nsb.pr.qov.br - rvw*.nsb.or.gov.br
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CAOASTRO NACIONAL OE EMPRESAS INIDôNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

:.Ji

O Càdasrrc !â.ro.al ce Em5.esas I. dÔ.eas e slspênrs {CEIs) é úm 5a.co ae 
'.iôrmàções 

mà.odo pêlê Côntrôlàdor,ê-Gera dà U. àô que tem .omo ôblLi vô colso .ê: â

reêçãô dôs emc_esôs e pessôls fisrcas qle sôlrerêm sanções das qua s decorra como efe tô rêstrçào ao drre to de partcrpar er c taçôes .! de ce ebrêr co.:.atos com a
Âdm . s(.açáo Púb ca. Sa 5a maLs

p91r713200017

Quàntid.dê dê rêgistíos ên.ontrÀdos: 0 Dàta: L1l0al2018 16 46.0s

Náo roràm êncontràdos rêgistros quê õtendam ao seguinte critério de burca

CNPJ/CPFr 091 1713200017

Páglna r/r
AÍE\ÇÃO

err dades q!e as pres.a.am, nãô pôdendô a uô ãô ser respô.sab 2ada pelô veracLdadê e/ôu àure.Ücrdàõe dê .ais .íômaçõês nem pe ôs eve.tuàre dê.ôs d reios o! r.d retos
a!e delas resu lêm .a!sêdôs ã ter.e.ôs.

-Des qôàçàô co ape.àdo, co.rcÍme .nro.mado pelô órgão sanc onado_ (publcação no DOll; dados constantes de Ofic o, etc.)

Nomê. Razão so.lãl ou
Noóê Fàntasiã:

.. Co.sià:oú-se q.e ô.ômÉ,n'ormado peô ór9ãÕ sãn.onador drverge srgnf.atvâmeô!ê dô.ôôstânrê dô.êdêstrô dê Rêcetra Fe.era, .ois deran.o-se ô CPFlc\pl
rnrormados. O ..me .ôôs.3nre dô .ê.às:rô Ca Rece ta Fêderâ pôdeserverncâcoclicànao-sesobreorespedvorêgistro.Adive.gêncôpode.dca.apenas!maàtê.açâ..ô
nôme dô sànc ônêdo o! uma .c.is sté.c a dos dados nÍormôdos. Ma,s rnformações podem ser oôtrdas lunto ao órgão sanooôado..

'-' Não são emtr das.eÊdóês neqêtvas do CEIS. Tendô em vreta q!ê o Cadast.o pe.m(e co.s! ta púbirca e em rêmpo real, eve.ua s venrcações de .est. çáo cô d rêtô de

conrratar e I c tar com â Admrn straçãô Pú51.a pôdeÍ ser real zadàs 6,retàmente ôô Pôrtàl dà Íransparéncrô.

hltp://www. portalkanspaÍencia.gov br/ceis?cpfc npj=091 17'132000'17&nome=&tipoSa ncao= 111



11tA4l2A1B Cadasl.o lmpêdrdos Licitar e Conlíatar

I -15

[onsulta de lmpedidos de Liritar

TCEPR

;ioo aocuínenlo CNPJ

i.to. e

Pêsqur.à lm pêdido. dê Licitar

,,^.iurnerod.{Lrmento 0911713200017

Pcríodo pubiLceção dc

Dala dc Ini.io Impcdirncntoi de

Data dÊ Fim Impedrmentc: dc

ale

aré

até

lurylull |IEM ENt0NTRADoI

httpsJ/seÍvicos.tce.pr.gov.br/lcepr/munrcrpâl/aiyConsultarlmpedidosWeb.aspx 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001-60
E-mail: Dt!!!bli!sbg€!Lú, Nova Santa Báíbara - Paraná

DECLARAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara" pessoa jurídica

de direito público intemo, inscrita no CNPJ 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222, através do Departamento

de Recursos Humanos, DECLARÀ que o Sr. MARIO MAKOTO SATO, inscrito

no R.G. sob no 3.749.564-6 SSP,PR, e C.P.F. n" 628.886.509-59, brasileiro,

residente e domiciliado na Cidade de São Jeronimo da Serra- Estado do Paraná,

exerce a função de MEDICO CLINICO GERAL, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, pertencendo ao regime

Estatutário desde 01/07/2016 até a presente data.

E por ser expressão da verdade firmo a presente para que suÍa

seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 12 de abril de 2018.

{,
I

Maria
l,nl

Jose.-Rezende
Depto Recursos Humanos

Portaria 6012017



PREFEITI'RÀ MT'NICIPÀT DE NOVÀ SÀ}ITÀ B]ÁRBâ,R,à
Av. Walfrêdo Bittêncourt de Moraes, 222, Fone (043)3266-8100

cNPJ N.. 95.561.080/000'1,60
it-,/

E-maif: pmnsbGnsb pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licltações
Contratos

e

Assunto: Anáfise frnal do pregão presencial n. 02a/18

Vêrsa o presente parecer acerca da

anáIise final ao pregào presencial n. 02A/lB,
destinado ao registro de preÇos para eventual
contrataÇão de empresa prestadora de serviços de

assistência à saúde, em horários alternativos,
noturnos/ finais de semana e feriados, para

suprimento da demanda da Secretaria Municipal de

S aúde .

Compulsando os autos, se vê a presenÇa

de duas questões de maior refevância, as quais

merecem ser cltadas em sede refatorial, em vista da

fundamentação e conclusão que será adotada.

tl

".íF'n^ íÁ" 7



PREFEITT'RA MI'NI C I P.AI. DE NOVA SAITA BÁR&ARÀ
Av. l,üalfiedo Bittencourt de Moraes, 222, Tarle (043)3266-8100

cNPJ N. . 95.561. 080,i 0001-60

: 113

Primeiro, é que nô contrato sociaf da

vencedora no certame, Clinica Médica Eass Ltda.,
consta como sócio o nome do médico Mário Makoto Sato,
güê, todavia, também consta nos anais da Prefeitura
como médico efetivo do plantel da Secretaria
Municipal de Saúde, órgão licitante, o que possur o

condão de vedação a têor do art. 9", inc. III, da Lei
GeraL de Licitações e Contratos.

E-mail: pmnsb.Qnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paran a

Pois bem.

Já o segundo apontamento, é que também

no contrato social da vencedora no certame, Cflnica
Médica Eass Ltda., consta como sócio o nomê do médico

Fábio Ashakura, euêr no entanto, anafisando-se os

autos do processo, aparece de igual forma como sócio
da Rocha e Ashakura Ltda., pessoa jurídica que foi
concorrente na lrcitação com a soc:-edade da qual o

médico faz parte. Dita circunstância, safvo melhor

luizo, encontra-se ao arrepio dos princípios da

isonomia e da moralidade púb1ica, o que lmplica na

nulidade de raiz de uma hi-potética contrataÇão.

terceira
envelope,

licitação,

No certame particrpou ainda uma

concorrente. Lembrando que todas, no

ofertaram o mesmo preço para o objeto da

sendo que a participante que se sobressaiu

hgi.,. z d. 7



PREFEITUR]à MT'NICIPAT DE NOVÀ SÀÀITÀ BÁRBAR]A
Av. Walfredo Bittencourl, de Moraes, 222, Far]e\A43) 1266 B1C0

c\lPJ N.. 95.561. CB0/0001_60

No tocante à vinculação do médico Mário

Makoto Sato com a Clinica Médica Eass Ltda. ,

novamente, ele servidor efetivo da municipalidade
barbarense e sócio da Cfinica, tal fato resulta não

de mera especulação do parecerista, rnas está
devidamente provado de acordo com declaração exarada

pelo Departamento de R. H. do Municipio, documento

encartado nos autos.

i39
E-maif: DmnsbGnsb pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

sobre as outras o consegulu em razão de negociação
direta.

E o relatório, do qual fundamento e

oprno.

Donde, não há margem para o que

discutir, eis que a hipótese se conforma como

Iuva à vedação contida no art. 9", inc. III, da

n. 8.666/93:

"Art. 9" Não poderá participar, direta oü

indiretamente, da licltaÇão ou da execução de

obra ou serviço e do fornecimento de bens a

e-Z es neces sários:
t...1
III - servidor ou diriqente de órqão au

entidade contratante ou responsáve) peTa

11citação. "

SE

uma

Lei

x

/
Página 3 de 7



PREE'EITURJÀ MT'NICI PAI DE NOVÀ SÀ}ITÀ B,AREAR]A
Av. walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fane\A43) 3266 8100

cN P,l N." 9 5 . 5 6 1 . 0 8 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-maii: pmnsbLlnsb.pr.gov.br - Nova Santa Báabara - Parená

Vej a-se, não poderá participar
licitação, ou da exeeução de r:m serwiço, mesmo

indiretamente, serwidor ou dirlgente de órgão

j 1 0

da

que

ou

entidade contratantê ou responsável peJ.a J.icitação.

Sendo que, no caso corrente, além de o

servidor ser sócio da adjudicatária, está lotado no

orgão responsáve1 pela licitação, órgão justamente

que irá realizar, dentre outras atividades, a

solicitação dos serviços, o atestado da prestaÇão e

quem requlsitará o pagamento, restando claro a

possibilidade, e o que a dogmática procurar evitar,
da infLuência.

Tratando do tema, MarÇa I
em seu livro Comentários à Lei das

Contratos Administrativos, DiaIética,
111, assevera que:

Justen Fil-ho,

Licitações e

5' edição, p.

"Tanbém não podem participar da licitação o

servidor diriqente do órgão ou entidade
contratante ou responsáve) peJa ficitação [. . . ]
Essa vedação reporta se ao principio da

morafidade, sendo necessário pressüposto da

Lisura da licitação e contrataÇão
administrativa. A caracterização de

participação indireta contida no § 3" aplica-se

Página 4 de 7



PREEEITI'RA MT'NICIPÀI, DE NOVÀ SA}iITÀ BÀRBÀRA
Av. Walfredo Bittencourt de Moiaes, 222, Fone (043)3266-8100

cNP.] N." 95.56i.080/0001-60
l/'1

E-ma11: mnsb.Qrrsb I ov.br - Nova Santa Bárbara - Par:aná

igualmente aos servidores e diriqentes do

órqão . "

Destarte, havendo tal vicio, não

como se manter higida a adjudicação, de modo, e o

não poderra ser diverso, a impossibilidade
homologação.

há

que

da

De um polo para o outro. No que tange

ao segundo apontamento, de constância do médico Fábio

Ashakura como sócio de duas concorrentes: Clín:-ca

Médica Fass Ltda. e Rocha e Ashakura, o fato também

resta devidamente comprovado nos autos, em vista do

contrato social juntado pelas sociedades médicas.

AcresÇa-se, o médico foi o representante da Rocha e

Ashakura na Iicitação. Evidente o conhecinento e o

interesse.

Nesse ínterim, o Col-endo TCU, no

acordão de n. l1 93 /2All, êxarou o sêguinte

entendimento, que espelha ao caso corrente:

"Contratações PúbTicas - Licitação coa a ParticiPação
de qttesas cofi. sócios elzt cosw fr e que ã1 9p11f,zn 1p

certaae".

Intelecção a que me filio. Donde a

prejudiciafidade aos principios juridicos de

isonomia, competltividade e, ai-nda, moralidade,

Pâgina 5 de 7



PREEEITURA MUNICIPÀT DE NOVA SÀ}TTÀ BÁRB.ARÀ
Av. l.lalfredo Bittencourt dê Moraes, 222, tane (043)3266-8100

cNPJ N. " 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.pr.gov.b,. - ii{ova SanEa Bárbat:a paraná

tornam a negociaÇão contrária à lei, assim inválida
(art. TA4t inc. II, do CC/A2), posto que os

princípios retro citados encontram-se gravados na

legislação geral de licitações e contratos (Lei n.

8.666/93), no art. 3o caput, e garantêm a

aceitabilidade do certame e do cont.rato a ser gerado

à partlr dele.

Antecipando-me a uma possivel indagaÇão

do Departamento Técnico-Administrativo, anoto que a

hipótese que mais se adequa às empresas Clinica
Médica Fass Ltda, e Rocha e Ashakura é a exelusão do

êêrtamê, e não a declaração de inabilitado, em vista
que os vicios detectados não se referem ao

descumprimento do requisrtos de habilitaçào.

No final, restando a úl-tima

concorrente, eue, em sede Ce envelopes empatou no

valor com todas as outras (daí o entendimento de não

se estar contratando com preÇos demasiadamente

maiores, o que daria azo à invali-dação da Licitação),
é aplicáve1 à espécie o dlsposto no art. 4" , inc.
XVI, da Lei n. 70.520/02, que assim está redigido:

1 ,1)

"Àrt. 4" A fase externa do pregão será

com a convocação dos lnteressados e

as seguintes reqra s:

XVI - se a oferta não for aceitáveL

iniciada
observará

OUseo

ex.Lqenct-as

)

f icitante desatender as

Página 6 d.e 7



PREEEITURJA MT'NICIPÀI DE NOVÀ SÀI\ITÀ BJARBÀR]À
Av. Waffrêdo Bittencourt de Moraês, 222, Fane (043)3266-8100

cNPJ N.. 95. s61. 080/0001-60
E-mail: pmnsbl3nsb. Dr. gcv . bL - Nova Santa Bál:bara - Palaná

habilitatórlas, o pregoeiro examinará as

ofertas subsequentês e a quallficação dos

ficitantes, na ordem de cfassificaÇão, e assjm

sucessivamente, até a apuraÇão de úma que

atenda ao editaf, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor; "

Ex vi, implicando na circunstância de a

participante (quem restou) ser declarada
no certame,

,3

terceira
vencedora

E o parecer, salvo melhor luizo.

Nova Santa Bárbara, 11 de abril de

2018.

Ga.briel ÀImeida de Jesus

Procurador Jqr_idíco

Págiru 7 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL I
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Ptrecer do Comissão de Presão

Edilol: Pregiio Presencial n" 20/2018

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, designada pela Portaria n" 080/2017, tendo por fmdamento o contido

no parecer jurídico anexo, resolve EXCLUIR do procedimento licitatório no

modalidade Pregão Presencial, sob n" 20/2018, os empresos ROCHA & ASHAKARA

LTDA., CNPJ n" 17.355.732/0001-05, representada pelo Sr. Fábio Áslruku'a, RG n"

4.853.573-9 SSP/PR e CLINICA MEDICA FASS LTDA., CNPJ n" 09 117 132/0001-

72 e CLASSIFICAR a empresa CLINICA MEDICA STECCA, CNPJ n"

16.716.882/0001-26.

Fica concedido o prazo de 03 (três) dias, contados do dala

deste edital, para que qttalquer proponente que se sinta prejudicoda oo pertinenÍe

recurso

Nova Santa Bárbara, 17 de abril de 2018

Mo is Nunes

Pregoeiro

Elaine Crisl aLu Sanlos

Eqnipe de apoio

é=:-=

Foftiry Sollo

Equipe de apoio

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, Ã - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao nsb v.br - rvrvrv.ns r r



Esrado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara. 23 de Abril de 2018.

REF: EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL No 2012018

Prezado (a) Senhor (a),

Comunicamos a V.S' que esta comissão de pregão, fixou a

sessão de abertura do envelope no 2. concernente à documentação de habilitação, para as

l,lh00min do dia 24 de abril de 2018 na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua Walliedo Bittencourt de Moraes, no 222, Ba\no Centro, Nova Santa
Bárbara - PR.

Sem mais, e no aguardo de sua presença, subscreverno-nos

Atenciosamente.

de Assis Nunes

* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Marc

ii,J

, -\.-

Pregoeiro
PoÍaria no 08012017

Recebernos em. _./ _/_

(carimho, nonrc e ossineturo do responsót'el legal)
(carleiro de identitlade - número e órgão emissor)

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222, Fone (fax) (43 ) 3266-8 100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: licitacâoaAnsb.pr.qov.br site: rvrvw.nsb.Dr. gov.br
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:r/G/2018

ti?TINlsTÉRlo DA FAZEI{OA
Socr.terla da Recêita Fêdôral do Brasil
ProcuradoÍiecôral da Fezênda Naclonel

CERTDÃO T{EGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA ATIVA
DA UI{IÃG

Nome: CLINICA MEDICA STECCA LfDA
CNPJ: 16.7í6.882i0001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ s inscIever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser epuradas, é certificâdo que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a creditos tributario6 administrados pela Sêcretârie
de Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válide para o estab€lecim€nto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo diÍetá a êle vinculados. Rebre-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ebrange indusive as contibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do panágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acêitaÉo desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenüodade nâ lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <htF:/ 

^/ww.pgfn.gov.bP.

Certidão em mente com bese na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitide à dia 28í03/2018 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida
Código d certidão: €2E.2628.9F58.8273
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4t09t201
35:53

s

111

)



ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

I j,8

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 017820902{t

Certidão fomêcida para o CNPJ/MF: í 6.7í 6.882,0001.26
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES DO rcMS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabêlecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida omecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
w\dw, f aze n d a. o r.sov. b r

2GtO7t2018 -

EhrtÍb yb tndúa Ptidtâ (28i,!a8 ú u:za)



PEftinra de

Itapejara D Oeste i 1,9

CERTIDÃO POSIT. C/ EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS

NOME
CNPJ/CPF. .

ENDEREÇO. .
MUNICIPIO.

CLINICÀ I.{EDICÀ STECCÀ LTDÀ - T.ÍE

1,6.176.882 / 0401-26
SÀNTOS DUHONT
ITÀPEJÀRÀ D'OESIE UF: PR

16?16882000126

170 CENTRO

-NÀI,IDÀDE: Consufta de Débitos

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as lnformações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujej-to
passivo acima identificado, é CERTIFICÀDO que CONSTÀ!4 DÉBITOS NÃo VENCIDoS oU CUJA
ExrGrBrLrDÀDE ENCoNTRÀ-SE suspENsÀ, rNscRrros ou NÀo EM DÍvrDÀ ÀTrvÀ.

À Fazenda Municipal reserva-se o direito
mesmo referente a periodos compreendidos

de cobrar Dividas posteriormente constatadas,
nesta CERTIDÃO.

À aceitaÇão desta certidào está condicionada à verificaÇáo de sua autenti.cidade na
Internet, no endereÇo <http://www.itapejaradoeste.pr.gov.brl>, utilj-zando os dados:
Código/Àno da certidão. . . . . . . . . . . . . : 325/2078
Código de autenticidade da certidão: 9527 22518952122

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emj.tida en 2Â103!2078 

/
Va-roa ate 

@f; _or-.=po" a dàtà de emissão desta.

Certidão emitida gratuitamente -

ÀTENÇÃo: euÀLeuER RÀsuRÀ ou EMENDÀ rNvÀLr DÀxÁ ESTE DocuMENTo.

I
L
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ü
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPEJARA D'OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRIBUTAÇÃO

Empresú)Fácil

tNscRrÇÃo uuNrcrPAL
Número 542711 0

Nomê Fantasla:

Razão Soclel: CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CNPJ: 16.71 6.882jOOO1 -Â
Atiyidade Prlncipal: 861G1/02 - Atiyidades de atendimento em prontosocono e unidades hospitalares
para atendimento a urgências

Atlvidedqs) Sêcundária(s): 861G.1/01 - Atividades de atêndimento hospitalar, exceto prontosocorro e
unidades pera atendirnento a urgências, 863G5/03 - Atiüdade médica ambulatorial Íesffia a consuttjas

unicípio: ltapejara d'Oeste Endercço: RUA SANTOS DUMONT, 170, APT 201, CENTRO

CEP:85580000

Local e data: ltapejara d'Oeste, quarta, 18 de outubro de 20í7

VALDEC] R FRANCISCO VI EI RA
Secretaria Municipal de TributeÉo

Código de Autenticidade: 17M3G2lFíQ

EMITIDo ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÀCIL PARANÀ

Esse documento deverá permanêcer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

L1

ht&§/rrtw.empíesâÍacil.pí.gov.brlsirbciltrocEssofmpíimemodebifipo_atvaÊl4lcld_alyáralJ25€4.2iucoJxst@lo/PRP172192420/,1 1fi
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LICENÇA SANITARIA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPEJARA D'OESTE
VIGIúNCIA SANITÁRIA

Empreso}l)Fácil

47"t--

Núnera 2242417

Nomo Fantasia:

Razão Social: CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CNPJ: 16.71 6.88210001 -X
ln.cÍiÉo uniclpal: 5427110

Ativldade CNAE: 863G5/03 - Aüvidade médica ambulatorial restÍita a consutüas

Reaponsâvel TÔcnlco:

unlcípio: ltapejara d'Oeste EndeÍ€çp: RUA SANTOS DUMONT, 170, APT 201, CENTRO

CEP:85580000

Local o deta: ltape,ara d'Oeste, terça, 19 de dezembro de 2017

Valldade:

HELTON HEITOR LEITE
Vigilância Sanitária

Observação

Códrgo de Autenticidade lTGCGFNlAS

EMtrDo pELo FUNCtoNÁRto HELToN HEtroR LEtrE /,,

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

ç.,

htF6/tryrw.empíesaíacjl.pr.gov.k/*ÊdlDío.ê+ro/impíÍne-ítodêlorlipo_alvarE/2/cod_ahraraB258{2$ilcoJÍotocolo/PRPí7219242U1 1^
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Certificado de Reguleridade do FGTS - CRF

Inscrição: 1671688210001-26

RAZãO SOCiAI: CUNICA MEDICA STECCA LTDA ME

Nome Fantasaa:cLlNIcA MEDICÁ srEcc
Enderêço: AVEN cÁsrRo ALvEs s51 AFr 01 / JARDIM TRoPICÁL / NovA

aJRORA / PR/ 8S10-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiílca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

I validade:271O3/2OLB 2s/04/2078

CeÉlflcaÉo Número: 2018032709502162517588

Informação obtida em 28/03/2018, às 08:37:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condícionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hrpsr^rvis.§tse.caixa.gÉ,v.briEíryssâ/CíÍltriFg€CFSlmpÍimirPapol.asp?'\,/ARP€ssoaMatiF199O22,l5&VARPêsoa=19902245tVÂRuÊPR&VARJÍso=167



28/0312018 Comprovante de lÍEcÍiçáo 6 do Situação Cadôsüd

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral .câ
..JJ

ContÍibuffi.,

Confira os dados de ldentificâÉo da Pêssoa Juídic€ e, se houver qualquer diyergência, proüdencie junto à
RFB a sua atualizagão cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

. NúMERo DE lriscRrÇ.Áo
r 6.71 6.8E2,0001-26
IAInlZ

corPRovANTE DE TXSCR|çÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

OATA OÊ AAERTUM
í/Uo8riml2

NOT'Ê EMPRESARAL
CUNICA f,EDICA STECCÂ LTDA

TITULO rc ESÍAAELECIMENTO OqC OE FANTASIA)

CUIIICA TEOIGA SIECCA

86.í 0.í {2 . Atlyld.das de rbndlrn nto om
t@E OÂ ÂTMDADE

a unidadG etandlm.nto â
PRINCIPAL

cÓot@ E DESCRTÇÁO 0ÀS ATWIUDCS ECOI{Ôa CáS SECI,{úRhS
86.í0.í.l)í . AtMdr{ts dê .t ndlmrÍo hcdt hÍ, .rc.to pÍoíto€ocoíÍo. unk .d!3 p.r! .t ndlrnanto. uÍlanda
t6.30é03 - AtMd.de mátlc. rmbuLtoíLl ÍrctÍltr ! conrult D

cÓorco Ê oEScRrçÁo oa MTURÉza JuRlotcl
20& . S6l!d.d. Empí€.ári. Umlt!ü
LOGRADOIJRO

R SAI{TOS DUTONT
NÚMERO

170
colf,t-El€tÍo
APT 20í

BAIRRO/DISÍRÍIO
cEl{ÍRo

HUNrcÍPlo
rÍAPEJARA D'OESTE

TELEFONE
({, 9827{E05

CEP

E5.560.{D0

ENoEREço ELETRôNrco

PR

ENTE FEOERAÍWO RESPONSÁVEI (EFR)

cÁD^sÍtlAL
ATIVA

qIy9áE srru^çro cáDÁsÍRA

OATA OA SITT,^ÇÃO CâDASÍRAL

14/,06Í2412

E6PECIAL o^r oA smJ ÇI\o E§PEcur-

Aprovado p€la lnstrução Normativa RFB n' 1.63, dê 06 de maio dô 20í6.

Emitido no dia 28103/20í8 às 08:35:26 (data e hora de Brasília). Página: 111

Gonsuna aSA / GaOital Sorid 
I

i VoltaÍ

;i-L pGp.r.í páCin,

tJ, P.r! líPírúaiÊ

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, cliquc ;rqur.
Atualize sur Dll!llna

http6J^rtnv.rscaita,ÍazêÍrda.gov.br/P6soaJuÍidil}a/CNPJ,/cÍlÍrjroyá,/Cnt*Eya_CoínpÍDvanto.asp 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBATEISTÀS

Nome: CLINICA MEDICA STECCA
(r{ÀTRI Z

L4688't 983 / 20L8

LTDA
E FILIÀIS) CNPJ: 16 . 1L6 .882 / 000l'26

Certidão n
Expedição:
Valldade:
de sua ex

28 03 / 20t8, às 08:38:01
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

P

cert.Itrca-se que CLINICÀ l,tEDICÀ SIECCÀ LTDI
(HATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

16.?16.882/oOoL-26, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional- de Devedores
Traba.l-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei no 12.540, de 7 de lulho de 2011, e

na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa luridrca, a Certlclão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus e stabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verj,ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Lst.jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTAçÀO ITiBORIÀIIÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba]-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciars trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu s tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

?

3/09/20L

Trabafho ou Comissão de Concil-iaÇão Prévia.



CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CLINICA MEDICA STECCA LTDA _ ME

CNPJ: 16.716.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF - 044.337.0s9-18
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARA D' OESTE _ PR

155

"lr
Clinica médica Stecca

CNPJ 1 6.716.88210001 -26
L I

ANEXO VI

Pregão Presencial Ne 20/2018- SRP

DECTARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO À5 NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO

MENOR (ART. 7e, rNC. XXXlll DA CF)

Prezados Senhores:

A empresa Clínica Médica Stecca, inscrito no CNPJ ne 76.7 76.882/0007-26, por intermédio de

seu representante legal o Sr Marcos Vinicius Stecca, inscrito no CPF 044.337.059-18, RG

7.960.092-0, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do an.27 da Lei Federal ne 8.666, de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Nova Santa Barbara, L0 de Abril de 2018

L\^

Clinica médica Stecca

Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.059-18

RG 7.960.092-0

t,_
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CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME
CNPJ: 16.716.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF - 044.337.059-18
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARAD'OESTE PR

Clinica médica Stecca

CNPJ I 6.716.8821000t-26

-Ir

IL

ANEXO V

DECI.ARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial Ns 2012018- SRP

A empresa Clínica Médica Stecca, estabelecida na rua Santos Dumont ne 170, Centro ltapejara

D'Oeste-PR. inscrito no CNPJ ne 1.70, 1.6.716.882/000l-26 Declaramos, na qualidade de

PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na

modalidade Pregão Presencial Ne20/2018- SRP, sob as penalidades legais, que não ocorreu

fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Nova Santa Barbara, 10 de Abril de 2018

,J-,^ J,* ,^ )'t r-T { Clinica Médica Stecca

Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.059- 18

RG 7.960.092-0

i
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CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CLINICA MEDICA STECCA LTDA ME
CNPJ: 16.716.882/0001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF - 044.337.059-18
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARAD'OESTE PR r

L

"l

Clinica médica Stecca

CNPJ 16.716.882/0001,-26
J

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Pre8ão Presencial Ne 20/2018- SRP

A empresa Clínica Médica Stecca, estabelecida na rua Santos Dumont ne 170, Centro ltapejara

D'Oeste-PR. inscrito no CNPJ ne 170, 16.716.882/OO0L-26, Declaro, sob pena da lei, que na

qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Ne

20/2018- SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Nova Santa Barbara, 10 de Abril de 2018

,l Ut,"- .<a--

Clinica Médica Stecca

Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.0s9-r.8

RG 7.960.092-0
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CLINICA MEDICA STECCA LTDA - ME

CLINICA MEDICA STECCA LTDA _ ME
CNPJ: 16.71 6.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CPF 044.337.0s9-18
RUA SANTOS DUMONT, 170, CENTRO
ITAPEJARA D' OESTE _ PR

Clinica médica Stecca

CNPJ 16.71 6.88210001-26

-I

J

T

L

ANEXO X

DECIÁRAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial Ne 20/2018- SRP

A empresa Clínica Médica Stecca, estabelecida na rua Santos Dumont ne 170, Centro ltapejara

D'Oeste -PR. inscrito no CNPJ ns 170, 16.716.882/0001-26 por intermédio de seu

representante Legal o sr. Marcos vinicius stecca, portador(a) do R.G. nq 7.960.092-0 e c.P.F.

ne 044.337.059-18, DECLARA, para efeito de participação no processo licltatório Pregão

Presencial Ne 20/2018, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em

seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança

ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao

Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de

Nova Santâ Bárbara.

Nova Santa Barbara, 10 de Abril de 2018

/ (-/r a L,\)

Clinica Médica Stecca

Marcos Vinícius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.059-18

RG 7.960.092-0

t_
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de lnscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARCOS VINICIUS
STECCA, é medico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no.31520 desde 2210512013, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Declaração tem validade até o di 06t07t20't8

Chave de validação 97246f36d81fa83e70b7a2594d36591í98ffeae6

Emitida eletronicamente via intemet em 0610412018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

./

...':f,-t'i
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que a empresa cLíNlcA MÉDlcA STEccA LTDA -

ME, CNPJ 16.716.882/0001-26, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o no. 7705, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/0í/2019.

Obs.: Esta declaração não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição
de Pessoa Jurídica.

Esta Declaração tem validade até o di

Chave de validação eÍfeaa9571ee8550d6cgcb449c90245efaecadd2

Emitida eletronicamente via intemet em 26/032018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

3 01t201

I

-<r,-:,'l

t
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa CLíNICA MÉDICA STECCA LTDA - ME, CNPJ
16.716.882/0001-26, toi inscrita em 0210212015, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 7705, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
MARCOS VINICIUS STECCA, inscrito sob o no.31520 em cumprimento à Lei no.

6.839 de 30/10/1 980 e às Resoluçóes CFM no.997 de 23105/'1 980 e 1.980 de
't1t0712011.

Esta certidáo NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes

Esta Certidão tem validade até o di

Chavedevalidação f3bc9b34dada7bad10514e5ae9dc4fe2íe198019

Emitida eletronicamente via intemet em 2610312018

Sua autenticidade poderá ser conflrmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

(

26106t2018.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

cERTrFrcADo DE REGULARTDADE DE rNScRtÇÃo oe pESsoA.tuRiolca

lnscrito sob CRM no.

7705

CNPJ

16.716.882t0001-26

lnscrição

02t02t2015

Nome Fantasia

CLÍNICA MEDIcA STECCA

Município / UF

NOVA AURORA / PR

alidade

t02t2019

CEP

85410-000

Razão Social

CLÍNICA MEDICA STECCA LTDA - ME

Endereço

AVENIDA CASTRO ALVES, 55í, APT O1 - JARDIM TROPICAL

Responsável Técnico

31520 - MARCOS VINICIUS STECCA

Classificação
pRESTAÇÃO DE SERVrÇOS MÉDTCOS TERCETRTZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/í0i1980 e às Resoluçôes CFM no. 997 de2310511980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 0210212019. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validaçâo no. 953206ec'l c78fd9abb0ecfztec96b7cc35755b6be Emitida eletronicamente via internet em 2510212018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

((
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PREFEITURA MUNICIPAL .o,Í ttovA sANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIÁO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N'1 E N'2

REF EDITAL OT PNTE,íO PNESENCIAL N'20/2018 - PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N."
28/2018

Ata da sessão de abertura do envelope no 2, contendo a

documentação de habilitação, em atendimento ao edital de

Pregão Presencial n' 20/2018 - (PMNSB) - Registro de

preços pâra eventual contratâção de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência a saúde,

especiÍicamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, as quatorze horas, no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 122,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Marco Antônio de Assis Nunes. RG n' I .331 .506-92 SSP/PR, e os mernbros da

equipe de apoio, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RC n" 9.144.227-2 SSP/PR e a Sra.

Polliny Simere Sotto, RC n' 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Ponaria n" 080/2017. para

proceder a abenura do envelope no 2, da proponente classificado no Pregão Presencial n" 2012018

- destinado ao registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de

serviços de assistência a saúde, especificamente de consultas para suprir horários altemativos,

notumos, finais de semana e Í'eriados, sendo ela: CLINICA MÉDICA STECCA, CNPJ n"

16.716.882/0001-26, sem representante presente. O pregoeiro procedeu à abertura e análise do

envelope com os documentos de habilitação da empresa CLINICA MÉDICA STECCA, CNPJ n'
16.716.882/0001-26 e observou-se que a mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo, portantô

declarada habilitada. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a

manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manil'estação de

intenção de interpor recurso, o Pregoeiro declara vencedora à empresa habititada. O processo será

encaminhado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a tratar, a

sessão foi encerrada, eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos, a presente ata que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim, pelos membros da rssão de [icitação e demais presentes

Ma Írtônio de-Assis Nunes

Pregoel r

Elaine Cri ina Luditk d antos

Eq lo

ol ny Si otto
Equipetéã poio

Rua WalfÍedo Bittencourt de Morâes, 222 - É(0xx43) 3266-8100 C.N P J 9i 561.0E0,,000t,60
E-mail: licitacaoíOnsb.pr.oov.br Nova Santa Báíbaía - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL . ilJ

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LTCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2018 . SRP

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Parená, comunica que no dia 24 de Abril de 2018, às 14h00min, no predio da Prefeitura

Municipal de Nova Sanla Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro,

Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública para proceder a aberlura do envelope no 2, da

proponente classificado no Pregão Presencial no 20120'18 - destinado ao registro de preÇos

para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde,

especiÍicamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e

feriados, sendo ela: cLlNlcA MÉDlcA sTEccA, cNPJ n" 16.716.882/OOO 1-26, sem

representante presente. Após abertura e análise do envelope com os documentos de habilitaçáo

da empresa cLlNlcA MÉDlcA sTEccA, CNPJ n' 16.716.882/0001-26 observou-se que a

mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo, portanto declarada habilitada.

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar se a

empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certames hcitatórios,

conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. PreÍeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2410412018

Elaine Cris aLu do Santos
Setor e cita

Rua Walfredo Birtencourt de Moraes no 222, Centro, 3 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails liciracao,ânsb.pr,qov.br - rvwrv.nsb.pr.gov.br



24t04t2018 Cadastro lmpedidos Licilar ê Conlratar

:66
TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

erquisà I mpêdrd o r !e L'. 'tà.
r

Trpo dixrniento CNPJ r NumÉro d(xumento 1671$a2000126

Períôdo pubhcaçáo r de

Data dê lnkro lmped mentor de

DàG ce F m lmpedimentor de

até

até

h. .,rllF,l lTtM tNi0NTRAD0l

https://seívicos.tcê.pr.gov.bí/tcepr/municipal/aiUConsultarimpedidosweb.aspx 1t1

Pe6+faar._



24tOAt2014

6 Aa2/om1,26

Nohê, Râáo So.làl ou

' Dêsignàção do àpeôado, conformê rnformadô pêlo ór9ão san.rônaóo. (publ.ação no DOUj dados consràntes de ofi.ro, et. )

Porlal da Tíênsparência , Cadastro de Emprêsas lntdôneas e Suspensas

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESÂS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS)

67

O Cadastro NacDnal de Empresas Inrdônêàs e Susp€n$r (CEIS) é um ban.o de rnformôções mônlrdo pêlô ControlôdorLa-Geral da União que tem como ôblênvô.onsotrdar a
relôçãô dàs empresôs ê pessoas fisrcas que sokêram sançóes das quais dêcôrà como efêjto rêst.ição ao di.eito de páni.ipàr êm lrcrtações ou de cetebrar contraros com à
AdminrstÍàçãô Púb|cà. Sàiba môrs

Qu.ntldadê dê rcgl.tros cncontrâdos: 0 Data: 24104/2018 14:15:06

Náo íorâm êncontrâdo§ registro. que .t.ndâh âo segulntê c.itério dê bus.a

CNPr/CFF: 16,716 882/0001-26

Pá9lne l/r
AT€NÇÃo

â" o"r"..".,rt"-.",ràdos à terce,rcs.

-" Consta!ôu-* que o nome nÍormado pelo ór9ão sancronâdor drvergê srgnrf€alvamêntê do con§tantê do .adÀsfto da Recêita Fêderê|, conside.àndo-sê o CPFICNPI

iníormàdos. O none consrante do cadàsúo da Rêcêrtà Federôl pôde ser veôficadô .lr.àndo-sê sobre o rêspêctivo rêqrsÍo. a divergênciô pode indicàr àpenas uma alteração nô
nome do sáncronado ou uma rnconsrstên.ia dos dàdos informàdos. Maii rnformôçõ$ podem ser obhdàs llnto ôo ór9ào encronador.

1-+ Nãô sãô emitidas certidões negatrvas do CÉI5. Íendo em vrsta que o Cêdastro permrte consulta pública e em tempo reà1, êventúais veriícaçóes de resÍção do dire to de
conrratà. e licitô. com a Ádmi.rstração Públca pôdem ser rea[2a.,âs d retamentê no Portàl dà TÍanspá.êncrà,

http://www.portaldatíansparencia.gov.br/ceisrcpfcnpj= 16 716.882%2F0001-26&nome=&liposancao= 1t1
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PREFEITT'R,À MT'NICIPÀT DE NOVÀ SÀNTA BÀRBARiÀ

Av. Waffredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (043)3266-810C
cNPJ N." 9s.561.080/0001-60

E-ma I I : pmn sb Ll nsb pr ov.br - Nova Santa Bárbar:a - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Manifestação conclusiva

Trata-se de manifestação conclusiva acerca do

processo licitatório autuado sob o n. oz8/r8 ' procedimento na

modalidade pregão presencial - destinado à eventual contratação de

pessoa jurídica prestadora dos serviços de assistência à saúde,

especificadamente de consultas para suprir horários alternativos,

noturnos, finais de serrana e feriados, de conformidade com o

requerimento da Secretaria Municipal de Saúde.

E o breve relatório.

Antes da manifestação propriamente dita sobre o

procedimento ora em tela, incumbe a esta Procuradoria mencionar que

o presente parecer é tão somente quanto aos últimos atos realizados, já

que os anteriores já foram objetos de análise: ex., nos pâreceres prévio e

quanto às minutas.

Página r de z
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PREFEITURÀ MI'NICIPÀI DE NOVA SÀ}iITÀ BÁRBARÀ

Av. Wãfiredo Bittencourt dê t'1oraes, 222, ForLe (043)3266-8100
cNPJ N.. 95.561.080/0001-60

E-mail: prúsbGnsb.pr.go,r.br - Nova Santa Bárba!.a - paraná

Pois sim. Face ao procedirnento, pelos últimos aros se

vê que sagrou vencedora no certame a Clínica Médica Stecca, corn

proposta com valor do edital para o lote único.

Onde

prejudiciais a respeito d

desabone foi encontrado.

Comissão licitante pesquisou questõesa

o nome e cadastro da entidade, e nada que a

Regularidade aliás, que se

proces so/procedirnento, vez que respeitante às regras

aplicáveis à licitação, especialmente a publicidade.

reflete no

e PrlnclPros

Em conclusão, opino de modo favorável à

homologação do certame, ratificando a adjudicação do objeto, desde que

também nos ulteriores termos seja observado medida de extrema

legalidade.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Nova Santa Bárbara, z5 de abril de zor8.

)
-- \ -.,

Gabriel Almeida de fi-sus
)

ProcuradoÍ Municill

Página z de z
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃo PR.ESENCIAL" n." 2O12OL8 -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou râo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, 04 /05 /2018.

nto de ássis l\ftrnes
oeiro - Portaria O8O /2017P

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bár

Paraná - E - E-mails - lici tacao(ansb.or-sov.br - www.nsb .or.sov,br
bara,
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMo DE HoMoLoGÂçÃo E ADJUDTCAçÃo
pnpcÃo PRESENCIAL N. 2ol2o18 - sRp

Aos O4 (quatro) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil
e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Erlc Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Pregão

Presenclal n." 20 | 2OL8, destinado ao registro de preços para eventual

contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de assistência a saúde,

especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, hnais

de semana e feriados, a favor das empresas que apresentaram menores preços,

sendo elas: CLINICA MÉDICÂ sTEccA, GNPJ n' 16.716.882/0001-26, num

valor tota-l de R$ 248.4OO,OO (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos

reais), para que a adjudicaçáo nele procedida produza seus jurídicos e legais

efei to s.

Dar ciência aos interessados, observados as prescri.çÔes

legais pertinentes.

ic ndo
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bitrencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86 250-000 -Nova Santa B

Paraná-E-E-mails sb ov.br - www.nsb .or.sov.br
árbara,



fl EF.; PREGÂO EtEIRo NIco N" a2ü8

PARTES: Município dê Nova Sânta BáÍba.a, pessoa jurídica de direrto pubiico inleÍna, inscÍita no CNPJ sob o no 95.561.080i0001.60, com sede administÍaliva nâ Rua
Walfuedo Bittencourl de Moraes, 222, neste alo repíesentado pelo seu Prefeilo Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa INOV9 COMERCIAL E SERVICOS ElRELl. inscÍita no
CNPJ sob n'03.478.563/0001-88, com sede nâ Avênida Brasilia, S/N, Ouadía 33 Lole 09 - CEP:76220000 - BaiÍo: Setor Aeroporlo, Fazenda Nova/GO, neste ato
representado pelo Sí, Marcus Vinicius Azeredo Costa.

oBJETOT Aquisiçâo de um veiculo pick.up cabine dupla, para SecÍetaria Municipal de Saúdê,

VALOR: Rl í15.770,00, (cento e quinze mil, sêlêcêntos e setenta reais),

PRÂZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando êm vigoí logo após a ôssinatura do conhalo, ou seja, até ()1/06/20í8

SECRETARIA: Secretariâ Municipal deSaúdê.
RECTJRSOS: Emenda parlamentar n" 08854.896000/1,l70.0'1.
FISCÀL: Angelita 0liveira Martins Peíeira. Portaíia n'2'l/20í8.
RESPONSÀVEL JURIDICO: Gabriêl Almeida de Jêsus, OABiPR n" 81.963.
DATA DE ASSINATURA coNTRATo!.t80!2!l!.

Nova Santa 8árbara - PR, 04 de Majo de 2018^_ oiáno-Oliciaj Elekónico - Ediçao; 1230tzo1a _l1ol
EXTRÁTo oo CoITRÁTO t{.2120í8

@
PREGAO PRESENCIAL N" 19/20,18

Enata de PublicaÉo do Termo de Homologação e AdjudicaÉo do Píegáo Eletrônico n' 122018, publicada no Dráno Ollcial Elêlrônico, edrção 1224, en 2410112018, e N
JornalA Cidade Regional em 25/04/2018, sendo que:

ondê s€ lê:
jqrdo que o vaor máximo estimado é de Rt 1í.053,60 (cento e crnquenta e quatro mlle clnquênta e tÍês Íeais e sessenta centavos)

L.ia-se:
SendoqueovaloímáxrmoeslimadoédeRt142.t42,56,(cenloequarentaedoismil,seiscentosequarentaedoisíeaiseclnquentêeseiscentavos)

Nova Santa BáÍbâÍa, 04 de maio de 2018.

Eíic Kondo
PÍeÍelto Muoicipal

Aos 04 (quatío) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gâbinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municrpal, no uso de mrnhas atÍibuiçôes

legars, HOMOLOGO o píoc€dimenlo da LicrtaÉo Prêgão PÍesencial n.o 20/2018, deslrnado ao registro de píêços paÍa eventual contrataÉo de pessoa juÍÍdicá píestadora de

seNiços de âssistência a saúde, especillcamente de consultas paía supíir horáíios alleÍnatjvos, nolurnos, flnais de semana e Íeíados, a favor das empresas que apresentaram

menoíes preços, sendo elas: CLINICA MEDICA STECCA, CNPJ n' 16.716.882]0001-26, num valor tolalde R3 218,400,00 (duzentos e quarenta e oilo mrl e qLralrocentos

íeais), para que a adjudrcaÉo nele pÍocedida produza seusiuríd cos e legais eÍeilos.

DaÍ ciência aos interessados, observados as presariioes legais peônêntes.

Eric Xondo
Preíerto Muo crpal

TERMO OE HOMOLOGÀCÃO E ADJUDICACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 23/20í8. SRP

Aos 04 (qualÍo) dias do mês de mâio (05) do ano de dois mile dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Píefeito Municipal, no uso de minhas atrib!Lçoes

Jâis, HOMOLOGO o procedimento da Licilâção Pregão Píesencial n." 23/20í8, destinado ao íegislío de preÇos para evenlual aquisiçáo de enxoval hospilalar para a

Secretaíia Municjpal de Saúde, a íavor das empíesas que apresenlaÍam meôoíês preços, sêndo elasr SONIA REGltlA DOS SANTOS 0306'1664963, CNPJ n"

14.197.703/0001-66, num valor de Rl í.439,50 (um mil, quafocentos e lnnta e nove reais e crnquenta cenlâvos) e FERNANDA BENTO DA SILVA 03069239986, CNPJ n'
17.016.9í/0001-95, num valoÍ de Rt 2.232,00 (dois mil, duzentos e tnnta e dois Íeais), paÍa que a adjudic€Éo nele proc€dida pÍoduza seus jurídicos e legais eÍeilos.

DâÍ ciência aos interessados, obseNados as prescriçoes legars pertineôtes.

Eric Kondo
Preíeito Muniqpal

EXTRATO DE 6" TERIIO ADITIVO
CoNTRÂTO N.0rn0t4

CONTRÁÍANTE SAMAE DE NOVA SÁNÍA BAREARA
CONTRATADÂ: EOUIPLANO SISTEMÂS LÍDA

OBJETO: LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO. DOS DIREITOS OE USO DE CÓPIA DE SISTEMAS EOUIPLANO
vtcÉNch: 04MÊsEs DE 01/05/2018 A 31/08/2018
VALOR MENSAL: RS=1.597 01 (HUl.l MlL, 0UINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E UM CENÍAVO)
VALOR TOTÂL: R$=6.388,04= (SEIS MlL, l.ezenlos e oilenla e orlo rears ê quatro cenlavos)
RECURSO: MANUTENÇÁO DAS ATTVIDAOES ADMINISTRÂTIVAS,
RESPONSAVEL JURIDICO: MARCOS LEANDRO 0E LIMA

NOVA SANTA BÁRBARA, 27 dE âbNI dê 2018,

GERSON NOGUEIRA JUNIOR
DIRETOR PRESIOENTE OO SAMAE

Diário OÍicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua Waltredo Brllenco!í de MoÍaes n'222 - Cenlro

Fons/Fáx: (43) 326&€100
E.mail dEÍiooíoal@nsb pr gov bí- Site:www nsb prgov br

vvww.kanspâÍenciapaíâna com.br/do€nsb

Dd!renlo asn&ó p.r CÊ1lGdô Dr!::i - N.,: se ,
Bâ.baB Pfe'eriúa u!"rdral 9556 r arlococ 1ó0-Ac
SÉRÁSÀ Soà aulcnücdade éBrrnr'd3 dcríê qr. vÉd':Jdo
.hvas dõ *.: úç.i,;!§r rrlNFtrlrlcr4úâu iln.tÍdr{njt']
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â. pêslE indi: & dEilc FlbI".o inldná.
0. coó sêds adminbdivá nâ Ru. wdttdo
ê.1r.!o p.ro 5.! F,rGíeno MlnioÍ.r, §r Érlc
,IIOS TECNOLÔGICOS LTDA IígíÁ rc
l€ ^i Ru. ÀtuÉlo de Azd6do, .US - CEP:
,PR. n6slá ato cpÉsn ,o Êêli, §, OiTo

RÉSPONSÁVEI JUR lorcO: GâúiêtÁh6ido dô J.s, o t,PRn'81.!63

r'ospild,ls. mâErB! .lê á,errEgú c
l. sêl€4õ16. rrrb odal
, úrrád6 . P..li, da dáe d€.'!.iEtuB. d
,iâ Sunidpd da Sátrlà.
áD sEsa n'601120 r 5
' Púraiâ n'2120t 8.
ff . d. J.sus, OASTPR n'0t .9d1.
t5.2018.

aÉ, 9es5o. grd'c, dã diÍúlo Fiurco lnieÍ6r,
60 M s.d. ãdhil<ü.tÉ ÉRld Ylllrdo
sentádo D.lo -! Pílt bríúD-t5ãL§í E É
Íos gEorcos tlosmÂl.AREs LTdÁ -ilE
7á @m !.dê G Rlr !.9.§, N'{05 t CEÊ
o lgurça/PR, nesL .ro r€píâaenllóo ldo Sr.

h@Étal.re., âEtêítâE .!. aírlprnl{ãn â
dt, c€rúo € únlê c nor r.âb),
É É. ad6a pe.ttd. dat d€;!iimüx!. @
lanà Uhi.ipaldê S6Úd.-
43o SESA n'60aflO15.

rerda ú. Je§6, OÂ.SIPR n'81 .963
1052010

oNTRÂÍO lú 19/201t

wa. oe*baluÊca tr&rb iôêa ill.rÍÊ,
-60, cúd..da lrút6rsúvlÉFlaB!ú.do,
.siddo péb !ôPr.t.elbi.Fl. Sr. Eú
ÊR.ANCATr6Aarràlt iàâtnGFP! !.b
\norô Fdt& tl'6dl: CEhágtíOm-f.iYô: .
bpel.§r.S úr A&EíGFr'ltr. .

r hoÊí'ilald.., ÍEráiüs Ó diÍadràa€,r .
,o Bt.tü6{Dr ! s,airíüg Àit Êr.}
as. colía«Á â Driltoâ (lâh ô lsii.t .. ou
!ia,É Múi(*r.l(b ssúdê.
úÉo SESAn'ô0àl'1015;
'a-Poír2nân'?lAOl8. -
ft'da d! IsÁ. OÂA/PRr'11.963.
3m5IÀ)t8,

ioNÍdÍoil. 2caxr! i
bara, Ês!!.iridÉ d. rt'r.bíqu'ÍÊ úlúlr
r.60 ciÍn íãS.&ÉiÀhàri\,i nàilr Wdlkao
ÉsàniÉo lero sàr PrêÍêilo MudEl, §. &ê
bUIDdRA tr.PRGDt,ToÉI HôsFITÀ.ÀREI
vooo l{2s. dxr sá. ,iÀv$ cjdú r"úx
r venês. E'i+hi'íids. lÉ.Ê lbÉFq€.lsiro

E ho$iráláÍB. hàr6nN d€ êÍÍüí+iI t
lnlos dànrâ r. l.).
las. conr.des ã D.dn dâ daU ê .rúã!rÀ ou
Etrda fiüd&d ds Salil€.

DAIA OE ASSINÂIURÀ CÔNÍRÀIO: O3,IO12OI ô

EXtR ÍO OO CONÍRÂro N.lil2orl
REr.: PÍesáo Pr@ôGid .'19/20i s
PARTES: Murü.iÉ (,. Novã Sânta Bárü3râ, Éss ,Jídi,6 de dnlrlo Êlbtico inroíD,

iBa& N CNPJ aób o n" 95.561 .00&'0Ô01-6ó,.uí rldê adúhirlü!vâ B R!ã Wdl.edo
Bin.rE d. MeaE.222, 

^*tê 
ato úp.B3.nEdo pêro t u PÍêrcrtD Uúric1p€r. Si Edc

Xofib, . â 6rnO.e!! PÀULO ROBERÍO MORÊIR^ ME, úncÍll, nó CNPJ Eob n'
'rll14.6aor0@1-71, @ft !.dê M Fú Ànürro Mch.bro, aEo, cEP: 06io0aoo .
8.jilb: Coni FoíuBlo Siblí, Cô.ré[o ko.ópio/PR, Ést elo Bg.t .nLdo Fb Sr.
Parà_RoE rà liro.àirl,

O€JtsÍO: CoiE.rrçáo d6.eNlçús dê orEh€lD€, p.ri S.crsr.lÉ o€ Êdu..Éo.
VÂIOR RS Í7.t30,12 ldà. EsrolE dú|. rrt§É.álo. ! UlÂl! cd!. rrinrà o rlds c.ílsv6),

írl.nsJ,blrlizr.É.r{3!12.642,50,(G€Í{úequ.rênBedo8 .tâis..nb.quar.n6à
dd. Eti!. chq@ntá . ei! aÊntlvo§ ).

PRÁIooEvlcÉFq tz (6DlíÉs!.. dr.Ei.b..n v{..1o9ôáÉ. á..eürE do
dEàrô. tu sêir áta m/O5l2019.

PRAiO bE ÉXÊGUçÀO: s (oià) À.*.. r pár& da:..jÉ!.â do €o r.lô. o! .ep,
rL 06/0ll20i §. SECREÍAÀ|A Slrrd.riá Msriiod tl€ Eúrcaçlo E po.li. Cdluí..

RÊCURSOS. S.üôLú MuÍiopâl dr Eduéà§á. ErDoíia. C.r!ír.
RÉSPONS^VEL JURIOTCO. G.bri.r Ârh.iti dó J.$.. OAA/PR á'A r.961
OATADEASSII'IATURÀCONTRÀIO 0,lD5l2OíC,

t extuto oo coNln.aro N'zzrzors
REF. CEd6iõam..{o lf 2,/2018 - lneigôrlidad€ N'Zzo 18
PARTES: Uuliirúr.,€ ilovâ S.nLr B$bar.- O.5soâ iurldi.á dc di,.ilo puuico kt.fiá,

lnscrilâ rc CNPJ s.ü o n'95,561 .000/000150, c!.n !êd. âdninl.lrâtivi m Ruâ WatÍ,edo
Etlen ür.l d. Mqês, 222. rc31! slo np.!!!r'lá.lo pdo r.! P.obho túrt{irãt. Sr Eric
Koúo, . a snp..e HOSPIÍA! É MÀÍERNID^oE $\NTA RÍI DE ÀSSÁl LTOA.,
ilwih m GNPJ sà.' 77.5,6i.8!4ro0ol-27. rôdaed. É Rua Mil.d RihÁS 1530
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PREFBTURA MUNIOPAL
.,cNOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARÂNÂ

o prazo de visância da Ata de *r:rTHH[.',t§TlH;?i,)l§'.X*, a contar da assinatura do mêsmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

cLAúsur-A ouARrn - ol oorlçÃo oRçAMENTÁR|A

As des sas deconentes desta Lic c0ÍTerao r conta da uinte d ntária

CúUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validade de í2 (dozê) meses, a contar da assinatura do mesmo e

enquanto a proposta conünuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçâo Pública e saüsíazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar os serviços refendos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer especie às empresas BeneÍiciarias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses

legalmente prêvistas para tanto, gârantidos à Beneficiaria, nêste caso, o contraditóno e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXÍA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgáo Gerenciador, quando caraclerizado o intêresse públim. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelaCc nâ Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e ampla

deíesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de foça

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos pt 4os de

mercado dos insumos que compÕgm o custo do serviço. A solicitação dos fomecedores para cancolamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as Íazoes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualiÍicaçâo técnica exigida no processo licitatório;

- por razôês de intêresse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

. náo curnprir as obrigaçôos deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquel hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço regislrado, nos

Rua Walfrcdo IlittencouÍ de Moracs no 222, Ccntro, t 43. 326ó.8100, !( - 86.250-000
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PREFETURA MUNIqPAL
:76NOVA SANTA BARBARA

ESTÊDO OO PARANA

casos previstos, será feitâ pessoalmente ou por conespondência com aviso do recebimênto, juntando-se o

comprovantê âos autos quo deram origsm ao registro de preços.

cLAUSULA SETTMA - DAS OBRTGAÇoES DA BENEFtCtAR|A DA ATA

A BeneÍlciaria obrigar-se-á a:

- Prestar os serviços ad.judicados estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de

Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;

- MantêÊse regular (documentação obrigatórie não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Regislro de Preços;

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DA PRESTAçAO DOS SERVIÇOS.

Os Serviços deverão ser preslados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João Joaquim Rodrigues,

S/No, Nova Santa Báóara/Pr, por profissional devidamenle habilitado em dias a ser determinado pela própria

secretaria.

Parágrafo único - As despesas de viagem ê com refeições dos ProÍissionais corrorão por conta exclusiva da

empresa conkatada.

CúUSUI-A NONA- DO PRÁZO

O prazo para inicio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA DÉCIMA - OO RECEBIMENTO

Provisonamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍlnitivamente, nos termos

do art.73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. A assinatura do canhoto da nota fiscâl ou

protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo

sua conlirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal, relatónos ou outros

documentos que se Íizer necessáno.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

O preço cotado será pago mensalmente, até o '100 dia útil subseqüente à prestação dos serviços, medianle
epressntação da nota fiscel acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍi:ado de

Regulandade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura

aguardará a regularização por parle da BeneÍlciaria da Alâ, iniciendo-se novo prazo para o pagamento. Sendo
que a PreÍeitura lt/unicipal de Nova Santa Bárbara íará o devido pagamento mediante deposito bancáno. DeveÉ

constar da note Íiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do dopósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montente a pagar os valores conespondentes a multas, indenizaçõês, êncargos, tributos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n"20 12018- PMNSB. Nenhum
pagemento será efetuado a BeneÍiciana da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coneção monetária,

A BenoÍiciaria da Ata doverá apresênlar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs coNDIcoES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A Beneficiaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo com as especifica@es constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

- Exocutar o objeto nas condi@es, no preço o nos prazos constântes dssta ata;

- Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do ob.leto contratado.

Rua Walficdo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000
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PREFBruRA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA ?

ESTADO OO PARANA

- Não veicular publicidade âcêrca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaÇão da Administr rção da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execução do contrato todes as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DAs sANÇoEs ADMrNrsrRATrvAs

A recusa injusfficada das empresas com propostas classificadas na licitaçâo e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a apliceção das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

altêrâçoês ê no Decreto Municipal n' 041/2009, ao criténo da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderáo ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os

procedimenlos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Adminisúaçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuizo da reparação dos danos causedos à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara pelo

infretor:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a Íase licitatóna;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cedastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cenlo) do valor êstimedo da contrateção, que será aplicada nas hipóteses

de inexecução total ou parcialdas obngaçõês âssumidas;

. Suspensão temporána do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação peranle a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidede pare licitar ou contretar com a Administração Pública. A aplicagão des

penalidades oconerá depois de defesa prévia do intgressado, no píazo estabolecido na Lei de

Licitâço€s, a contar da intimação do ato.

Não serà aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso Íortuito ou motivo de

Íorça maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuána, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. lVlulta de 'Í0% (dez por cenlo) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos serviços, até o mâimo

de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

conespondente ao serviço não realizado pela Beneficiana da Ata, recolhida no prazo máximo de '15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporána do direito de participar de licitaçã0, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditóno e ampla

deÍesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusrve responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à Beneflciaria da Ata,

podendo entÍetanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançóes cabíveis, sejam estas administativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes

Rua Walfredo IlittcncouÍ dc Morae s no 222, Ccntro, t 43. 3266.ti 100, X - 86-250-0
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ESTÂDO DO PÂRANA

ConsideraÊse-á justificado o atraso no atendimento somenle nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e àgua;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm metenais devido à intenupção das vias de acesso ás mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍica@es substanciais nos materiais;

g) escassez, falta dê matoneis e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos dêmnentos de outros servrços e/ou instalação inerentes aos têrmos contratados dirotamonts p€lo

Municipio,

CúUSULA DECIMA QUINTA - Do CONTRÂTo

Será dispensada a celebraçâo do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágreío 4" do artigo 62 da

Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Nolas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2, Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicádo, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçá0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, d assim

sucessivamontê, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cúusulA DÉcrMA sExrA- DAs DrsPosrçoEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N" 20/20í8e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente Íespectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçoes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conkatação, A beneÍiciána que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito

prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso,

será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que sela promovida a reabilitação perante a própria autondade que aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a BeneÍlciaria da Ata,

Nova Santa Báóara, 08 dê maio de 2018

5

Rua Walficdo BittcncouÍ de Moracs no 222, Ccntro, t 43.3266.8100, }( - Ít6.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - Q - E-mail licitacao@nsb.pr.eov.br - wlrry.usb,Dr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
PREFETURA MUNIOPAL

ESIADO DO PARANÁ

Ü) Lf

l?9

/-

Marcos Vinicius Stecca

Empresa: Clinica Medica Stecca

CNPJ: 16.716.882/0001-26

BeneÍiciária da Ata

Ni.t 
"t.§Ç", 

a" lo*
Secretáriâ Municipal de Saúde

An a

n-t '18

6

Rua Walfiedo IlittcncouÍ de Moracs no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - t16.250-000
Nova Santa Biirbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoí@nsb.pr.gov.br - *uu'.nsb.or.gov.br



!80

5
í
i..

b
E

F
,i

!39/2016. ÚÉtutô dó. SÉ&ird6 Púb{cô! Múújo.É d. i\lo€ Sânt' t áôâ6 . d lrr
64 d,o É4aúro do Mã9i.rêno: CONCEDER

Aí, 1. - A 3'l, Mãrrâ ndr Âítuná, oorpánr. ó6 cargo d. rae.ra, nsulcrr|! 3030-1.
RG n 6.ú7r.í7-7 SSP+R. krâê í. S.dêr.ú óê Edqgâo. r-rCENç 'ESP€C| J-
i,.01(rl ) nat, ..nprÉ.dkb ú1,. o pdi.do d.09 & mio d. 2016 .07 d. iuitb dê
20r8.

An 1 . €rl. P6L,É 6r. m vií)o. í. d.L de rú B$|,.árao, r.v!€!da.É
d.po!i9ô.r om.!.ruúb Novâ Si.rt! 6àrta.â, OO d. rúi, d.2018

ÉRtC XO DO - Pnlêllo Uuol.ltal

lnío{mÉ§ . srdarc<jmsnt É rêlârr
!.liola.b6 i6lo âô PíÉgeirDJôã, Cine
-6300. Effil lidtâcúoB prBee9tuilc
Eúlal e sÚ EpEliG od6los á

sêgrrnb sndore@ Rua Papa JoSo )(Xllr,
s.h.íi5o d. alrEn., r 0 d. mb d€ 20í I

aotMtrlouitNço

OUANTIDÂDE
o'l

.lo í6.rç.. d. aíi.Odilr â súds, e3tEdrámnrê d. coí.rrlbs D€Í. .!Ft
síl.rÚÜ{oÍ.mIIm.-frui!.b !.@M ê íêrÉd6.

VALrO^OE DA^Írú Oo 08rc5r2014 ã 0rO520 r 9.
BÊNEFlcdRNO/\À'I!I CLINICAIIÉOICáSTECCA
CNPJ sol,' n' 16,? 16.8ô2/O0O 1-26

REFEHE ÍEAOÉ
OgJEÍO?Ê!ÍlÉr,r dà 9GÉ . PREGÀO PRESENCIAL N'

sEçÃo oE LrcrÍÂÇÔEs E,
PROCESSOADT

OBJETO: ,qusiç5o dê !ddãd6 fri
S€b..úão da Ànô,ên. e Cênl,o dê
Pârl3d€nta. nr 28.470011, ProDoslâ
09000_338@Jl r 70-04. TtPo DE LrCtT/

CRTÍÊAIO OE JUIGÂMENÍO MENC
v^LoR uÀxruo: coNFoRME EoÍÍ,
REÇEBIMENIO OÀS PROPOSÍaS t
O Editd spl€lo 6ü rfçpolbdirad(

lnídhaçaB alrâvàs do rel€l@ (i 3 ) 326
Sáo Sebasüáô d. ÀEeié. 10 d3 É

JoSo C.rlos Monleirc.

Ruá 5ú106 OuâElrr, r ?O - CÉP: 055ôoooo . aâiro: Cênüo, ri,árêjãa docíê/pR
RÉSPONSAVELJURhlco: G.briêrarruiia dc JêBos, oaB/PR í'6, .s!-
ÉsPÉcrFlcáÇ^o'co oaJEÍo E PREÇos REGrsÍR^cos

PREGAO PRESEÀOAL III'
sEçÀo oE LrcÍÍaÇÕEs E

PROCESSOÀDl
OBJETO: Aqülssáô dô uú vs,culo

ProEla nt 0900.336000/11rtí 5 -

IIPO OE LICÍTACJO, MÉNORPREÇI
CRIÍÊRIO OE JULGÁMEMIO. MEN(
VAIOR MÁXIMO] CONFORME EOIT/
RECEBIMEMÍo DÀS P_ROPOSÍiIS: r

O Edibl @óplêro âslá diÊpoíibiúzarx
hld,tr5çó6 í.Evés rb lêleÍdê (4J) 326

Sàô S3ba.úáo de Arno.eú., 10 dê mn
Jolo c.rl6 {o.l.iro -

Prefeitur

3

SUMULA OE REQUERIMÉNÍO OE LICENçA SIMPLIFICAOA
CássdottiÂgro AeÍ€â Llda toÍná público qu€ iárEquêreí eo lAP. e

Licençá simpliÍcádâ perá Serviços dê PulvêíizaÉo o Contmlês dê
pragas A9Íiaola6 a ser implentâcla no Aêropono FÍancisao lâcerde
JunlorBR 369Km98. Hángaí05. no municípiod6 ComólioPíoópio Pr..

ii
Ei
ftr
9.
rt-

PORTÂR
O PÍe,eito do t,lunbBr de Urai, Es

lhe são .onl6ndâs po. Lei, RESOLVE

^n. 
1' - Coflc€dêr lic€nçà esq

FERMNDES OE OUVEIRA duránlê
âgBto o€ 20 r 8, rôÍêÍürtê ôo pêílodo á

An ? - Eslâ Po.taía enlre.á êíÍ üç
a 07 ds rna,o dê 2018. r6vogáda
Publquo-ss . CumpÍãsê.

Gabiít6!ê do Pí6íeilo do Municipio d

CãÍlot Rob.íio T.mur.
Rêgrsúâdo ê ÊJuicado ôa ScaÍáã,

Umi, Estãdo do ParàÍ!á, aos nove dras

PORTA
O Prêtêilo do Munidp'o de Urâi, E6

lhê sáo coíÍ6Íides FÍ Lei, RESOLVE
âÍt í'- Co.c€dêÍ licênça esF

FERRÉIRA OE CARr'ÂLHO dulantê
agGto dc 2016, rcÍ€ÍÊr ê ao pê.iodo6

Àt ? - Esta Porlâri| êíÍrârá em t{
5 07 de màb de 2016. ÍelogEda
Püt&uê-se ê Clíip.a-s€.

Gâbinele do PreÍorio do Munic'Fúo c

ê dols íd e dê2dlo-
C.rlos Rôb.ío Íamuâ

RegisEado ê Pub[cado na Scclela
Urei. Esrãdo d,o PaÍâú, âos nove die§

OBJETO
MICRO.ÔNIBUS

JOENALA GIDAD^H
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CLINICA MEDICA STECCALTDA - ME
CNPJ: I 6.71 6.88210001-26
MARCOS VINICIUS STECCA
SOCIO ADMINISTRADOR
RG - 7.960.092-0 CpF - 044.337.0s9-18
RUA SANTOS DUMONI 170, CENTRO
ITAPEJARA D'OESTE PR

DECLARAÇÂO
A empresa Clínica Médica Stecca, inscrito no CNPJ no

16.716.88210001-26, por intermedio de seu representante
legal o Sr Marcos Vinicius Stecca, inscrito no CPF
044.337 .059 -18, RG 7.960.092-0
Solicita alteração dos médicos indicados para prestarem os
serviços referente ao pregão presencial n 28/2018 pelos
que segue abaixo:
Marcos Vinicius Stecca, , inscrito no CPF 044.337.059-
18, RG 7.960.092-0 CRM 31520, residente na rua Santos
Dumont 170, centro Itapejara D'Oeste-PR
Augusto H. Fujimura, inscrito no RG 11262215, CPF
551 .365.249-87, CRM 9318/PR, residente no endereço
Rua general Osório 537 Sta. Cecilia do Pavão-PR.
Fernando Oizumi Ashakura, inscrito no RG 9.444.491-
8, CPF 065.544.299-56, CRM 323421PR residente no
endereço Rua Luis Lemos, 17, São Jeronimo da Serra-PR
Mauricio César Cantoni Cavalcante, inscrito no RG
1.94t.023 -4, CPF 788.634. 067 -1 s

CRM 25502, residente no endereço Rua Doutor Elias
Cesar, I 40, Londrina/PR
Armando Fujimura, inscrito no CPF 707.115.008-78,
RG 1.523.610-8, CRM 4260/PR, residente no endereço
avenida Cícero Rodrigues 136, cento Santa Cecilia do
Pavão-PR
André Costa Perez, inscrito no CPF sob o no

061.858.428-3, RG 10.166.002-8, CRM 39228/PR
Residente no endereço Rua sagrado coração 111, londrina
PR

Itapejara D'Oeste 08 de Maio de 2018

4^J

,\

Clinica médica Stecca
Marcos Vinicius Stecca (Sócio Administrador)

cPF 044.337.059-18
RG 7.960.092-0

c
{) ,
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
1D); )L

ESTADO DO PARANÁ

coRRESpoNDÊrucn trutenua

Nova Santa Bárbara, 1010512018

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Sra. Angelita Oliveira MaÉins Pereira - Fiscal de contrato

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia
assinada da Ata de Registro de Preços n' 35/20í8, decorrentes do Pregão
Presencral n" 2012018, cujo objeto é o Registro de preços para eventual contratação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente
de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e
feriados, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se do
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine udi dos Santos
Setor de Lici Ões

Recebido por: Data:E-/Q5 43-

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000

Nova Sanla Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.gov.br - rvrvrv.l s b. pr. Êov . b t



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÂO - REGISTRO DE PREçOS

( ) ELETRÔN|CO êOPRESENCTAL

N" ?o t 7o/?:

NO eseecrrrcaçÃo DOC oBs.
1 Capa do processo otí
2 Ofício da secretaria solicitando ÚV
J Prefeito pedindo abertura do processo rrk
4 Orçamentos (estimativa de preços) c(1
5 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) ch
b Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ()lí
7 Licitaçáo ao Jurídico (Pedido de Parecer) \)l
I Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) o(t
I Autorização do Prefeito para abertura (x

10 Resumo do Edital §(
t rl Eaitat completo \)í
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital 01.(

13 Parecer Jurídico (Edital) íDt(

14 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade
Regionali Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

(àí

15 Publicação Mural de Licitaçáo (TCE) AH
'16 Documentos de Credenciamento tx
tzTPrúoitas de Preço I}'
18 Documentos de habilitação rv.
19 Ata de abertura e julgamento u(
20 Proposta final das empresas vencedoras r:f(

Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) (Y\
Parecer Jurídico (Julgamento) iv

23 Licitação ao Prefeito (Homologação) LrL
24 HomologaÇão do Prefeito ü
25 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico) ok
26 Ata de Registro de Preços bft
27 Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal

A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município) \.1í

28 Se houver aditivo
29 Ofício da secretaria solicitando aditivo
30 Termo aditivo
3í Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Qliqal do Município)

21
22

Rua Walfredo Bitrcncoun de lvloraôs n'222. Cenrro. Irone 43. 3266.8100. CEP - 1t6.250-000 Nova Santa
BárbarÀ Paraná - E-mail - licitacaoír nsb rrr.glrv.br - \rrr rv.n.sb.pr gor br
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PREFE]TURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDo DO PÂRÂl,lA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÂO PRESENCIÂL N" 2OT2O18

Aos 15 de maio de 2018, lavrei o presente termo de encerramento do processo

licitatório de Pregão presencial n' 2012018, registrado em 26/0312018, que tem
como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do no

001 ao no 184, que corresponde a este termo.

.EHru

Responsável pelo Setor de Lic es

Rua Walfredo BitÍencoun de MoÍaes n' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP . t6.250-000 Nova Santa BrírbarE, Püaná

- E-mail - liciacaoânsb.pr.gov.br - wvrw.nsb-pr.eov.br
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LoTE. 001
- Lote 001

4 7894 LENÇOL PÂRÂ CAMA HOSPITALAR EM TECIDO PERCAL lOO%
A.GODÁo, 180 FIOS, LISTRÂOO, BRANCOIr'ERDE OU
BRANCO/AZUL, DIMENSOES:2,40 X 1,60 + DOBRA
CoSTURA0A NAS LATERTAS 0E 30 CM (TOTAL 270 CM)COM
ENCAIXE TIPO ENVELOPE, COM LOGOTIPO EM SILK,SCREEN
EM TRÊS PARTES DO LENÇOL,

FERNANDA 8ENÍO
OA SILVA

030692399E6

UN 30,00 26.90 807,00

LOÍE 001
- Lote 00 Í

7 7E95 soERE LENÇOL EM TECTDO PECAL 100% ÁLGODÁO, 180

FIOS, LISTRADO, BRANCO&ERDE OU BRÂNCO/AZUL,
DtMENSoES:2,40X 1,60.

FERNANDA gENÍO

DA S'LVA
03069239966

UN 30,00 31,50 945,00

ÍOÍAL 2.212,00

PUgLIC

OBJETO - Registro de pÍeço paÍa eventuel aquisição de enxoval hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúdê

VALIDADE DA ATA: Dê 07i0í20t8 A 06/í,li2018.
BENEFICIÁRIA OÂ ATA: SONIA REGINA DOS SANTOS 0306166.1963

CNPJ sob no. 14.197.703/000166
Quadra 0í Lote 07 - CEP: 86250000 - BAIRRO: Vila Rural Sol Nasc€nte, Nova Sanla Bàrbara/PR

RESPOT{SÁVEL JURiDICO: GabrielÀmeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

ESPECrftcAçÃo Do oBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

001 -

Lole 001

OBJETO .
para supriÍ horáíos allernativos, nolurnos, finais de semana e íeriados.

,.(âLIDADE DA ATA: De 08/052018 a 07/0í20í9.
:r{EFrcúRra DA ATA: cLtNtcA MEDtcA srEccA

CNPJ sob n' 16.716.8820001-26
Rua Santos Dumont, 170.CEP: 85580000 - Baino: Centro, llapejara d'oesleiPR
RESPOT{SÁVEL JURíDICO: GabrierAlmeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

ESPECI DO OBJETO E

contratação de pessoa juídica prestadora de seryiços de assistência a saúde, especificamente de consullás

REGISTRADOS

ÍRIIíESTRAL DO EXTRAÍO DAATA DE REG DE PR N

ITENS

r..É!ügo &.
aiiÉidb{rt&e

-ui{dodâ,
.:ràáaffi:i,,::.::::=1áJry,:-,.:-rye,,,,,l':,.,..i] f.Êiiiiú

teÉ{b qêqet ::Pí!lq:::
r.iriÉitui.

Fn

CAPA PARA MACA EM PLASÍICO ÍRANSPARENÍE COM E üsTrco
NAs LATERAIS Dos QUATRo CANTos, DIMENSOES: 2,50x1, 70,

UN 20,00 24,90 498,00,1
7899

FRoNHA HoSPITALÀR EM TEcIDO PERCAL 1OO% ALGoDÃo, 180

FIOS, LISTRADO, BRANCOIr'ERDE OU BRANCO/AZUL, MEDIDAS|65

CM DE COMPRIMENTO E 50 CM DE LARGURA, MODETO TIPO

ENVELoPE coM ABA DE No MÍNrMo tg cM

UN 20,00 7,90 158,00LOTE:001 -

Lote 001

3 7900

7896 LENçoL PARA MACA DA AMBUúNCtÂ EM ÍEcrDo pERCAL i otr/"
ALGoDÁo, 180 FIoS, LISÍRADo, BRANCoNEROE oU
BRANcoiAzuL, DTMENSôES: 1,90 x 0,60. coM EüsTtco ApENAS

NOS OUAÍRO CANTOS DAS LATERIAIS E LOGOTIPO EM SILK.
SCREEN EM ÍRÊS PARIES oo LENÇoL,

UN 15,00 20,90 313,50LOTE 001 -

Lote 001

5

UN 20,00 23,50 470,00[OTE:001 -
Lote 001

6 7897 LENÇoL PARA MESA cLíNtcA EM TEcrDo pERcÀL 1oo% ÂLGoDÃo,
180 FIOS, LISTRADO, ERANCOA/ERDE OU BRANCO/AZUL,

DtMENsoEs: 1,9s x 0,70, coM Eúslco ApENAS Nos euATRo
cANros DAS LArERrArs E Locorpo EM slLK-scREEN EM TRÊs

PARTES OO LENÇOL,

í.439,í)OTAL

ÉXTRATO DA AÍA DE REGISÍRO OE

ITENS

. Sü4!e,Q.
ôairó&{iriiho

-Eqs!'-:a.,iidffi;t - Etuts &ír Bc!Lorrt-16a14q,-,.'- . ,:-: aúiÉ EdF , - lreú
.:iriliiã(b:i.

oarülh

Lote 001 1 5883 pLANTÁo MÉDtco oE i2 HoRÂs médicos com

lormaÉo e inscÍiÉo no conselho da cátegoria - CRM. Os
seÍviços dceveíão seí prcslados na Secrelâda Municipál

de Saúde de Nova Sanla BárbaÍa- Âos sábados, domingo
e fedados (horáíio de enfada e sâida a combinar)

Dr. Marcos VinEius Stecca,
CRM 31520 e 0r. lvomaí

Moraes do Coulo, CRM 33903

UN 117,00 1.200,00 140.400,00

Lote 001 2 4972 PreslaÉo de seNiços clmo médico clínicD geral paía

atendimento de sêgunda a sexla das 18:00h as 22.00h

Dr. MaÍcos Vinicius Stecaá,

CRM 31520 e Dí lvoínaí
Moraes do Couto, CRM 33903

MESES 12,00 9.000,00 108.000,00

TOTAL 248.'t00,00

fl . Âto. do PodêÍ bl8üYo
Náo há a resente dâla

Não há publica@s paía a pÍesente dala

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
DodÉnlo ás§nâóo F.Í CertíÉado Olgtal - Noeã Sara
Bábarâ Prêlsn a ríuilopal 95561000üOl6aÉ\C
SERÁSÁ- Sla a{lênliÉdê ê aÍotih dq.rE qlc vt dndo

l[ - Pubficldade

Ruâ:Walíredo Bihencouíl de Moraes n'222 -Cêntm
FondEarr (13) 3266-8100

E{nâil drariooficEl@nsb p..gov.bí-Sito: wlrw.nsb pí.gov.bÍ
wqw.irânsparenciapaÍana.com.bídoensb .rÊlêi.b rre t§t:j./rr rrryrqEs0[r,r46 ldeíúúÀ

:-.1-&
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ÍbaÍa - PR 07 de Nove

s DO EXÍRAÍO DA ATA DE REGISTR PRE

oBJEÍO - Registro de prêço para co
horários alternativos, noturnos, finais de semana e fêriados.

RE SENCIAL NO 2Ol20,8- PMNSB

ã pessoa juíidica p ê serviç06 de assistência a saúde, especificamente de consultas para suprir

i87

'18 2

VÂLIDADE DA AÍA: De 0U05/20í8 a 07i05/20'19.
BENEFICI RIÂ DA ATÁ; CLINICÂ MEDICA STECCA
CNPJ sob n' 16.716.8820001-26
Rua Sanlos Dumont, 170 - CEP: 85580000 - Baino; Centm, ltapejaÍa d'Oeste/PR
RESPONSÁVEL JURíDICO: cabrielAlmeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

ESPECIF DO OBJETO E PR REGISTRÂDOS

ITENS

Có@ doIôb tktscÍiÉo doFldut §€í@ Àléíflcül,hôcadc UÍddade d€
Ín€üda

Píêço
uúatu

PÍ@ blal

140.400,00Lote 001 1 5883 PLANTÃO MEDICO DE 12 HORÁS médicos com Íormaçáo

e inscÍiÉo no conselho da cátegoria - CRM. 0s servi@s

dceveráo ser prêstÂdos na Secretaria Municipalde Saúde de

Nova Santa Báôara. Aos sábados, domingo e feíiados
(horário de enlBda e saida a combinar)

0í. Marcos Vinicius Stecca, CRM

31520 e Dr. lvomar Moraes do

Coulo, CRM 33903

UN 117,00 1.200,00

9.000,00 108.000,00Lole 001 2 4972 PrestaÉo de seryiços como máJico clínico geral para

ateMimento de segunda a sexla das 18:00h as 22:00h

0r. Marcos Vinicius Slecca, CRM

31520 e Dr. lvoÍnar MoÍaes do

Coulo, CRM 33903

MESES 12,00

248.100,00TOTAL

ll . Ato3 do PodêÍ
Nâo há a nte data

lll- Publicidadê
Náo há publicaÇoes para a presente data

Diário Oíicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: Wâlkedo Bitlencourt de Moraes n' 222 - Centío

Fone/Fax: (43) 3266{100
Enail: diaÍiooÍicial@nsb pr.gov.br- Sile: $/v/w.nsb pr.gov br

www-lrânspâíencrâparana.com.br/doensb

Documc D ôsnado r,or Ceniícadc o'raial N.va thri:
BáiDàrâ PrêlêrtrrÍâ Mrôdpà| 95561060000160-AC
§ERÁSÁ- Sua aLtênlicrdadê é larantiJâ des!Ê qJê vielartêdo
2rãés do itrê' !:E!.r4!]!_!ê!r!êqç!aqn34!É&!üI]Dl!!§
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO OO PARANA

TERMO DE JUNTADÀ DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
pRncÃo PRESENCIAL No 2ol20t8

Aos 1 1 dias de novembro de 201 8, lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Pregão Presencial n" 2012018, numeradas do n' 185 ao nol89 que
corresponde a este terÍno.

lEfuine L tos
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua V/allÍedo Btnencourt dc Moraes no 222. Cenrro. ione {3. J266.8100. CEP - 86.250-000 No\ a Sànta BárbarÀ Paraná

- E-mail- licitacao a nsb.nr.qor br _ §rrrr'.nsb.nr.gor'.hr



Nova Santa BáÍbara - PR, 08 de Fevereiro de 2019 - Diário Oficial Eletrônim - EdiÉo: 141812019 -l2l
DISPENSÀ DE LICIÍ AQÃo tP 1n019

Nova Santâ Báóere PR ,0ü02n019

Edc Kondo
_, - PREFETTO itulltct?Âr-

190

De acoldo mm o procedimento_adminislrativo inslâulado pelo Município de Nova Santâ Bárbara, objeto do protocolo no 72019, referente ao processo de
dispensa de licitaÉo, para coNTtlÂTAÇÁo DE EÍrlPREsA PARÁ FOR'IECIMENTO DE ÁOUINAS COPIADOR S, conÍorme sdicitaÉo feita pela §ecretâria de
Administação, Sêcrelaria Municipal de EducáÉo, Éspoíe e Cultura e Secretaria Municipel dê Saúde, e sendo atendidas âs normas legais peÍtinentes e na Íorma do
inciso ll, do artigo 24 da Lei8666/93 e posteriores alleíaÉes, caracleriza-se a ÍeíeÍida dispensa de licitâÉo.

TO OA ATA DE R TRO DE N

NTE AO PREG

OBJETO . Regisko de preço pera even soa
paÍa Buprir horários altEmativos, noturnos, Íinais de semana e ferlados.

PRESE N

de assi ficam€nte de consultâs

VALIDADE DA ATA: Ds 08/0512018 a 07/05/2019.

BENEFICÁRB DA ÂTA: CLINICA i'EDICA STECCA
CNPJ sob n" 16.716.882000'l-26
Rua Santos Dumont, 170 - CEP: 85580000 - 8aiÍro; CentÍo, ltâpejara d'Oeste/PR
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabdel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

ESPECI Ão Do OBJEÍO E PRE REGISTRÂOOS

ITENS

0r. Marcos Mnicius
Stecca, CRM 31520 e
DÍ. lvomar Moraes do

Couto, CRM 33903

UN

ffi
117,00

ru
1.200,00Lote 001

iT ru
I

Hru
Bngulçt§t àço

5883 PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORÂS médicos com íomaÉo
e inscÍiÉo no mnselho da câtegoria - CRM. Os serviços
dceveÍão ser prestados na SecÍetaÍia Municipalde Saúde

de Nova Santa Báóara. Aos sábados, domingo e fedados
(horário de entrâda e saídâ a combinar)

140.400,00
re

2 4972 PÍestaÉo de serviços como médico clinico geral para

alendimento de segunda a sextâ dâs 18:00h as 22:00h
Dr. Marcos Mnicius

Stecca, CRM 31520 e

Dí. lvomar Moraes do

Couto. CRM 33903

MESES 12,00 9.000,00 108.000,00,Loto 001

TOTAL 218.100,00

TRIMESTRAL DO EXTRÂT DA ATA DE
P R IA

DE PRE N.o 36/2018 - PiTNSB
N

OBJETo. Rsgistro de preço para eventuel contÍatação ds êmpresa paÍa exêcutaÍ servlços com íoÍnecim€nto de peças para manul€nÉo
corrêtlve dos vêículos da ÍÍota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, câmlnhôes, motos, máquinas pesadas e lmplemantos a

VALIDÂoE DA ATA: Dê 10/05/20í8 a 09i05/2019.

BENEFICúRÁ DA ATA: RODRIGO T'ASSAYOSHI NOMURÂ 067.48E.029-38

CNPJ sob no. 17.781 .2411000'1- 18

^qida lntenventor Manoel Ribas, 183 Sala 03 - CEP: 86250000 - BaiÍro: CenlÍo, Nova Santâ Báôara/PR
hlsPoilsÁvEL JURIOICO: Gabriel Almeida de Jesus, OABiPR n'81.963.

,;1
prevenüvrej
grícolas).-:.i i

BLICA

ESPECIFICA Ào DO OBJEÍo E PRE OS REGISTRADOS

ITENS

Roddgo Massayoshi

Nomura

HR 500,00 95,00 47.500,00

:E

3703 SeÍviços de mão de obra para funilaria, pintura e solda.
para veículos leves, kombis, pick-ips, vans, caminhonetes,

veÍculos pesados, câminhões, ônibus, micÍo ônibus e

máquinas pesadas

Lote 016 1

47.500,00TOTAL

PRE N.o 37'2018 - P NSB

REFERENÍE AO P PR CIAL N' 26J20í 8 - PMNSB

OBJEÍo. Regisfo dE prêço para evêntual contratação de êmpresa para executar serviços com fomêcimanto de peças para manuiençáo pÍevêntiva'e

conetiva dos vêículos da ÍÍota municipel (automóveis hv!s, camioneles, vâns, ônibus, caminhõês, motos, máquinas pêsâdes ê lmplemgntos agrícolas).

VALIDADE DA ATA: 0e 10/05/2018 a 09/05/2019.

BENEFICúRÁ OA AÍA: V. BARBOSA AUÍO CENTER LTDA

CNPJ sob no. 04.518.620/0001-78

Avenida Belmiro Lourenço de Gouveia, 918 - CEP: 86210000 - Baino: lndustial, São Sebasüáo da Amoreira/PR

RESPONSÁVEL JURÍDICO: GabdelAlmeida de Jesus, oABiPR n'81.963.

Diário OÍicial Eletrônlco do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rlll:WâlíÍ6do Bitlencourt de Morâes n' 222 - C6nlro

Fon€/Fax: (43) 326ffi'100
E{nâll: diâ Íioo,icial@nsb. pr.gov.br - Site: wúw.nsb.pr.gov.bÍ

wwu,.lÍânspaÍêncàperâna.com.br/doensb
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G. Prô'cóplo, Domingo, í0 de Fevereiro de 20í9

Prefeitura Municipal de
N va Santa Bárbara - PR

OBJEÍO . ÊoF p.r8 pê3loa
lurldlà prgBtãdoía d6 larüçor d€ asalrtêoda 6 6aúda, ê3pocmcamonto
do coír9ult6a para lupdÍ horádot altêmatirroa, nofurnoô, fnal! do slritáne
c Í6Édo!. VALIDADE OAATÀ tla 08/05/201E â 0705J201S.

BENEFICúRIA OA ATA CLINICA MEDICA STECCA CNPJ §Ob N'
16.716.E62,/0001.26

Rua S.ntG OuÍrlont, í70 - CEP: 855E0000 . B€lrÍo: ConEo, llap€Jara
do€5t6,iPR

RESPONSÁVEL JuRlotco: GâbÍbt Àmok € dc J63u!. OAB/PR n'
8í.963.

ÉSPECTFTCAÇÃOOOOBJETO E PREçOS REGTSTRJqDOS

JIIHNAL

puBucaçÃo ÍRl EsÍRAL Do ExÍRÁTo DAAÍA DE REG|
DE PREço N..35aOí8 PI, sB REFERENÍE AO PREGÃo

íE- PTNAB

rt
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t
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ES T ADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol20I8

Aos 11 dias de fevereiro de 2019, lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Pregão Presencial n" 2012018, numeradas do no 190 ao no 192 que

corresponde a este termo.

tEkiw L [as Santos
Responsável pelo Setor e Licitaçoes

I

I

I{ua Wdlredo Bittcncourt de Moraes n' 222. Centro. fone { 1. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nola Sar)ta Bárbara. Parâná

- E-mail - licitâcao ír nsb pr !o\.bt - \\ \.ns!.Dt.rct-!t


